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 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença 
de Operação para fabricacao de artefatos de cimento e Usina de Producao de Concreto instalada na Rodovia PR 323 
- km. 326, Zona Suburbana, em Perobal - PR.            

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 128/2021
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora ANGELICA BARTOLOMEU BRAGA GONÇALVES, portadora da 
Cédula de Identidade nº 12.465.433-5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de  AUXILAR DE ENFERMAGEM 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 04/06/2021 a 30/11/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 041/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
N° 030/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 2021, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS,
TORNA PÚBLICO:
I - A HOMOLOGAÇÃO FINAL do resultado do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 030/2021, para o 
preenchimento de 01 (uma) vaga de TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, e formação de cadastro de reserva, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF.
03 SYLVANA PENA VILA GASQUES 8.473.683-0/PR 95,0 1º
06 CAMILA BRAZ LIMA 10.853.457-5/PR 45,2 2º
05 MARIA LÚCIA CARDOSO BIZARI 7.065.536-5/PR 20,0 3º
04 CLEUDICE DE BARROS SCANTAMBURLO 6.220.728-0/PR 16,6 4º
02 SANTA DIAS DA SILVA 5.913.065-0/PR 10,0 5º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
as necessidades da administração pública.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 10 de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECISAO ADMINISTRATIVA
PROCESSO: 20/2021
Tomada de Preços: 02/2021
OBJETO: Contratação de empresa para a Execução da Obra de Rede de Energia Elétrica em Loteamento Parque 
Industrial de Cafezal do Sul.
A decisão da comissão foi assertiva em desabilitar a empresa que não cumpriu os requisitos do edital.
Ante ao apresentado, venho acompanhar o Parecer Jurídico.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
Mario Junio Kazuo da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 096/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: VALDIR DE SOUZA BARROS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
professora Edna de Andrade, 456, centro, CEP: 87530-000, Icaraíma - PR inscrita no CNPJ n.º 19.845.181/0001-85, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor VALDIR DE SOUZA BARROS, residente e domiciliado na rua Professora Edna de 
Andrade, 456, centro, na cidade de Icaraíma - PR, CEP: 87.530-000, portador da Cédula de Identidade sob o n.º 
8.650.757-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.º 031.996.639-90.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 35/2020 
Tomada de Preço: 02/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUARTA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO, - 
passando a ter a seguinte redação:
                   “CLÁUSULA QUARTA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
 - Justifica-se que houve atraso na execução da presente obra, devido ao atraso da entrega dos materiais, em 
decorrência da COVID-19, precisando assim de maior prazo, por mais 180 dias, para prestação de contas, sendo de 
27 de maio de 2021 a 23 de novembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de maio de 2021.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
VALDIR DE SOUZA BARROS
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria n.º 243/2.021
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos,
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo de 
servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos termos 
da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais.
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de junho de 2.021, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por Merecimento, 
dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de Cargos em 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 
(dez) dias.
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de junho de 2021
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

ANEXO I
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atua T.Serv. T. Merecim.
VaniaApªSpontão Nutricionista Profissional 19 20 21
Cristiane Aita Tormena Médica C.Geral Profissional 78 79 80
João Firmino Neto Motorista De Execução 14 15 16
Romildo Cezar Lucena Motorista De Execução 14 15 16
Rodnei M.da Silva Motorista De Execução 14 15 16
Gessica M.de Oliveira Aux.Laboratório De Execução 11 12 13
Andreia C.F Miguel Assist.Administ. Administrat. 11 12 13
2Fabiana A.Simionato Zeladora De execução 05 06 07
Rosimeire N.S.Costa Serv.S.Gerais De execução 05 06 07
Sanae Lopes Barufi Zeladora De execução 05 06 07
Simone Martins Santos Zeladora De execução 05 06 07
Janaina Xavier da Silva Zeladora De execução 05 06 07
Antonia R.Silva Seda Zeladora De execução 05 06 07
Cleuzenir A. da Silva Zeladora De execução 05 06 07
Josimeire de L.Gouvea Zeladora De execução 05 06 07
Roseli Esteves M.Periny Zeladora De execução 13 14 15
Maiza C.L.Soares Zeladora De execução 05 06 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
       Portaria n.º 221/2.021
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos,
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de maio de 2.021, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por Merecimento, 
dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de Cargos em 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 
(dez) dias.
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de maio de 2021
Henrique Domingues
 Prefeito Municipal

ANEXO I
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atua T.Serv. T. Merecim.
Edileuza A.Alves Silva Zeladora De execução 13 14 15
Raul Lino Alves Ser.Serv.Gerais De execução 13 14 15
Janaina Maria da Silva Enfermeira Profissional 35 36 37
Kauana P.K.Scarassatti Enfermeira Profissional  35 36 37
Eliane S.Ferrari Méd.Veterinária Profissional 40 41 42
Cristiane Consolin  Cirurg.Odont. Profissional 29 30 31
Daisy Apª Furlan Aux.Administ. De execução 17 18 19
Maria S.Silva Malezan Zeladora De execução 12 13 14
Luiz Gustavo Lucena Almoxarife De execução 05 06 07

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 057/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único 
de Saúde, no município de Ivaté, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados.
Valor: até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 01 de junho de 2021 e término em 01 de junho de 2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 033/2021
Umuarama, 02 de junho de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL nº 253/2021, DE 10 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19, no período de 11.06.2021 até 23.06.2021.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º.  Todas as medidas a seguir previstas deverão ter vigência a contar da zero hora do 11.06.2021 até às 24h 
do dia 23.06.2021.
Art. 2º. Institui no período das 22h às 5h, restrição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.
Art. 3º - A comercialização de bebidas alcoólicas fica autorizada até às 22h, em todo âmbito do Município de Cruzeiro 
do Oeste e Distritos.
Art. 4º. Os estabelecimentos a seguir descritos, deverão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, e mediante 
as seguintes orientações:
I – Supermercados e mercados: das 07h às 19h, de segunda a sábado, sendo que após esse horário apenas na 
modalidade delivery, sem retirada no local e aos domingos das 7h às 13h.
II – Bares, pizzarias, lanchonetes, pastelarias, mercearias e conveniências: das 07h às 22h, de segunda a domingo 
até às 22h, sendo que após esse horário apenas delivery, sem retirada no local.
III - Tabacarias: a venda de tabaco fica permitida até às 18h de segunda à sábado, sem consumo no local. Após esse 
horário apenas a modalidade delivery, sem retirada no local. Aos domingos sem funcionamento.
IV – Restaurantes: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade 
delivery, sem retirada no local.
V – Sorveterias: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local.
VI – Padarias: das 7h às 22h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local
VII – Açougues que vendem assados: das 7h às 19h de segunda à sábado. E aos domingos até às 14h.
VIII - Salões de cabelereiros, barbearias e estéticas: das 7h às 20h, de segunda a sábado.
IX – Autoescolas: das 8h às 22h, de segunda a sábado;
X – Lava car: das 7h às 18h, de segunda a sábado;
XI – Feira do Produtor: das 17h às 21h, nos dias de feira já previamente estabelecidos.
XII - Postos de combustíveis: das 6h às 22h de segunda à sábado. Aos domingos das 7h às 14h, podendo funcionar, 
depois desse horário, apenas para atendimentos emergenciais.
XIII - Farmácias: das 8h às 20h, de segunda à sábado, observando os plantões das 20h às 22h, incluindo o plantão 
de Domingo.
XIV - Academias de ginástica: das 6h às 20h, de segunda a sexta-feira;
XV - Agências bancárias e similares observado horário comum, atenderão apenas aos programas governamentais 
(auxílios emergenciais) ou privados destinados atender as consequências econômicas da emergência pública, ficando 
vedado ao atendimento ao público cuja finalidade seja adversa dessa.
XVI -  Atividades religiosas poderão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, observando os protocolos de 
saúde, quanto ao distanciamento, uso de máscara, álcool, etc.
XVII - Todos os demais estabelecimentos comerciais em geral poderão funcionar das 8h às 20h de segunda a sexta-
feira, e sábado das 8h às 14h.
Art. 5º- Além dos horários acima descritos, estabelecimento comerciais como: supermercados, mercearias, açougues, 
lotéricas e bancos deverão observar as seguintes orientações:
I – Estabelecer o controle por senha, conforme a orientação da Vigilância Sanitária;
II – Organização de filas com demarcações para o distanciamento social;
III - Disponibilização em locais visíveis de álcool em gel e exigir o uso de máscaras;
IV – Disponibilizar um funcionário exclusivo para o controle de fluxo na entrada e um para higienização dos carrinhos, 
cestas, máquinas de cartão, etc;
V – Os mercados de grande porte deverão implementar cestos com senhas plásticas no máximo 30 números para 
clientes. Mercados menores com senhas em até 05 números para clientes.
Art. 6º. Ficam suspensas as aulas presenciais em escolas da rede pública de ensino.
Art. 7º. Permanece suspenso, até às 24h do dia 23 de junho de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e 
atividades:
I - estabelecimentos destinados a atividades esportivas coletivas, ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como 
casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis públicos, área de lazer e piscinas;
Ill - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;
IV - casas noturnas e atividades correlatas;
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, atividades esportivas coletivas, em espaços de uso público, localizados em 
bens públicos ou privados.
Art. 8º. O uso de máscaras é obrigatório em todos os espaços públicos e privados, ficando sujeito a abordagem e 
aplicação de multa pelo descumprimento.
Art. 9º. Fica expressamente proibida a exposição de mesas na calçada, independente do estabelecimento.
Art. 10. Fica proibida aglomeração no âmbito residencial de reuniões nas quais constem pessoas além do respectivo 
núcleo familiar, ou seja, residente no mesmo imóvel.
Art. 11. O descumprimento de quaisquer determinações do presente decreto dará ensejo a interdição e suspensão do 
alvará de funcionamento, além da aplicação de multa e responsabilização civil e criminal.
Art. 12. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto será feita em todo o território do município de Cruzeiro do 
Oeste ficando a cargo da Polícia Militar, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Conselho Tutelar e Funcionários públicos 
municipais designados, podendo eventuais denúncias serem feitas pelo nº 3676.2832 das 7h30min às 17h – 190 PM.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica VIZU 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Aquisição de materiais pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de 
Douradina-Pr, no valor de R$7.986,00(site mil e novecentos e oitenta e seis reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 09 de junho de 2021.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº. 02.593.711/0001-42, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de 
materiais pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor 
de R$7.986,00(site mil e novecentos e oitenta e seis reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 
26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 09 de junho de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Douradina Paraná tem a honra de convidar os conselheiros e a 
comunidade douradinense para participar da 121ª Reunião Extradinária a tratar de assuntos referentes aos serviços 
de saúde pública (SUS) com os temas em pauta:
• Apresentação e Aprovação do PLANO DE AÇÃO INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA;
DATA: 14/06/2021 (Segunda-feira)
HORÁRIO: 10 horas.
LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina – PR.
E online - WhatsApp
Avenida Barão do Rio Branco – Centro
Sra. Adriana Ap. Xavier Bidóia
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
 A PARTICIPAÇÃO É DIREITO E COMPROMISSO DE TODOS.                                                                                    
VENHA CONTRIBUIR  PARA A MELHORIA DA SAÚDE DE NOSSO MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº 1050/2021
EMENTA: Cria o Conselho de Desenvolvimento Municipal (CDM) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU EVERTON BARBIERI, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA, A SEGUINTE:
LEI
Art. 1º. Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, órgão colegiado, de natureza deliberativa e 
consultiva, conforme disposto no Art. 65, Título IV, da LEI Nº 990/2020 (Plano Diretor Municipal).
Art. 2º. Compete ao Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM como principais atribuições, dentre outras 
previstas em lei:
I - examinar a viabilidade dos projetos e criar indicadores de desempenho institucional;
II - estabelecer normas, procedimentos, condições operacionais, prioridades, fiscalizar a aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento, aprovar suas contas anuais, bem como acompanhar e avaliar a implementação 
da legislação atinente às políticas públicas;
III - Observar as diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano Diretor, no Estatuto da Cidade a respeito da outorga 
onerosa do direito de construir, alteração do uso e regularização de edificações;
IV - acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e desenvolvimento territorial, propor e 
opinar sobre a atualização, complementação, ajustes e alterações do Plano Diretor Municipal ou opinar sobre projetos 
de leis urbanísticas a serem encaminhados à Câmara Municipal;
V - organizar e promover a conferência da cidade;
VI - orientar e acompanhar o desenvolvimento do sistema de informações municipal;
VII - analisar e aprovar projetos de empreendimentos de impactos significativos, bem como indicar medidas 
compensatórias, mitigadoras e alterações que entender necessárias, sem prejuízo das demais aprovações previstas 
na legislação;
VIII - promover o acompanhamento de políticas setoriais integradas que tenham relação com o desenvolvimento 
territorial do Município;
IX - deliberar sobre casos omissos da legislação pertinente à gestão territorial;
X - constituir um espaço público para estabelecer parcerias, dirimir conflitos coletivos e legitimar as ações e medidas 
referentes à política de desenvolvimento municipal;
XI - mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discussão, avaliação e formulação das diretrizes e 
instrumentos de gestão das políticas públicas no município;
XII - discutir e buscar articulação com outros conselhos setoriais;
XIII - acompanhar, avaliar e garantir a continuidade das políticas, programas e projetos de desenvolvimento municipal;
XIV - acompanhar, avaliar e aprovar a elaboração e atualização da planta genérica de valores;
XV - definir uma agenda para o município, contendo um plano de ação com as metas e prioridades do governo e da 
sociedade para com a gestão urbana;
XVI - integrar e articular as políticas específicas e setoriais na área do desenvolvimento urbano, como planejamento e 
gestão do solo urbano, habitação, saneamento ambiental, transporte e mobilidade urbana;
XVII - mediar os interesses existentes em cada local, constituindo-se em um espaço permanente de discussão, 
negociação e pactuação, visando garantir a gestão pública participativa no âmbito de melhorar a qualidade de vida;
XVIII - fortalecer os atores/sujeitos sócio-políticos autônomos;
XIX - consolidar a gestão democrática, como garantia da implementação das políticas públicas constituídas 
coletivamente nos canais de participação;
XX - compartilhar as informações e as decisões, pertinentes à política de desenvolvimento urbano, com a população;
XXI - aprovar seu regimento interno.
Art. 3º. O Conselho de Desenvolvimento Municipal deverá ser composto por 10 (dez) membros, sendo 05 (cinco) 
representantes da administração pública e 05 (cinco) representantes da sociedade civil e deverá ter a seguinte 
composição:
I - 1 (um) representantes da Câmara de Vereadores de Esperança Nova;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal ou Divisão de Obras e Serviços;
IV - 1(um) representante da Secretaria Municipal ou Divisão de Fomentos às Atividades Econômicas;
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal ou Divisão de Saúde ou Divisão de Assistência Social;
VI - 2 (dois) representantes de entidades com atuação na área de desenvolvimento municipal;
VII - 2 (dois) representantes de movimentos sociais ou associações de bairros;
VIII - 1 (um) representante de entidades religiosas do Município.
§1º. O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal será escolhido dentre os Conselheiros, com mandato 
de 2 (dois) anos, sendo permitida recondução.
§2º. A decisão das reuniões deverá se dar pela maioria relativa dos presentes dos membros do Conselho.
Parágrafo único. O quórum para o início das reuniões se dará com a maioria absoluta dos membros do Conselho.
§3º. O mandato dos membros do CDM será de 2 (dois) anos, sendo admitida recondução.
§4º. Os membros representantes da sociedade civil serão indicados pelas respectivas entidades.
§5º. A nomeação dos membros será feita pelo Prefeito Municipal através de Decreto.
§6º. O Regimento Interno será elaborado e deverá ser aprovado pelos Conselheiros em prazo preferencialmente não 
superior a 30 (trinta) dias após a primeira nomeação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de Junho de 2021.
EVERTONBARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 16/2021
Processo nº 49/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 41.886.613/0001-55, para para fornecimento da licença de uso do aplicativo GOVFÁCIL que 
faz o acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e federais, receitas, demonstrativos dos índices 
constitucionais, educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, acompanhamento dos programas e convênios 
federais, análise da prévia fiscal, dados de empresas, empregos, frota, acompanhamento das publicações referente 
aos processos jurídicos dos principais tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer 
diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão pública e tornar mais eficiente a 
gestão do município, no valor total de R$5.000,00 (cinco mil e quatrocentos reais), com dispensa de licitação tendo 
como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 10 de junho de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 145/2021
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Cristiane Gouveia Ochman e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Cristiane Gouveia Ochman, Auxiliar Administrativo 
PSF, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.237.772-5, por 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 59 da Lei 
nº 8.213 de 24 de Julho de 1991, conforme protocolo sob nº 267/2021.
Art. 2 º - Fica o município responsável pelo pagamento até o 15º dia, a partir 16º dia de afastamento da atividade, será 
encaminhado para Instituo Nacional de Seguridade Social – INSS, para devidos procedimentos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07/06/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove e dois dias mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de junho de 2021. 

LILIANE ARRABAL PITA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI - ME 

CNPJ:363.566.580-00188 

RG:4.283.311-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.14/2021, decorrente de PREGÃO n° 2/2021 de Contratação de pessoa 
jurídica na área da Saúde para prestação de serviços em Plantões para Atendimento de Urgência e 
Emergência no âmbito do Pronto Atendimento Municipal, Ambulatórios de COVID19/DENGUE e PSF 
(LICENÇAS/FÈRIAS) para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 36.356.658/0001-88, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 4472, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por 
LILIANE ARRABAL PITA, portador do RG n° 4.283.311-8, portador do CPF sob n° 930.115.479-04, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 221.667,00 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais). Fica 
aditado o valor do presente contrato em 25% conforme solicitado pela secretaria no protocolo 1874, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 032/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0124/2021
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  O 
fornecimento e instalação de aparelhos de Áudio e Video (TV SMARTH) para atender necessidade do Centro de 
Educação Infantil  Cleodecine Merchi Bonfim
VALOR MÁXIMO: R$ 21.944,00  (vinte e um mil novecentos e quarenta e quatro reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 10/06/21
ABERTURA: 24/06/21 ÀS 09:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou Via Internet através do Site https://www.altonia.
pr.gov.br, na aba Licitações. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 10/06/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria n.º 244/2.021
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos,
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo de 
servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos termos 
da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais.
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de junho de 2.021, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por Merecimento, 
dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de Cargos em 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 
(dez) dias.
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de junho de 2021
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

ANEXO I
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atua T.Serv. T. Merecim.
Eloisa Galindo Soares Enfermeira Profissional 40 41 42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 87/2021
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 028/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 e do CPF nº. 205.408.568-51, residente na Rua 
Guaianases, 1238, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 08/2.020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 087/2021, tem por objeto acrescentar inclusão do veículo 
abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01/06/2021 à 
11/05/2022.
Lote Quant. Descrição
1 1 Seguro de 100%, da tabela FIPE para Veículo Oficial, Marca RENAULT LOGAN/ AUT 
1016V renavan 00123682185 PLACAS AQY0J76  ANO/ MOD 2008 /2009. 1.040,00
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta 
reais).
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente aditivo serão recursos oriundos 
da Fonte: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
0306181000820743390390000 SEGUROS DE DEMAIS VEÍCULOS PÚBLICOS.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 01/06/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 045/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 0113/2018 DE 28 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.233.582/0001-07, com sede à Av. 
Tiradentes, 2680,CEP:87505-090, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  neste ato representada pelo Sr. Ilídio 
Coelho Sobrinho, portador  do RG nº 651.305-0 e do  CPF nº 046.473.359-68, residente na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 100/2018 para 
prestação de serviços, objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 045/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 100/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §2º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 29/06/2021 à 28/06/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 11 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : /2021
b) Licitação Nrº             :            51/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/06/2021
e) Objeto Homologado  : Se trata de um montante de 46 vasos de cimento, sendo:
20 Unidades vaso Palma G
20 Unidades Vaso Palma M
06 Unidades Vaso China G
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SILVA & CORSI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.453.857/0001-30 no valor total dos itens vencidos de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de Junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 254/2021
Fica declarado DESCARTADO procedimento licitatório INEXIGIBILIDADE nº1 0/2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESCARTADO o procedimento licitatório INEXIGIBILIDADE nº10/2021, devido ao erro 
sistêmico que avançou o número da licitação, não sendo realizado nenhum procedimento com esse número.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/05/2021.254 
Cruzeiro do Oeste - PR, 10 de junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : /2021
b) Licitação Nrº             :            50/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/06/2021
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONFECÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
04.121.0003.2.009. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.275.166/0001-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.560,00 (treze mil, 
quinhentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de Junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 90/2021
b) Licitação Nrº             :            49/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/06/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de pessoa física ou jurídica para 
ministração de curso referente à escuta especializada de violência sexual contra 
crianças e adolescentes aos servidores municipais que fazem parte da rede de 
proteção.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) STRESSER SCHMITT LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.138.085/0001-10 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de Junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 116 /2021
REF. CONTRATO Nº 16 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
36.172.251/0001-09 -  PACCOR & BERTOZZI LTDA - Endereço AVENIDA RUI 
BARBOZA,1060, Bairro  CENTRO, CEP 87430-000, TAPEJARA -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. JOEL PAC-COR 
JUNIOR – CPF: 062.810.579-70, tem entre si justo e acertado na melhor forma de di-
reito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
DU-AS CASAS POPULARES ,CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ANEXO , 
da(o)Tomada de Preços  9/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços  9/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 16 / 2021, a contar do dia 30 
de Julho de 2021 com vencimento em 30 de Janeiro de 2022, e prorrogar prazo 
de execução do contrato a contar do dia 30 de Julho de 2021 com vencimento em 
30 de Outubro de 2021 para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME 
MEMORANDO 2021001474.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços  9/2020 , que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 16 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 09 de junho de 2021.
PACCOR & BERTOZZI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 141/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ROSANA DE FATIMA CICIRI DUARTE
SEDE: BOTUCATU – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 42/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL A PESSOA 
CARENTE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.600,00 (seis mil 
e seiscentos reais).
Data da assinatura do contrato: 25/05/2021
Vigência do contrato: 25/05/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PASTOREIO - COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para armazenamento e comercio de 
agrotoxicos, fertilizantes e sementes, instalada Avenida Brasil, n. 2615, Zona VII, no 
mun. de Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O  Nº 255/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 10 de Junho de 2021,   o 
servidor DIEGO HENRIQUE BUENO, CPF nº 083.779.089-13, para exercer o cargo 
de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 
de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Junho do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 011/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, RG. nº 13.378.149-8 e 
CPF. nº 114.234.319-79.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.486,10 (Um mil quatrocentos e oitenta e seis reais e dez 
centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/06/2021, com término em 01/06/2022. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital Municipal, e em toda 
extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 012/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: REGINA MELQUIADES, RG. nº 7.533.491-5 e CPF. nº 036.770.579-
65.
OBJETO: Prestação de serviços de FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 2.585,69 (Dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/06/2021, com término em 01/06/2022.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Farmácia Municipal e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 497/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA FRANCISCA ALVARO, CPF nº 036.676.829-80, 
ocupante do cargo de Zeladora no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 31/05/2021 a 29/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 498/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DANIELLE ARAUJO DA SILVA, CPF. nº, 047.353.509-26 
ocupante do cargo de Professor (20H), lotada na Escola Municipal Tasso da Silveira, 
junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar retroativamente do dia 06/06/2021 a 
02/12/2021, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho  de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 499/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA MADALENA GIMENES SOUZA, RG. nº 3.909.371-
5 SSP/PR, ocupante do cargo de Enfermeira da UBS Maria Nair Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/02/2019 à 31/01/2020, a contar do dia 07/06/2021 a 06/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 500/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE MOURA, CPF. nº  889.582.641-87, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/02/2020 a 31/01/2021, a contar do dia 07/06/2021 a 06/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 501/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA, CPF. nº,  794.548.609-
68, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/01/2020  a 
18/01/2021, a contar do dia 07/06/2021 a 06/07/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 502/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE ALVES PAULINO CPF. nº 062.991.399-43 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da UBS Maria 
Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2020 à 31/03/2021 a contar  do 
dia 01/06/2021 a 15/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

REPUBLICAR
Onde se lê: 40 (quarenta) horas semanais
Leia-se: 30 (trinta) horas semanais
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 007/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 007/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Maio de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GRAZIELLA GOMES DE FREITAS, RG. nº 6.203.367-3 e CPF. nº 
054.686.379-52.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 2.585,69 (Dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 24/05/2021, com término em 24/05/2022.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: CREAS(Centro de Referência 
Especializada de Assistência Social) e em toda extensão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

REPUBLICAR
Onde se lê: 40 (quarenta) horas semanais
Leia-se: 30 (trinta) horas semanais
P O R T A R I A Nº 469/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 24 de Maio de 2021 a 24 de Maio de 2022, a Sra. 
GRAZIELLA GOMES DE FREITAS, CPF. nº 054.686.379-52, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado 
através do Decreto nº 192/2021, convocado através do Edital n° 010/2021, do dia 
17/05/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/05/2021, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 018/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 025/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratado ANDERSON MARCELO DE LIMA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.148.453-0 e do CPF nº 023.474.309-39, 
residente e domiciliado, na Rua Eli Rezende, 151, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATADO através do Contrato nº 025/2020 do dia 
22/06/2020, realizou Prestação de Serviços no cargo de ENFERMEIRO, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 002/2020.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 11 de Junho de 2021, com término 
em 10 de Junho de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 11 de Junho 
de 2021, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 09 de junho de 2021.
ANDERSON MARCELO DE LIMA      MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratado-                                                     - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 019/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 023/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada CARINA APARECIDA SILVA DO 
NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.264.731-9 
e do CPF nº 082.882.159-39, residente e domiciliada, na Rua Joaquim Távora, nº 
63 – Cruzeiro do Oeste, neste município do Estado do Paraná, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 023/2020 do dia 
22/06/2020, realizou Prestação de Serviços no cargo de PSICÓLOGA, tendo sido 
aprovada pelo Processo Seletivo nº 002/2020.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 19 de Junho de 2021, com término 
em 18 de Junho de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 19 de Junho 
de 2021, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2021.
CARINA APARECIDA S. DO NASCIMENTO   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                                                          - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 020/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 022/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada SAMARA KHALED SAADEDDINE, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.407.344-0 e do CPF nº 
033.241.059-51, residente e domiciliada, na Rua Columbia, nº 33 – Cianorte, neste 
município do Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 022/2020 do dia 
22/06/2020, realizou Prestação de Serviços no cargo de FARMACÊUTICA, tendo 
sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 002/2020.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 23 de Junho de 2021, com término 
em 22 de Junho de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 23 de Junho 
de 2021, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2021.
SAMARA KHALED SAADEDDINE                MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                          - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 021/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 024/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratada SANDRA MARIA DA CRUZ, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 5.786.239-4 e do CPF nº 855.775.619-
49, residente e domiciliada, na Rua Presidente Kennedy, 239 – Cruzeiro do Oeste, 
neste município do Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 024/2020 do 
dia 22/06/2020, realizou Prestação de Serviços no cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 002/2020.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 23 de Junho de 2021, com término 
em 22 de Junho de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 23 de Junho 
de 2021, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2021.
SANDRA MARIA DA CRUZ               MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                - Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 492/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Junho de 2021 a 01 de Junho de 2022, o Sr. 
VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, CPF. nº 114.234.319-79, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocado através do 
Edital n° 016/2021, do dia 27/05/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 28/05/2021, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 493/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Junho de 2021, o servidor VINICIUS 
KAZUO DE SOUZA YAMACHITA, CPF. nº 114.234.319-79, ocupante do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 494/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 01 de Junho de 2021 a 01 de Junho de 2022, a Sra. 
REGINA MELQUIADES, CPF. nº 036.770.579-65, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 30 (Trinta) horas semanais, tendo 
sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através 
do Decreto nº 192/2021, convocado através do Edital n° 015/2021, do dia 24/05/2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/05/2021, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 495/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Junho de 2021, a servidora REGINA 
MELQUIADES, CPF. nº 036.770.579-65, ocupante do cargo de FARMACÊUTICA 
BIOQUÍMICA, no laboratório Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Junho de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2021
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2021, ao servidor EVERTON LUIZ DOS 
SANTOS SERRA VENUTO, portador do RG n.º 9.054.849-2 – SSP-PR, cargo efetivo 
de Motorista (40 horas), adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Alterar, a partir de 01/06/2021, a lotação do servidor supracitado para a 
Secretaria de Transportes e Obras Públicas.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às datas supracitadas.
Maria Helena-PR, 31 de maio de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2021
Concede licença especial à senhora Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 14 de junho de 2021 a 11 de setembro de 2021, à servidora Daysi Mara Murio 
Ribeiro, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 9.501.922-6 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Enfermeira (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 14 de junho de 2021.
Maria Helena-PR, 09 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 268/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL/PR
SAÍDA: 10/06/2021 ás 05:30 horas    
RETORNO: 10/06/2021 ás 16:00 horas    
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA,CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) COMO 
REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/PR, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO 
MÉDICO. 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
FLORISVAL JOSE DA SILVA
Recebi em ___/___/____

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 269/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL/PR
SAÍDA: 10/06/2021 ás 12:00 horas    
RETORNO: 10/06/2021 ás 17:00 horas    
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA,CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) COMO 
REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/PR, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO 
MÉDICO. 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
JOÃO CARLOS DA SILVA
Recebi em ___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 23 de Junho de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL:
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de Serviços de “Confecção de Uniformes”, Camisetas 
Longas e Curtas, Camisas Longas e Curtas, Jalecos, Calças, Coletes, Chapéus, 
Bonés, bolsas, personalizados, para atender as necessidades dos setores que 
exigem material de segurança do trabalho e demais setores que compõe o quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal, e alunos da rede de ensino municipal, conforme 
descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 09 de Junho de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 138/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ELINEIA ROSA PEREIRA 
CAMPOS, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. 8.128.313-3 SSP/PR e C.P.F. 041.973.659-00, sendo 
30 (trinta) dias de descanso de 14 de junho a 13 de julho de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de junho 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 010/2021. 

Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2021. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e VIANMAQ 
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº. ° 01.631.022/0002-01. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA FORNECEDORA DE PEÇAS ORIGINAIS, MAIS 
PRECISAMENTE “COXIM DO TAMBOR DO ROLO VIBRADOR” 
Valor: Pelo fornecimento dos serviços objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor global de $ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em única parcela, após emissão de 
Nota Fiscal dos objetos contratados, durante o lapso da vigência contratual previsto no 
parágrafo único da cláusula sétima, podendo a administração recusar o recebimento 
em caso de erro ou vício do objeto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir 
unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma 
amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 
12 (doze) meses, sem a possibilidade de prorrogação, podendo ser rescindido, caso 
não haja execução contratual do objeto pela CONTRATADA. 
São Jorge do Patrocínio,10 de junho de 2021. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 194/2021
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
JOSIANE REZENDE TRETTEL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.346.266-5 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 10/05/2021 a 25/06/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 
2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de oficina de Karatê, para atender à Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 40.320,00 (Quarenta mil trezentos e vinte reais)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 23/06/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 11 de junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento 
diário de combustível (Diesel comum e Diesel S-10), para os veículos da frota do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 23/06/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 11 de junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Cancelamento de Dispensa. 
Processo Administrativo nº 33/2021 – Dispensa de Licitação nº 12/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 
24.118.004/0001-37, situada na AV Jacob Macanhan, nº 4.316, Jardim 
Claudia, CEP 83.326-000, na cidade de Pinhais/PR. 
Objeto: Cancelamento da aquisição de mascaras respiradora dobrável 
PFF2/N95 para uso individual dos servidores do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, a fim de servir como proteção aos mesmos nos 
atendimentos de pessoas suspeitas de serem portadoras do “COVID19 – 
Coronavirus”, pelo motivo exposto em laudo técnico que a marca 
apresentada pela empresa com melhor preço, após amostra, não 
cumpriram com a necessidade de proteção. 
Valor estimado total: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
Umuarama/PR, 09 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 16/2021- Processo Administrativo n. 37/2021 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA – ME, CNPJ nº 
01.040.644/0001-76, situada na Avenida Ipiranga, nº 4.329, Bairro Zona I, 
CEP 87.501-310, na cidade de Umuarama/PR.  
Objeto: contratação de empresa de monitoramento/vigilância para instalação de 
cabeamento, alteração de alarme, manutenção de cerca eletrônica para a nova 
sede Administrativa do CIUENP. 
Valor estimado R$ 1.610,00 (Hum mil seiscentos e dez reais) 
Prazo de Vigência: 10 de Setembro de 2021. 
Umuarama/PR, 10 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 178/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JESSICA 
MARIA FEDRIGO PEDROCHE – 09674536906, inscrita no CNPJ. Nº 25.684.274/0001-
78, com sede à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 1003, jardim imperial, São 
Jorge do Patrocínio,  Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr, JESSICA 
MARIA FEDRIGO PEDROCHE, portador (a) do RG. Nº 10.278.068-0 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 096.745.369-06, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 1003, jardim imperial, São Jorge do Patrocínio,  Estado do PR, Brasil, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 65/2021, 
Processo n° 143, data da homologação da licitação 09/06/21, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO DE UMA COLETÂNEA MUSICAL COM A PARTICIPAÇÃO DE MÚSICOS 
LOCAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), á empresa acima 
citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 10/06/2021 e 
término previsto para 10/12/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca 
de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2021.
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RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de PEDRO CHIQUETTI,
brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado na rua souza Naves nº 9, em Londrina-
PR; MOACIR CHIQUETTI, brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado em 
Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, 
querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do 
primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 074/077 do livro nº 232-E do Tabeionato 
de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 10/03/2021, consoante o que faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a 
justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; 
Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem 
oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nº 08-B, da subdivisão do 
Lote nº 24-C da Gleba 02 do Núcleo Cruzeiro, situado no Município e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 3,8389 has. Imóvel objeto da Transcrição nº 15561
do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. O
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 17/05/2021. (a) Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente          Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de SEVERINO JOSÉ DOS 
PRAZERES, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliada na Cidade de 
Tapejara-PR, portador do TE. nº 5192 da 86ª Zona Eleito do Paraná, e seus sucessores,
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Certificação de Posse 
para fins de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 028/033 do livro nº 85-E do Serviço 
Distrital de Tapejara-PR, datada em 25/03/2021, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º 
da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de 
posse para fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte 
solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou 
contestação. Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 05-A, da quadra nº 384, do 
Loteamento Cidade de Tapejara, do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, com a área de 562,50 m2. Imóvel objeto da Matrícula nº 1379 do 1º CRI da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. O
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 17/05/2021. (a) Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente          Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de HIDEAKI NAKANISHI,
brasileiro, solteiro, maior, economista, residente e domiciliada em Londrina-PR, na Rua 
Serra de Santana nº 735, Jardim Bandeirantes, portador do CPF nº 040.879.148/95, e seus
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 111/113 do livro nº 232-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 15/03/2021, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para 
fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante 
mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 13-Remanescente, da subdivisão da data nº 13, 
da quadra nº 185, sitauda no Jardim da Luz da Cidade e Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, com a área de 240,50 m2. Imóvel objeto da Matrícula nº 3225 do 1º CRI da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. O
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 17/05/2021. Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente          Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de OLINDINA NONATO 
MACEDO, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Cidade de Tapejara-PR, 
inscrita no CPF nº 189.812.679/87, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, 
para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Certificação de Posse para fins de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 
021/027 do livro nº 83-E do Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 13/07/2020,
consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores:
Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do
imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e 
ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Data de 
terras nº 185-A, do Loteamento São Vicente, Município de Tapejara, Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 308,00 m2. Imóvel objeto da Matrícula nº 2371 do
1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. O
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste, 17/05/2021. (a) Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente          Escrevente Substituto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2021.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 012/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: M P B GALETI – MÓVEIS - ME, CNPJ nº 09.097.963/0001-20. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de 03 (três) Lavadora de Roupas de 12 Kg, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves-Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.297,00 (seis mil duzentos e noventa 
e sete reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2021 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e vinte e um), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
Pela aquisição dos produtos objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Lavadora de Roupas 12 kg, cesto inox, 127 volts, dispenser autolimpante, largura 60 cm, altura 105 
cm, profundidade 67 cm, peso 40 Kg, com centrifugação, dispenser para sabão em pó, amaciante e alvejante, filtros 
elimina fiapos, visualizador de etapas de lavagem, painel mecânico, garantia de 1 ano. Unid 03 
R$     2.099,00 R$ 6.297,00
VALOR TOTAL R$ 6.297,00
Francisco Alves - PR, 09 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 279/2021
   Data: 10.06.2021
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2020 e 
anteriores no valor de R$ 1.560.500,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil e quinhentos reais), e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.156/2020 de 11/12/2020, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 073/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ,  do exercício de 
2021, a fonte de recurso para despesa ID USO 505 (Royalties); para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 1.560.500,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil e quinhentos reais) e dá outras providencias  na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1078 3339030000000000000 - Material de consumo 505 1.500.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1252 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 23.000,00
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE
Ação: 2082 - Manutenção das Atividades Especial do Trabalho (SINE)
Funcional: 0011.0331.0049
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1288 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 25.500,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1316 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 12.000,00
TOTAL 1.560.500,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2020 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 280/2021
Data: 10.06.2021
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 188.354,76 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e cinquenta 
e quatro reais e setenta e seis centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.156 de 11/12/2020, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 073/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 188.354,76 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
 Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
416 3449051000000000000 - Obras e instalações 103 100.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
1413 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 303 8.354,76
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
685 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 303 25.000,00
686 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 494 25.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
792 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 30.000,00
TOTAL 188.354,76
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
426 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 103 40.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
506 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 103 30.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
598 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 30.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
1415 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 353 8.354,76
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
732 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 303 10.000,00
733 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 494 10.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
772 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 303 10.000,00
773 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 494 10.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
787 3339030000000000000 - Material de consumo 494 30.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
829 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 303 5.000,00
830 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação PJ 494 5.000,00
TOTAL 188.354,76
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 10 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 281/2021
Data: 10.06.2021
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre crédito suplementar no valor R$ 17,70 (dezessete reais e setenta centavos), 
por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
2.156 de 11.12.2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando 
online sob nº 073/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 17,70 (dezessete reais e setenta centavos), por excesso de 
arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
1437 3339030000000000000 - Material de consumo 497 9,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
1424 3339030000000000000 - Material de consumo 496 0,50
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor r$
1418 3339030000000000000 - Material de consumo 495 8,20
TOTAL 17,70
Art. 2º Os recursos de excesso de arrecadação serão provenientes dos rendimentos de aplicação financeira auferidos 
durante o ano.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após a sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 294/2021
Data: 10.06.2021
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e com base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando a Ata nº 04/2021 do Conselho 
Municipal de Educação e o memorando sob o nº 2314/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por 
meio de Termo de Fomento e Termo de Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de 
Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
MATRICULA Nº NOME  RG Nº CPF Nº
15156-2 Marcia Marcelino Pedro 5.290.130-8 SESP/PR 022.821.679-61
28940-01 Fabiana Marques Tramontini 7.161.667-3 SESP/PR 034.540.159-01
22381-05 Cassia Cassiane de Oliveira Menezes 10.753.117-3 SESP/PR 072.046.169-36
18.805-03 Ana Lucia Albuquerque 5.403.625-6 SESP/PR 968.343.239-53
18830-03 Marleide Belegante (representante do Conselho Municipal de Educação 6.190.662-2 SESP/
PR 015.235.669-06
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as competências expressas 
nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, artigos 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, artigos 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria é 
considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 296/2021
Data: 10.06.2021
Ementa: designa a servidora pública municipal para atuar como gestora das parcerias firmadas entre este município 
de Guaíra, Estado do Paraná, com organizações da sociedade civil, formalizadas por meio de edital de chamamento 
no âmbito da secretaria municipal de educação, e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o Memorando online sob o nº 2314/2021,
RESOLVE: 
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal EDINA DINIZ MEIRA, Pedagoga, Matrícula Funcional nº 9113-
02, portado do CPF nº 886.118.509-63 e RG nº 5086875-3 como responsável para atuar como gestora das parcerias 
firmadas entre este município de Guaíra, Estado do Paraná, com organizações da sociedade civil formalizadas por 
meio de edital de chamamento no âmbito da secretaria municipal de educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 10 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 013/2021
SÚMULA: Concede férias à Servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 124/2021, em 08 de Junho de 2021.
RESOLVE:
Conceder férias à Servidora SANDRA SALUSTIANO, ocupante do cargo de Serviços Gerais, portadora do RG nº 
5.948.431-1 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, por um período de gozo de 20 dias a 
contar de 28/06/2021 até 17/07/2021 e do dia 18/07/2021 a 27/07/2021 conversão em abono pecuniário.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês Junho de 2021.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O município de Nova Olímpia torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação do Aterro 
sanitário, implantado na Estrada Divisora km 01, Lotes 36-B, 40-B e 41-B - Olímpia Velha, s/n - Zona Rural - 87490-
000 - Nova Olímpia/PR.
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DECRETO Nº 282/2021 
Data: 10.06.2021  
Ementa: renova a composição do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID19 – Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

alínea “o” do inciso I do art. 84 da Lei Orgânica do Município, considerando o Decreto Municipal sob o nº 076/2020 de 17.03.2020 e o 
memorando online sob o nº 622/2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde do COVID19 – Comitê Extraordinário CV19 – Coronavírus, de caráter deliberativo, e com competência extraordinária para acompanhar a 
evolução do quadro epidemiológico do novo Coronavírus, além de adotar e fixar medidas de saúde pública necessárias para a prevenção e 
controle do contágio e o tratamento das pessoas afetadas, de conformidade com o Decreto Municipal nº 076/2020 de 17.03.2020. 

 
Parágrafo único. O Comitê será composto por representantes, conforme a seguir: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Órgão Titular Suplente 

Gabinete do Prefeito Heraldo Trento 
Matrícula n° 18163-3 

Gileade Gabriel Osti 
Matrícula n° 26891-5 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito 

Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade 
Matrícula n° 29895-2 

Cesar Luis de Freitas 
Matrícula nº 17124-01 

Secretaria Municipal de Administração Fabiano Melanias Raddatz 
Matrícula nº 25399-01 

Vanderlei Rangel de Lima 
Matrícula n° 18716-3 

Procuradoria Jurídica João Fernando Pinto Grecillo 
Matrícula n° 27065-7 

Natalia Fernanda de Lima 
Matrícula n° 29698-3 

Secretaria Municipal de Saúde Marcos Rigolon 
Matrícula n° 29289-7 

Érica Alves Gordillo 
Matrícula n° 29451-1 

Secretaria Municipal da Educação Franciele de Lima Danelon Jesus 
Matrícula n° 29507-3 

Marcelo Celestrino 
Matrícula n° 24341-1 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura 

Marcelo Ronnie Silva 
Matrícula n° 29297-7 

Juliana Gonçalves Pinto 
Matrícula n° 29504-1 

Secretaria Municipal de Assistência Social Ligia Lumi Tsukamoto Suga 
Matrícula n° 29957-1 

Manoel José dos Santos 
Matrícula n° 29460-1 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego 

Adriano Cezar Richter 
Matrícula nº 28355-10 

Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio 
da Silva 
Matrícula nº 29961-01 

 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Órgão Titular Suplente 

Hospital Beneficente Assiste Guaíra Franciele Fantin Camilo 
Responsável Técnica da Enfermagem 

Patrícia Barbosa Reis 
Responsável Técnica do Corpo Clínico   

Associação Comercial e Empresarial de 
Guaíra - ACIAG 

Jair Schllemer 
Presidente  

Osmar Volpatto 
Vice-Presidente 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Luis Cláudio Nunes Lourenço 
OAB 21.835 

Edson Luiz Assunção 
OAB 30.822 

Conselho de Pastores e Ministros 
Evangélicos de Guaíra 

Carlos Magno Paredes Czerwonka 
Conselheiro 

Pr. Benedito Barbosa Sobrinho 
Presidente 

Representantes Igreja Católica de Guaíra Pe. Anderson Tomadon Sgarbossa 
Pároco 

Caroline de Jesus Coelho 
Secretária 

Câmara Municipal de Vereadores Membros da Comissão Temporária Especial para acompanhamento e fiscalização das ações do 
Poder Executivo, frente à crise de expansão de contágio do COVID19. 

 
Art. 2º O Comitê se reunirá semanalmente, ou por designação, para avaliar as ações em conjunto com 

a Secretaria Municipal de Saúde, e articular as ações estabelecidas no Plano de Enfrentamento e Contingência da Doença. 
Art. 3º A participação no Comitê Municipal, em observância ao Decreto nº 076/2020, será considerada 

serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 
Art. 4º Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 052/2021 de 06.01.2021, ficando validados 

todos os atos praticados por seus membros 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2021. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 295/2021
Data: 10.06.2021
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar e julgar chamamento público para a 
formalização de parcerias por meio de termos de colaboração e fomento entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando a Ata nº 04/2021 do Conselho Municipal de 
Educação e o memorando sob o nº 2314/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamento 
público para a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de Política 
Pública vinculado ao objeto do Chamamento, conforme segue:
MATRICULA Nº  NOME RG Nº CPF Nº
28835-02 Giane Lucia dos Reis Branco 5.290.055-7 SESP/PR 783.875.589-15
18775-02 Geni Rosangela Alves 6.819.684-1 SESP/PR 022.341.849-83
12793-01 Maria Veronice da Silva 4.961.619-8 SESP/PR 783.983.049-87
18813-03 Eliza Regina da Silva 6.179.690-8 SESP/PR 930.973.289-04
Carlos Ferreira Lima (representante do Conselho Municipal de Educação) 7.311.861-1 SESP/PR 
969.002.109-53
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que venham manter relação jurídica com 
quaisquer das Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das propostas apresentadas 
pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é considerada de interesse público e não 
será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020
INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E A EMPRESA AS3 AUTOMOTIVA LTDA
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
76.247.337/0001-60, aos 27 dias do mês de maio do ano de 2021, na Prefeitura Municipal de Icaraíma, situada na 
Avenida Hermes Vissoto, nº 810, CEP: 87.530-000, Município de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Chefe, Prefeito Municipal, o senhor MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/
MF sob o nº 166.999.308-69 e portador da cédula de identidade sob o RG nº 35.868.656-8, residente e domiciliado 
no Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal 
nº 8.666/93, qual seja a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, resolve, de acordo com as normas 
de direito público, firmar o presente ato administrativo de TERMO DE RESCISÃO PARCIAL AMIGÁVEL a Ata de 
Registro de Preços nº 124/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições, de acordo com a minuta previamente 
examinada pela Procuradoria Jurídica Municipal de Icaraíma, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei 
Federal nº 8.666/93, observando, em especial, os artigos 77, 78 incisos I e II, e 79 inciso I, da mesma Lei de Licitações, 
conforme as cláusulas a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A rescisão amigável tem por base a Ata de Registro de Preços nº 124/2020, a partir da data de 27/05/2021, nos termos 
do inciso II do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e de sua Cláusula Décima Primeira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS MOTIVOS - A rescisão contratual está pautada em virtude dos impactos da Covid-19 
nas cadeias de suprimento, que geram indisponibilidade de insumos. A pandemia interferiu em todas as cadeias 
produtivas mundiais, reduzindo a capacidade produtiva de industrias internacionais, em alguns casos  até em 100%. 
Além da redução de oferta, a pandemia também deixou todo o processo de importação mais moroso devido a novas 
medidas sanitárias que foram adotadas.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA FORMA DE RESCISÃO - A rescisão é amigável, nos termos do inciso II do artigo 
79 da Lei Federal nº 8.666/93, satisfeita, ainda, a condição exigida pelo parágrafo primeiro do artigo 79 do mesmo 
diploma legal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - Em observância ao 
parágrafo único do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e de acordo com as 
garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Justiça Estadual da 
Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA PUBLICAÇÃO - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93.
Foi lavrado o presente Termo de Rescisão Amigável da Ata de Registro de Preços nº 124/2020, de acordo com o artigo 
60 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
de Icaraíma e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
Icaraíma, Paraná, 27 de maio de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
AS3 AUTOMOTIVA LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: João Gilson Prado                   Nome: Lays de Oliveira Vedovoto
RG: 12.262.417-8                 RG: 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 026/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de discos para o implemento grade aradora para prestar serviços 
aos produtores rurais do município de Ivaté, conforme edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega dos produtos e serviços será de 05 (cinco) dias, a partir 
da requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 24 de Junho de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de Junho de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Junho de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor do litro da 
Gasolina Comum, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor dos combustíveis no 
Mercado. Desta forma passam a ter novo valor de fornecimento. O valor que vinha sendo praticado para a Gasolina 
Comum o valor que vinha sendo praticado para o era de R$ 5,39 (cinco reais e trinta e nove centavos) por litro, 
passando para R$ 5,58 (cinco reais e cinquenta e oito centavos) conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA COMUM R$ 5,39 R$ 5,58
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 10 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 001
Ao Contrato de Fornecimento n.º 121/2020/2019, do Pregão Presencial nº 033/2020, firmado em 17 de agosto de 
2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPREMENTOS EIRELI - ME, , com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro 
dos itens 05 e 155, contido na Clausula segunda, § primeiro do contrato de fornecimento nº 121/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor comum no mercado, 
passando agora a ter novo valor de fornecimento por litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
ITEM PRODUTO PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL
05 AGULHA HIPODÉRMICA, material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 23 g x 1”, tipo ponta: bisel 
curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual (0,6x25 mm) c/100 Und R$ 9,10 R$ 15,58
155 SERINGA, material: polipropileno, capacidade: 3 ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, tipo vedação: 
êmbolo de borracha, adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, descartável, apresentação: embalagem 
individual R$ 0,17 R$ 0,33
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 01 de Março de 2021

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 32/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

5º 125404 DAYANE GALASSI NASCIMENTO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA UMUARAMA 
7º 131824 CARLOS EDUARDO BRONZEL DUBAY MÉDICO INTERVENCIONISTA CAMPO MOURÃO 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 10 de junho de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 204/2021 
         (republicada por incorreção) 
 

 
Nomeia o funcionário 

FÁBIO RODRIGO DA PAIXÃO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FÁBIO RODRIGO DA PAIXÃO, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 8.337.632-5 SSP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Campo Mourão - PR, 

a contar o efetivo exercício a partir de 24 de Maio de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Maio de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 207/2021 
(republicada por incorreção) 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
FABIO RODRIGO DA PAIXÃO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário FÁBIO RODRIGO DA PAIXÃO, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 8.337.632--5 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado, de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Campo Mourão - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 24.05.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Maio de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 226 /2021 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
WILLIAM REIS AGUIAR 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 30 de maio de 2021, o Sr. WILLIAM 

REIS AGUIAR portador da Cédula de Identidade nº 79100617 SESP PR, admitido em 01 de junho de 

2015, ocupante do emprego público efetivo de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotado no 

Administrativo CIUENP situado no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a 

Portaria nº 049/2015, de 01 de junho de 2015. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos na 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 231/2021 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
LAÍS KOTSUKA CARLOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária LAÍS KOTZUKA CARLOS, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 9.458.892-8 SSP PR, nomeada para o emprego público de provimento efetivo, de 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada da cidade de Cianorte - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 

192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 14.06.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 233/2021 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
ANDREIA SCARLETTI LUGLI  

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ANDREIA SCARLETTI LUGLI, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 5.357.600-1 SESP PR, inscrita no CRM sob n° 27816-PR, nomeada para o 

emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Paranavaí - 

PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 14.06.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2020  

e  Relatório do Auditor Independente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações 

Financeiras 
 
 
Aos Administradores 
ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Umuarama-Pr. 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS, inscrita no CNPJ: 06.019.110/0001-81, que compreende o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2020 e as respectivas Demonstrações do superávit ou déficit, das mutações do passivo a descoberto e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião as Demonstrações Financeiras apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas– 
Pronunciamento técnico – CPC PME – “Contabilidade para pequenas e médias empresas”, incluindo as disposições 
da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.409/12, que aprovou a Interpretação Técnica ITG 2002 – 
“Entidades sem Fins Lucrativos”. 
 
Base para Opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em relação à 
Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Responsabilidade da Administração e da Governança pelas Demonstrações Financeiras 
 
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas– Pronunciamento técnico 
– CPC PME – “Contabilidade para pequenas e médias empresas”, incluindo as disposições da Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade nº 1.409/12, que aprovou a Interpretação Técnica ITG 2002 – “Entidades sem 
Fins Lucrativos” e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 

 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  

 

Maringá, 30 de março de 2021.  

 
 
D.M.BORÇATO – CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
CRC “2”PR-008979/O-9 
 
 
Denisa Maria Borçato 

                                  Contadora CRC 1PR-032.350/O-4

D M BORCATO CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA:95394128000193

Assinado de forma digital por D M BORCATO CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA:95394128000193 
Dados: 2021.06.10 08:44:27 -03'00'

DENISA MARIA 
BORCATO:66750695949

Assinado de forma digital por DENISA 
MARIA BORCATO:66750695949 
Dados: 2021.06.10 08:45:16 -03'00'

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 

 
Circulante 2020 2019 Circulante 2020 2019 
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 7) 2.362.286,52 3.245.964,46 Empréstimos e financiamentos (Nota 16)                     1.024.541,90                       348.074,40  
Contas a receber de clientes (Nota 8) 4.943.679,63 2.227.955,26 Fornecedores (Nota 17)                     2.951.132,89  2.418.091,79 
Estoques (Nota 9) 1.454.286,19 721.993,39 Repasse de serviços médicos (Nota 17)                        608.568,03  114.428,61 
Adiantamentos a terceiros(Nota 10) 280.610,10 205.221,70 Tributos a recolher (Nota 19)                        505.972,73  383.794,32 
Tributos a Recuperar (Nota 11) 34.187,55 42.138,02 Obrigações sociais e trabalhistas (Nota 19)                     1.913.488,98  1.771.307,08 
Outros Valores a Receber (Nota 12) 30.334,74 227.642,97 Receitas antecipadas (Nota 20.1)                        315.342,25  148.508,17 
Outros ativos (Nota 13) 365.120,02 64.854,57 Recursos de Convênios a pagar (Nota 20.4)                        111.628,41  398.044,80 

  9.470.504,75 6.735.770,37 Aluguéis a pagar                         384.568,94  45.500,00 
    Outros valores a pagar (Nota 18, 20.2 e 20.3)                        351.385,13  202.135,11 
     8.166.629,26 5.829.884,28 

Não circulante   Não circulante   
Realizável a longo prazo   Empréstimos e financiamentos (Nota 16)                        561.326,03  406.086,50 
Outras contas a receber (Nota 14) 130.435,49 123.748,51 Provisão para contingências   0 
Depósitos judiciais (Nota 14) 0 0 Tributos a recolher (Nota 19)                        454.154,04  481.727,86 

 130.435,49 123.748,51 Outras obrigações 0 0 

    1.015.480,07 887.814,36 
      
              Total do Passivo Circulante e Não Circulante 9.182.109,33 6.717.698,64 
              Investimentos      
Imobilizado (Nota 15) 7.448.283,84 3.514.292,96    
Intangível 0 0 Patrimônio social                     7.867.114,75                    3.656.113,20  

  7.448.283,84 3.514.292,96 Superávit acumulado                   10.110.293,28                    5.899.291,73  
    Déficit acumulado -                   2.243.178,53  -                 2.243.178,53  

             Total do Patrimônio Social  (Nota 22) 7.867.114,75 3.656.113,20 
      
TOTAL DO ATIVO 17.049.224,08 10.373.811,84 TOTAL DE PASSIVO 17.049.224,08 10.373.811,84 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração do Superávit ou Déficit 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 
 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 

Demonstração do Superávit ou Déficit 2020 2019 

Receitas líquidas (Nota 23; Nota 23.1; Nota 25 e Nota 26) 37.392.665,64 31.628.869,52 

Custo das vendas e serviços (Nota 24) -16.273.124,00 -13.554.057,88 

Superávit Bruto 20.991.609,17 17.966.075,42 

Despesas Operacionais 
        Gerais e administrativas (Nota 24) -16.780.607,62 -14.754.613,02 

Superávit (déficit) do exercício 4.211.001,55 3.211.462,40 
 
 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
2 de 26

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
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Déficit Acumulado Superávit 

Acumulado 
Total 

Em 31 de dezembro de 2019 -2.243.178,53 5.899.291,73 3.656.113,20 
Superávit do exercício (Nota 20) 0 4.211.001,55 4.211.001,55 

Em 31 de dezembro de 2020 -2.243.178,53 10.110.293,28 7.867.114,75 

ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 
 

 

Período 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Período 
01/01/2019 a 31/12/2019 

1  ATIVIDADES OPERACIONAIS 

  Resultado do Período R$ 4.211.001,55 R$ 3.211.462,40 

  Depreciação e Amortização R$ 459.253,26 R$ 270.081,25 
 LUCRO OPERACIONAL BRUTO DAS MUTAÇÕES DO CAPITAL DE 
GIRO R$ 4.670.254,81 R$ 3.481.543,65 

  Aumento/Redução em Contas a Receber e Outros -R$ 2.715.724,37 -R$ 454.675,87 

  Aumento/Redução em Outros Créditos R$ 123.183,32 R$ 538.396,14 

  Aumento/Redução em Despesas Pagas Antecipadamente -R$ 300.265,45 R$ 12.112,42 

 Aumento/Redução em Estoque R$ 732.292,80 -R$ 16.202,43 

 Aumento/Redução em Fornecedores R$ 711.943,36 R$ 654.023,99 

 Aumento/Redução em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 142.181,90 R$ 349.398,19 

 Aumento/Redução em Recursos -R$ 286.416,39 -R$ 954.654,37 

 Aumento/Redução e Obrigações Tributárias R$ 94.604,59 R$ 93.462,67 

 Aumento/Redução em Outras Obrigações R$ 970.390,20 -R$ 450.240,13 

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES R$ 2.677.859,17 R$ 3.253.164,26 

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS R$ 2.677.859,17 R$ 3.253.164,26 

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTES DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS R$ 2.677.859,17 R$ 3.253.164,26 

 2 ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

  Compras de Imobilizados -R$ 4.393.244,14 -R$ 1.980.220,76 

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -R$ 4.393.244,14 -R$ 1.980.220,76 

 3 ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

 Empréstimos Tomados R$ 831.707,03 -R$ 348.074,16 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS R$ 831.707,03 -R$ 348.074,16 

 Redução nas Disponibilidades -R$ 883.677,94 R$ 924.869,34 

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO R$ 3.245.964,46 R$ 2.321.095,12 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL  DO PERÍODO R$ 2.362.286,52 R$ 3.245.964,46 
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2020  
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
1- INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A ABESF - Associação Beneficente São Francisco de Assis, entidade sem fins lucrativos, de direito 
privado, de caráter humanitário, com autonomia administrativa e financeira, constituída em 28 de Outubro de 
2003, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 1º Oficio, na cidade de Umuarama - PR, sob 
nº 1.322, do livro A/PJ, inscrita no CNPJ sob o nº 06.019.110/0001-81, com sede social à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca nº 3415, CEP 87.503-030, Bairro Centro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
possui dentre seus fins e objetivos institucionais o apoio, o desenvolvimento, a  execução e a promoção da 
assistência à saúde, nos termos da Lei 12.101/2009, e alterações posteriores, congregando para o cumprimento 
desses objetivos, as seguintes atividades: 

1) Hospitalar de internação e ambulatorial; 
2) Administração centros de saúde, diagnóstico, laboratorial e outros serviços auxiliares de 

diagnóstico; 
3) Desenvolver programas de nutrição, amamentação, saúde da família, medicina e segurança do 

trabalho; 
4) Organizar treinamentos e programas de atualização para o profissional da saúde; 
5) Organizar seminários, congressos, feiras e eventos, voltados ao setor de saúde; 
6) Organizar campanhas e programas de prevenção na área de saúde; 
7) Desenvolver estudos e pesquisas na área de saúde: 
8) Organizar programas de saúde ao trabalhador; 
9) Atuar em parceria com o poder público, para cumprimento da norma constitucional, de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato ou 
convênio, de modo a permitir a manutenção, constância e eficiência dos serviços colocados à 
disposição da comunidade em geral; 

10)  Administrar e coordenar atividades de educação profissionalizante e pós graduação na área de 
saúde, e suas diretrizes em consonância com a legislação pertinente ao segmento educacional 
do país. 

 

Em 31 de dezembro de 2020, a Entidade apresenta ativo circulante superior ao passivo circulante no 
montante de R$ 1.303.875,49 e em 31 de dezembro de 2019 apresenta ativos circulantes superiores aos 
passivos circulantes, no montante de R$ 905.886,09. Demonstrando que a entidade está garantindo a 
continuidade operacional e administração continua estabelecendo os planos de ações, as quais estão descritas 
abaixo: 

 

a) A Entidade não participa de operações envolvendo instrumentos financeiros destinados a reduzir a 
exposição a riscos de mercado, moeda e/ou taxa de juros, haja vista não possuir operações com essas 
características. O valor contábil dos demais instrumentos financeiros apresentados nos Balanços 
Patrimoniais não diferem substancialmente dos valores de mercado.      

b) Foram evidenciadas variações na conta de fornecedores em 31/12/2019 de R$ 2.418.091,79 para R$ 
2.951.132,89 em 31/12/2020 deve-se basicamente aos Serviços Prestados ao HOSPSUS no período e 
o aumento dos convênios e produção hospitalar; 

c) Continuar na captação e ampliação da receita de outros convênios que remunerem com margens mais 
atrativas, e também incremento na contratualização junto ao SUS, ficando clara a mudança de mix 
conforme Nota 23 e Nota 24; 
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d) Revisar contratos de fornecimentos diversos, junto aos fornecedores, reduzindo o número de parceiros 
e ampliando o ganho em escala; e 

e) Ampliar os serviços de oxigenioterapia, através da câmara hiperbárica junto aos convênios, 
propiciando aumento no portfólio de prestação de serviços a pacientes internados e eletivos. 

 
As presentes demonstrações financeiras foram aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária em 30 de abril 

de 2021. 
 

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS  
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 
quando indicado de outra forma. 

 
2.1 Base de Preparação e Apresentação 
 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária (lei 11.638/08 e Medida Provisória 
449/08), as orientações contidas nas normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Norma 
Brasileira de Contabilidade NBC T 10.19 - Entidades sem finalidade de lucro emitida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, ITG 2002 e legislação específica para Entidades Filantrópicas. A nova legislação da 
filantropia - Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/2013 que determina novos critérios de 
concessão e renovação do Certificado de Filantropia, aos quais a entidade adaptou suas demonstrações. Foram 
elaboradas,  segundos previsto na ITG 2002(R1), as seguintes demonstrações contábeis comparativas: 

- Balanço Patrimonial; 
- Demonstração do (Déficit)/Superavit do Período; 
- Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL 
- Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC 

 
A preparação de demonstrações financeiras em conformidade com as referidas normas requer o uso de 

certas estimativas contábeis e também o exercício de julgamento por parte da administração da Entidade no 
processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem 
maior complexidade, bem como aquelas cujas premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3.  

Em decorrência da Entidade não possuir quaisquer valores reconhecidos em outros resultados 
abrangentes, tal demonstração não está sendo apresentada no conjunto dessas demonstrações financeiras. 
 
2.2 Conversão de moeda estrangeira  
 
(a) Moeda funcional e moeda de apresentação 

 

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a Entidade atua ("moeda funcional"). As demonstrações financeiras estão 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Entidade e, também, a sua moeda de apresentação.  
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 (b) Operações e saldos  
 
A Entidade não realiza operações e não apresentam saldos denominados em moeda estrangeira. 

 
2.3 Caixa e equivalentes de caixa 
 

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos 
de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com risco insignificante de 
mudança de valor), sendo o saldo apresentado líquido de saldos em contas garantidas na demonstração do 
fluxo de caixa. As contas garantidas, quando houver, são demonstradas no balanço patrimonial como 
"Empréstimos e financiamentos", no passivo circulante. 
 
2.4 Contas a receber de clientes 
 

As contas a receber de clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e 
subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa de juros efetiva menos a 
provisão para créditos de liquidação duvidosa. Uma provisão para créditos de liquidação duvidosa é 
constituída quando existe uma evidência objetiva de que a Entidade não recebera todos os valores devidos de 
acordo com as condições originais das contas a receber. 

As Contas a Receber de clientes da entidade, referem-se a direitos a receber pela contra- prestação de 
serviços de saúde. Provisão para Devedores Incobráveis - Não foram constituídas, pois a entidade não 
apresenta histórico de possíveis perdas com contas a receber. 

2.5 Estoques  
 

São avaliados ao custo médio que não excede o valor de mercado. O custo é determinado pelo método 
de avaliação de estoque “custo médio ponderado” e o valor líquido de realização corresponde ao preço de 
venda estimado menos custos para vender. 
 
2.6 Imobilizado  
 

Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico de aquisição menos o valor da 
depreciação e de qualquer perda não recuperável acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente 
atribuíveis necessários para preparar o ativo para o uso pretendido pela administração, excluindo custos de 
financiamentos.  

A Entidade inclui no valor contábil de um item do imobilizado o custo de peças de reposição somente 
quando forem provável que este custo lhe proporcione futuros benefícios econômicos. O valor contábil das 
peças substituídas é baixado e todos os outros reparos e manutenções são contabilizados como despesas do 
exercício, quando incorridos. 

A depreciação é calculada com base no método linear para alocação de custos, menos o valor residual 
durante a vida útil, que é determinada como segue:  
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Aparelhos, Máquinas e equipamentos 10 anos 
Móveis e utensílios 10 anos 
Veículos 5 anos 
Computadores e Periféricos   5 anos 
Instalações 10 anos 
Colchoes, Roupas e Similares 10 anos 

 
Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são revisados e ajustados, se 

necessário, quando existir uma indicação de mudança significativa desde a última data do balanço.  

O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil 
do ativo for maior que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação do valor de venda com o 
valor contábil e são reconhecidos em "Outras (despesas) receitas operacionais, líquidas” na demonstração do 
superávit ou déficit. 

 
2.7 Intangível 
 

As licenças de software são demonstradas pelo custo histórico menos amortização e perdas por 
impairment acumuladas. 

Todos os ativos intangíveis são considerados como tendo uma vida útil definida. A amortização é 
calculada pelo método linear utilizando a vida útil para alocar o custo das licenças. 

 
2.8 Provisões para perdas por impairment em ativos não financeiros 
 

Os ativos não financeiros, exceto estoques, e os ativos avaliados a valor justo são revisados 
anualmente para verificação do valor recuperável. Quando houver indício de perda do valor recuperável 
(impairment), o valor contábil do ativo (ou a unidade geradora de caixa à qual o ativo tenha sido alocado) será 
testado.  

Uma perda é reconhecida pelo valor em que o valor contábil do ativo exceda seu valor recuperável. 
Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo (ou de uma UGC), menos as despesas de venda, 
e o valor em uso.  

Para fins de avaliação de perda, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam 
fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs)). Os ativos não 
financeiros que tenham sofrido redução são revisados para identificar uma possível reversão da provisão para 
perdas por impairment na data do balanço. 
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2.9 Empréstimos e financiamentos 
 

Os empréstimos e financiamentos são inicialmente reconhecidos pelo valor da transação (ou seja, pelo 
valor recebido do banco, incluindo os custos da transação) e subsequentemente demonstrados pelo custo 
amortizado. 

As despesas com juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva ao longo do 
prazo do empréstimo de tal forma que na data do vencimento o saldo contábil corresponde ao valor devido.  

Os juros são incluídos em despesas financeiras. 

Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulante, a menos que a Entidade 
tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. 

 
2.10 Fornecedores e repasses de serviços médicos 
 

São inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva. 
 
2.11 Receitas Antecipadas 
 

A Entidade possui contrato firmado com Sistema de Atenção à Saúde dos Servidores do Município de 
Umuarama-SAS, no qual uma das cláusulas cita que o valor da prestação dos serviços deve ser faturado 
antecipadamente.  

A Entidade efetua o faturamento antecipado do “contas a receber”, em contrapartida do passivo 
registrado da rubrica de receitas antecipadas, esta operação segue apenas a política contábil e os valores estão 
registrado somente no passivo circulante.  

O reconhecimento dessa receita antecipada no resultado da Entidade ocorre no momento da prestação 
do serviço hospitalar. 

2.12 Provisões  
 

As provisões para contingências são reconhecidas quando: a Entidade tem uma obrigação presente ou 
não formalizada como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação; e o valor possa ser estimado com segurança.  

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a 
obrigação, com o uso de uma taxa antes do imposto que reflita as avaliações atuais do mercado para o valor do 
dinheiro no tempo e para os riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da 
passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
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2.13 Reconhecimento da Receita  
 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços 
no curso normal das atividades da Entidade. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, 
abatimentos e descontos.  

A Entidade reconhece a receita dos contratos de serviços firmados quando critérios específicos 
tiverem sido atendidos, conforme descrição a seguir:  

(a) o valor da receita puder ser confiavelmente mensurado;  
(b) for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a 

entidade;  
(c) a proporção dos serviços executados até a data do balanço puder ser confiavelmente 

mensurada; e  
(d) as despesas incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la possam 

ser confiavelmente mensuradas. 

2.14 Receita Financeira  
 
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de 

juros.  
 
2.15 Imposto de Renda e Contribuição Social  
 

De acordo com o art. 174 do Regulamento do Imposto de Renda, estão isentos dos impostos as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestam serviços 
para os quais houver sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam sem 
fins lucrativos.  

As isenções de imposto de renda e a contribuição social sobre o superávit estão regulamentadas nos 
art. 159 e art. 15 do Decreto 3.000/99 e Lei 9.532/97, respectivamente.  

As contribuições para PIS e COFINS estão em conformidade com os dispostos no Decreto 4.542 e Lei 
9.532/97 respectivamente. 

A Entidade está enquadrada na área da Saúde, mantém convênio com o SUS em conformidade com a 
Portaria no. 846 de 05 de Julho de 2017 e possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
com validade para o período 06/07/2019 a 05/07/2022.   

Vide maiores detalhes na Nota 19. 
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3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 
 

A elaboração das Demonstrações Contábeis em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a Administração da Entidade prepare estimativas e adote premissas que podem afetar o valor 
de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos contingentes, assim como os valores de receitas e 
despesas. As contas que usualmente requerem estimativa são provisão para devedores incobráveis, provisão 
para obsolescência de estoques, vida útil estimada do imobilizado e provisão para contingências. Os valores 
reais podem diferir daqueles estimados. As estimativas e premissas são revisadas anualmente.  

A Entidade faz estimativa e estabelece premissas com relação ao futuro, baseada na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos 
para o próximo exercício estão divulgadas abaixo: 
 
(a) Reconhecimento de receita 
 

A Entidade reconhece a receita com base na prestação dos serviços, e que só é faturada após 
determinação e liberação, e pela absorção na inclusão de todos os gastos diretos e indiretos relativos e 
alocados às internações. O uso desse método requer que a Entidade estime os custos de serviços realizados até 
a data-base do balanço. 
 
(b) Passivos contingentes 
 

A Entidade é parte envolvida em processos trabalhistas, cíveis e tributários que se encontram em 
instâncias diversas. As provisões para contingências, constituídas para fazer face a potenciais perdas 
decorrentes dos processos em curso, são estabelecidas e atualizadas com base na avaliação da administração, 
fundamentada na opinião de seus assessores legais e requerem elevado grau de julgamento sobre as matérias 
envolvidas. 
 
(c) Imunidade tributária 
 

Em função de sua natureza filantrópica e sem fins lucrativos, em seu julgamento, a Entidade goza do 
benefício da imunidade tributária no que tange aos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. De acordo com a 
Nota 19. 
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4. FATORES DE RISCOS FINANCEIROS 
 

A Entidade não participa de operações envolvendo instrumentos financeiros destinados a reduzir a 
exposição a riscos de mercado, moeda e/ou taxa de juros, haja vista não possuir operações com essas 
características. O valor contábil dos demais instrumentos financeiros apresentados nos Balanços Patrimoniais 
não difere substancialmente dos valores de mercado. 

A política de gerenciamento de riscos da Entidade foi estabelecida pela Diretoria Executiva da 
ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, à qual é responsável pelo seu 
gerenciamento. Nos termos dessa política, os riscos de mercado são protegidos quando é considerado 
necessário suportar a estratégia corporativa ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. 

(a) Risco de Crédito do Contas a Receber de Clientes 

 
É o risco que a Entidade está exposta decorrente do não recebimento dos títulos a receber. Os títulos a 

receber são avaliados por impairment. Ao final do período foi realizada a análise sobre a recuperabilidade dos 
ativos e com base na experiência da administração e ainda com fulcro nos critérios exigidos pela NBC TG 
1000(R1) todos os ativos foram considerados recuperáveis pelo uso ou pela venda. 
 
(b) Risco de liquidez 

 
É o risco da Entidade não dispor de recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos 

financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos 
previstos. 

Para administrar a liquidez do caixa em moeda nacional, são estabelecidas premissas de desembolsos e 
recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela área Financeira. 

c)  Gestão de capital 
 

Os objetivos da Entidade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Entidade para oferecer benefícios às partes interessadas, além de manter uma estrutura de 
capital ideal para reduzir esse custo. 

Condizente com outras entidades do setor, a Entidade monitora o capital com base no índice de 
alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como percentual do capital total. A 
dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos de curto e longo 
prazos, conforme demonstrado no balanço patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de 
caixa.  

O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço 
patrimonial, com a dívida líquida. 
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Os índices de alavancagem financeira em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 podem ser assim 
sumariados: 
 

 2020 2019 

Total dos empréstimos e Financiamentos (Nota 16) -               1.024.541,90 -       348.074,40 

Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 2.362.286,52 3.245.964,46 

   Sobra Líquida de Caixa 1.337.744,62 2.839.877,96 

   
Total do patrimônio líquido 7.867.114,75 3.656.113,20 

   
Índice de Alavancagem Financeira 17% 78% 

 
5. ESTIMATIVA DO VALOR JUSTO 
 

Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo 
valor contábil, menos a perda (impairment), esteja próxima de seus valores justos.  
 

Em 31 de dezembro de 2020 e de 2019, os ativos e passivos financeiros mensurados ou divulgados ao 
valor justo foram classificados no nível 2 de hierarquia do valor justo, que é apurado mediante informações 
que são adotadas pelo mercado para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou seja, como preços) ou 
indiretamente (ou seja, derivados dos preços). 
 
6. INSTRUMENTOS FINANCEIROS POR CATEGORIAS 

                     2019         2018 
Empréstimos e recebíveis    
  Ativos conforme balanço patrimonial    

Contas a receber de clientes  2.252.955,26 1.773.279,39 

Adiantamentos a terceiros  280.610,10 205.221,70 
          Outros Valores a Receber  30.334,74 227.642,97 

Outros ativos  365.120,02 64.854,57 

 2.929.021,12 2.910.426,73 
  

2019 
 

2018 
Passivos conforme Balanço Patrimonial    

Empréstimos e financiamentos LP 406.086,50 1.102.235,06 
Fornecedores   2.417.671,79 1.762.792,80 
Repasse de serviços médicos  114.848,61 501.689,71 

Outros valores a pagar  481.727,86               
522.700,90 

 3.420.334,76 3.889.418,47 
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(a) Os saldos apresentados acima são equivalentes aos seus respectivos valores justos; 
 
7. CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA  
 2020 2019 
Caixa  279.191,93 163.697,08 
Bancos conta de movimento  286.904,07 999.791,70 
Aplicações Financeiras  4.592,58 517.344,89 
Bancos c/ movimento com Restrições 1.609.980,82 57,12 
Aplicações Financeiras com Restrições 181.617,12 1.565.073,67 
Total  2.362.286,52 3.245.964,46 

 
As aplicações possuem rendimentos médios baseados na variação de 94,00% do CDI e são 

prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor. 
 
8. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 
 2020 2019 
Clientes Particulares           580.952,45                   106.506,01  
Bradesco Saúde            10.352,61                    39.082,49  
Fundação Copel              9.555,34                    49.288,22  
Fundação Sanepar            48.677,62                    19.323,28  
S.A.S           682.393,32                   686.628,30  
São Francisco Sistemas de Saúde           184.613,24                   614.152,69  
Unimed Noroeste do Paraná        2.784.714,35                   240.279,54  
Cassi Caixa de Assist. Func. Banco do Brasil                 484,70                         676,51  
CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde                       -                       5.624,00  
PAMS CEF            13.717,16                    41.712,58  
Convênios SMS/SP – SUS            628.218,84                   424.681,64  
HOSPSUS                       -                                -   
Total      4.943.679,63             2.227.955,26  

 
 A Entidade tem como seus principais clientes no ramo de planos de saúde suplementar, e autogestão 

de saúde as seguintes fontes pagadoras: S.U.S com saldo de contas a receber de R$ 628.218,84 em 2020  (R$ 
424.681,64 em 2019); S.A.S com saldo de contas a receber de R$ 682.393,32 em 2019 (R$ 686.628,30 em 
2019), São Francisco Sistemas de Saúde com saldo de contas a receber de R$ 184.613,24 em 2019 (R$ 
614.152,69 em 2019); Fundação Copel com saldo de contas a receber de R$ 9.55,34 em 2019 (R$ 49.288,22 
em 2019); Bradesco Saúde com saldo de contas a receber de R$ 10.352,61 em 2019 (R$ 39.082,49 em 2019); 
Clientes diversos com saldo de contas a receber de R$ 580.952,45 em 2019 (R$ 106.506,01 em 2019); 
Fundação Sanepar com saldo de contas a receber de R$ 48.677,52 em 2019 (R$ 19.323,28 em 2019); Unimed 
S.A com saldo de contas a receber de R$ 2.784.714,35 em 2019 (R$ 240.279,54 em 2019). 
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Composição do saldo por idade de vencimento:  2020 2019 

A vencer  R$         4.943.679,63  R$         2.227.955,20  
Vencidos até 30 dias  R$                         -     R$                        -    
Vencidos de 31 a 60 dias  R$                         -     R$                        -    
Vencidos de 61 a 90 dias  R$                         -     R$                        -    
Vencidos de 91 a 180 dias  R$                         -     R$                        -    
Vencidos de 181 dias a 360 dias  R$                         -     R$                        -    
Vencidos acima de 360 dias  R$                         -     R$                        -    
  R$      4.943.679,63   R$      2.227.955,20  

 
 

A entidade não possui provisão para créditos de liquidação duvidosa. 
 
9. ESTOQUES  
 2020 2019 
Drogas e Medicamentos 553.708,37 260.831,57 
Gases   49.607,00 24.382,40 
Gêneros Alimentícios (Nutrição e Dietética) 31.310,54 15.749,73 
Material de Consumo e Uso (Manutenção) 0,00 0,00 
Material de Escritório (Expediente) 22.955,19 21.102,55 
Material de Limpeza (Higienização) 60.538,35 46.294,28 
Material Médico Hospitalar 736.166,74 353.632,86 
Total  1.454.286,19 721.993,39 
 
O custo dos estoques reconhecidos no exercício de 2020 totalizou R$ 16.401.056,47-(2019 – 
R$13.336.601,04). 
 
 
10. OUTROS CRÉDITOS  
 
Adiantamentos a terceiros 2020 2019 

Adiantamentos de Seguros 0,00 9.366,23 
Depósito Judicial 110.529,27 108.929,27 
Adiantamento a Terceiros 62.705,69 73.427,37 
Adiantamentos a Fornecedores 17.651,01 6.270,17 
Total  190.885,97 197.993,04 

 
(a) Os valores discriminados acima referem-se à: Seguros: Seguros de Vida contratado pela Unimed, 

tendo como favorecidos os funcionários; Adiantamentos a Terceiros: Referem-se a Serviços 
Médicos Terceirizados e Adiantamento a Fornecedores: Tratam-se de valores adiantados a 
fornecedores. 
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11. TRIBUTOS A RECUPERAR 
 2020 2019 
CSLL Retido 0 841,38 
IRRF Retido 0 4.038,08 
PIS Retido 0 546,88 
COFINS Retido  0 2.524,13 
INSS a Recuperar 34.187,55 34.187,55 
Impostos pagos Indevidamente 0 0 
Total  34.187,55 42.138,02 

 
12. OUTROS VALORES A RECEBER 
 2020 2019 

Valores a Receber 30.334,74 227.642,97 

Total  30.334,74 227.642,97 

 
(a) Quanto aos Valores a receber, referem-se ao Termo de Gestão existente entre a ABESF e o Centro 

Médico Cemil e Unidade Radiológica de Umuarama EIRELI. . 
 

13. DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE  
 2020 2019 
Glosas de Convênios c/ Recurso 5.334,74 5.826,64 
CEMIL - Centro Médico Mat.Inf. TERMO GESTÃO 0,00 196.816,33 
Unidade Radiológica de Umuarama - Aluguél 25.000,00 25.000,00 
Juros a Apropriar  365.120,02 64.854,57 
Total  395.454,76 292.497,54 

 
(a) Quanto as Despesas a Apropriar, referem-se a Seguros e Publicações no Período. 

 
14. REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
 

Outros créditos 2020 2019 
Depósito em Garantia - SAS 
 

96.684,40 93.053,02 
 

Sicredi Conta Capital - Cursos 101,60 0,00 
Unicap - Uniprime 33.649,49 30.695,49 
Total 130.435,49 123.748,51 
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15. IMOBILIZADO  
 
1.5.1 BENS EM OPERAÇÃO SEM RESTRIÇÕES 

Nomenclatura 

Deprec. 2020 2019 

% a.a. Custo 
Deprec. e 

amort. Custo 
Deprec. e 

amort. 
Aparelhos Condicionador de Ar 20 160.482,17 -27.519,17 133.945,24 -12.989,78 

Aparelhos Eletrônicos 2 85.570,49 -13.937,79 55.224,83 -5.980,67 

Colchões, Roupas e Similares. 20 397.760,88 -119.746,53 192.712,19 -62.158,49 

Edifícios  4 0 0 0 0 

Equipamentos de Informática 10 76.168,92 -2.768,12 48.430,08 -15.967,26 

Equipamentos hospitalares  20 669.138,94 -205.177,45 261.697,94 -25.703,02 

Maquinas Aparelhos e Equipamentos 10 59.506,00 -53.222,03 57.656,00 -12.454,31 

Móveis e utensílios  10 298.449,83 -92.438,04 173.941,47 -34.917,59 

Benfeitorias em imóveis de terceiros   1.463.703,34 -16223,17 924.823,47 0 

Total  3.210.780,57 -531.032,30 1.848.431,22 170.171,12 
Líquido  2.679.748,27 1.678.260,10 

 
1.5.2 BENS EM OPERAÇÃO COM RESTRIÇÃO 

Nomenclatura 

Deprec. 2020 2019 

% a.a. Custo 
Deprec. e 

amort. Custo 
Deprec. e 

amort. 
Equipamentos hospitalares 20 3.925.632,04 -240.289,92 1.401.940,00 -187.251,01 

Móveis e utensílios 10 768.107,02 -32.608,10 305.390,02 -24.433,97 

Máquinas, aparelhos e equipamentos 10 349.300,00 -53.171,16 349.300,00 -53.171,16 

Equipamentos de Informática 10 30.335,15 -3.617,70 0,00 0,00 

Aparelho Ar condicionado 20 7.756,00 -489,94 0,00 0,00 

Total  5.081.130,21 -330.176,82 2.056.630,02 -264.856,14 
Líquido  4.750.953,39 1.791.773,88 

 
1.5.3  IMOBILIZADO - CURSOS 

Nomenclatura 

Deprec. 2020 2019 

% a.a. Custo 
Deprec. e 

amort. Custo 
Deprec. e 

amort. 
Móveis e utensílios - Cursos 10 17.582,40 -2.944,58 13.987,70 -1.228,58 

Equipamentos de Informática - Cursos 10 31.630,00 -11.313,88 31.630,00 -4.987,84 

Aparelho Arcondicionado - Cursos 20 7.820,78 892,54 5.020,88 0,00 

Total  57.033,18 -13.365,92 50.638,58 -6.216,42 

Líquido  70.399,10 56.855,00 
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Ativo Imobilizado - Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 
manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram os riscos, benefícios e controles dos bens da entidade. O ativo imobilizado é demonstrado ao custo 
de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear com base em taxas que contemplam a vida útil 
remanescente dos bens. 
 

(a) Não houve necessidade de constituir provisão para desvalorização em 31/12/2020; 

(b) Administração da Entidade fez uma análise detalhada dos bens do ativo imobilizado, em 2019 e 
concluindo que os custos registrados e as taxas de depreciação estão adequados não sendo necessária 
qualquer provisão para perdas ou ajuste do valor contábil e taxas de depreciação; 

(c) Houve novas imobilizações no período de 2020; 

(d) A entidade reclassificou as imobilizações em 2020 em: BENS EM OPERAÇÃO SEM RESTRIÇÕES; 
BENS EM OPERAÇÃO COM RESTRIÇÃO e IMOBILIZADO – CURSOS. 

 

16. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Empréstimos 

 2020 2019 
Caixa Econômica Federal 773.590,22 348.074,40 

             Santander - BNDES 250.951,68 0,00 

Total 1.024.541,90 348.074,40 
 
17. FORNECEDORES E REPASSES DE SERVIÇOS MÉDICOS 

  2020 2019 

Fornecedores – materiais hospitalares  2.951.132,89 2.418.091,79 

Prestadores de serviços médico-hospitalares  608.568,03 114.428,61 

Total 3.559.700,92 2.532.520,40 
 
18. OUTROS VALORES A PAGAR  

  2020 2019 
Aluguéis a Pagar - CEMIL 205.666,68 45.500,00 

Aluguéis a Pagar - Mariana S.H.Longhini 4.000,00 0,00 

Cemil Centro Med.Mat.Infantil - TERMO GESTÃO 174.902,26 0,00 

Total 384.568,94 45.500,00 
 

(b) Quanto a Conta VALORES A PAGAR, foram registrados em 2019 os valores relativos ao Termo de 
Gestão existente entre a ABESF e o Centro Médico Cemil sendo a mesma reclassificada em conta 
apropriada em 2020. 
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19. TRIBUTOS A RECOLHER E OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 

19.1 Tributos a Recolher 
Passivo Circulante 2020 2019 

Contribuições a Recolher 271.293,82 138.645,04 
INSS retido a Recolher 4.290,00 4.290,00 
IRRF a Recolher (PJ) 98.810,33 67.814,23 
IRRF a Recolher (PF) 7.795,87 36.570,34 
IRRF s/Trabalho Assalariado 32.627,36 52.818,00 
ISS a Recolher 64.560,44 60.057,41 
ISS Retido a Recolher 0,00 0,00 
ISS A RECOLHER - CURSOS 185,82 689,96 
Parcelamento Tributos Federais (CP/LP) 26.408,82 22.909,34 

Total 505.972,73 383.794,32 
 
Passivo não Circulante 

 2020 2019 
Parcelamento INSS 271.810,01 271.810,01 
Parcelamento ISS 0,00 0,00 
Parcelamento Tributos Federais (CP/LP) 173.205,99 194.655,61 
Parcelamento Multa - CLT 9.138,04 15.262,24 

Total 454.154,04 481.727,86 
 
      19.2 Tributos a Recolher e Obrigações Sociais a Recolher        
                      

(a) A entidade aderiu em 23/09/2016 ao Parcelamento das Obrigações Previdenciárias, no período em 
conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 922, de 7 de junho de 2016, publicada no 
Diário oficial em 60 parcelas atualizadas mensalmente. E em 2017 aderiu ao Parcelamento de ISS e 
Tributos Federais. 

(b) Os demais Tributos e Obrigações Sociais, a entidade vem honrando mensalmente em conformidade 
com o regime de competência.  

(c) As Isenções usufruídas relativas ao COFINS somam R$ 957.505,04 em 2020  
 

(d) As Isenções usufruídas relativas às Contribuições Previdenciárias somam R$ 2.573.583,00 em 2020 
(e) Imposto de Renda - Não é calculado, por tratar-se de Entidade sem Fins Lucrativos. 

 
19.3 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias  

 2020 2019 
Obrigações com o Pessoal  1.641.714,06 1.345.563,77 
Obrigações Trabalhistas  271.774,92 425.743,31 

Total 1.913,488,98 1.771.307,08 
 

(a) A Partir de 01 de janeiro de 2016, em atendimento as Normas aplicadas a Provisão de Férias e 13º 
Salários e encargos, o saldo da conta Provisões para Férias e 13º Salários foram transferidos para as 
contas Férias a Pagar e 13º a Pagar.  
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20. OUTROS VALORES A PAGAR   

20.1 Adiantamentos  
 2020 2019 

        Adiantamento de Convênios 315,342,25 148.508,17 
        Adiantamentos de Clientes 0,00 0,00 

Total 315,342,25 148.508,17 
 
20.2 Contas Correntes 

 2020 2019 
Cheques a Compensar - CEF 0,00 51.954,42 
Uniprime 875953 - Cheques a Compensar 174.599,48 106.729,83 
Uniprime 942650 - Cheques a Compensar 176.785,65 43.450,86 

Total 351.385,13 202.135,11 
 

20.3 Repasses a profissionais 
 2020 2019 

Repasses a profissionais 608.568,03 114.428,61 
Total 608.568,03 114.428,61 

 

 
20.4 Recursos de Projetos a Executar 

 2020 2019 
Convênio a Executar - 049/2018 2.840,41 198.994,40 
Convênio a Executar - 869222/2018 28,00 28,00 

              Convênio a Executar – 118/2020 108.760,00 0,0 
Total 111.628,41 199.022,40 

 
20.5 Recursos de Projetos a Realizar 

 2020 2019 
Convênio a Realizar - 049/2018 0,00 198.994,40 
Convênio a Realizar - 869222/2018 0,00 28,00 

Total 0,00 199.022,40 
 

(a) São demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados em valor 
presente, com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

(b) Provisões - As provisões são reconhecidas, quando a Entidade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. 
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21. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

Em função de sua natureza filantrópica e sem fins lucrativos, a Entidade goza do benefício da 
imunidade tributária no que tange aos tributos IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 

Tal conclusão é baseada, substancialmente, nos seguintes argumentos: 

(a) No que diz respeito ao pagamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, conforme preconiza o 
artigo 150 da Constituição Federal, inciso VI, alínea “c”, é instituída a imunidade sobre a renda de 
instituições sem fins lucrativos, desde que atendidos os requisitos em lei. Com relação às isenções das 
contribuições para a seguridade social, quais sejam CSLL, PIS e COFINS, as mesmas estão previstas 
no artigo nº 195 da Constituição Federal; 

(b) O Código Tributário Nacional, eu seu artigo 9º, inciso IV, alínea “c”, determina que é vedada à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a cobrança de imposto sobre o patrimônio e sobre a 
renda das instituições de assistência social, sem fins lucrativos; 

(c) Com a nova legislação da filantropia – Lei 12.101 de 27 de novembro de 2009 que determina novos 
critérios de concessão e renovação do Certificado de Filantropia alterando os critérios de cálculo do 
percentual de atendimento ao SUS e isenção das contribuições sociais. A Entidade vem se adaptando a 
nova legislação e atendendo a regulamentação pertinente. Com base nesta legislação a Entidade 
obteve mediante a Portaria nº 846, de 5 de julho de 2017. Deferimento da Concessão do Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação Beneficente São 
Francisco de Assis, com sede em Umuarama (PR), quanto ao pedido de Certificação de Entidade 
Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde – CEBAS.  

(d) A Entidade está enquadrada na área da Saúde, mantém convênio com o SUS em conformidade acima 
dos limites instituídos pela nova lei, possui Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
com validade para o período 06/07/2019 à 05/07/2022. 

Em atendimento a Lei 12.101/2009 alterada pela Lei 12.868/2013 e suas regulamentações, a Entidade 
manteve a média anual paciente dia de 56% m 2019 de atendimento a pacientes internados pelo SUS – 
Sistema Único de Saúde, calculados em conformidade com a portaria n° 834/2016, como seguem: 

 

Atendimentos SUS 

  2020 % 
Internações 11.093 45% 
Art. 32 – Parágrafo Único - Percentual Ambulatório 
SUS (10%) Portaria n 834/2016 2.476 10% 

Atenção a Urgência e Emergência 1,50% 371 2% 

Total de atendimento ao SUS 13.941 56% 
  

Total de atendimento Não SUS 10.823 44% 

Total de Atendimentos 24.764 100% 
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22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

O Patrimônio Social é apresentado em valores atualizados e compreende a somatória dos resultados 
ocorridos, acrescido dos bens recebidos em doação. O Superávit Acumulado, déficit do exercício, ajustes de 
exercícios anteriores quando existentes, bem como a reserva de benefícios usufruídos estão sendo 
incorporadas ao capital social “ad referendum” da Assembleia Geral. 

Durante o exercício de 2020 a entidade apurou Superávit de R$ 3.656.113,20, tendo como 
consequência um aumento significativo do Patrimônio Social. A principal origem do déficit foi o aumento das 
Despesas Administrativas, com Pessoal e Financeiras. 
 

A administração da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
continua envidando esforços para obter as verbas governamentais e receitas operacionais em montantes 
suficientes para resgatar o equilíbrio econômico e financeiro. Nesse sentido também foram objeto de analise 
do plano de ação todos os gastos e despesas inerentes das suas operações na área da saúde.  

A Administração, com o objetivo de reduzir o déficit e obter o equilíbrio financeiro, está adotando as 
seguintes principais medidas:  

• Atendimento diferenciado a clientes particulares e convênios.  
 Implantação de serviços para a realização de procedimentos e exames de alta complexidade 

• (Sistema Único de Saúde – SUS) e aumento da demanda de atendimentos a convênios.  

• Captação de recursos a título de subvenções para custeio nos âmbitos federal, estadual e municipal.  
• Captação de recursos a título de subvenções para investimentos nos âmbitos federal, estadual e 

municipal, com o propósito de readequar as instalações e aquisições de equipamentos para obtenção 
de melhoria da qualidade, aumentos de produção e redução de custos.  

• Captação com a iniciativa privada, a título de doação, tanto para investimentos como para custeio, e 
formação de parcerias.  

 
 

a) Patrimônio Social  
 
 
 
 

Conforme Ata de Assembleia geral de Constituição e Estatuto Social, o patrimônio social da ABESF – 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS é constituído de bens recebidos por 
doação, e aquisições e os superávits e déficits apurados.  

 
 
 

b)  Reserva de doações  
 

 
Nos exercícios de 2020 a Entidade não recebeu doações de ativos permanentes, no entanto teve 

aquisição de aparelhos condicionador de ar, aparelhos eletrônicos, colchões, roupas e similares, equipamentos 
de informática, equipamentos hospitalares, máquinas aparelhos e equipamentos, além de Móveis e utensílios.  
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c) Remuneração do pessoal-chave da administração  
 

Em virtude da natureza filantrópica e sem fins lucrativos, a Entidade não remunera, por qualquer 
forma, seus dirigentes e administradores.  
 

 

d) Composição dos Conselhos 
 

A Assembleia Geral Extraordinária de 19 de junho de 2018 elegeu conforme previsto no estatuto da 
Entidade o Conselho de administração, Conselho fiscal e Secretaria Executiva, para um mandato de 19 de 
junho de 2018 a 31 de dezembro de 2020, composto pelos cargos descrito abaixo:  
 

Conselho de Administração  
Presidente – Guilherme Antonio Schmitt 
Vice-Presidente – Cirineu Fajardo 
Superintendente – João Jorge Hellú 
Secretário – David Sincos 
Tesoureiro – João Carlos Catelan 
Diretor Clínico – Adauto Rodrigues Trute 
 

Conselho Fiscal  
1º Titular – Italo Domingos Fioravanti Junior 
2º Titular – Luiz Antonio de Melo Costa 
3º Titular – Marlene da Silva Spiguel 

 

De acordo com o artigo 15º do Estatuto da ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS, os conselheiros não recebem remuneração, vantagens ou benefícios em razão das funções e 
atividades que exercem. O membro da Secretaria Executiva é contratado e remunerado, conforme prevê o 
artigo 54º. 
 

23. RECEITAS DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
  2020 2019 

Serviços Prestados – SUS                       11.614.680,88                      9.655.386,07  
Serviços Prestados – HOSPSUS                                          -                                          -   
Receitas em Andamento – HOSPSUS                                          -                                          -   
Receitas em Andamento – SUS                            156.969,74  -                      365.771,58  
Convênios de Terceiros                       14.494.809,01                                        -   
Serviços Prestados – Convênios                          1.345.040,73                    14.448.901,07  
Receitas em Andamento – Convênios                         2.155.816,19                         677.775,33  
Serviços Hospitalares                                          -                                          -   
Serviços Prestados – Cursos e Treinamentos                              75.891,55                           23.006,92  
Serviços Prestados – Particulares                         5.731.453,12                      4.919.649,88  
Mensalidades e Contribuições                                          -                                          -   
Receitas Operacionais Diversas                            506.916,40                         625.129,81  
Receitas com benefícios fiscais usufruídos                          3.531.088,04                      2.949.146,84  
Receitas com Doações e Subvenções                         3.498.598,43                      2.571.679,77  
(-) Despesas com benefícios fiscais usufruídos  -3531088,04 -2949146,84 

(-) Deduções sobre a receita  -1037132,66 -926887,75 
Total 38.543.043,39 31.628.869,52 

 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 

 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2020 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
23.1 - Isenções 
 
A Entidade recolheu normalmente a quota patronal em 2015, a partir de 15/06/2016 passou a gozar dos 
benefícios usufruídos a parcela relativa a COFINS Totalizaram R$ 834.275,81 em 2018 e em 2020 R$ 
957.505,04 e dos benefícios usufruídos relativas as Contribuições Previdenciárias Totalizaram R$ 
2.573.583,00 em 2020 e R$ 2.949.146,84 em 2019, assim sendo:  
 

(a) As Isenções usufruídas relativas as Contribuições Previdenciárias: 
2020 2019 

R$  2.573.583,00 R$ 2.078.428,73 
  

(b) As Isenções usufruídas relativas ao COFINS somam:$ em 2018; 
2020 2019 

R$ 957.505,04 R$ 870.718,11 
 

23.2 - Receitas Provenientes de Convênios Privados 
 

As receitas provenientes de convênios privados são oriundas principalmente dos seguintes convênios:  
 2020 2019 

                     Unimed  9.184.613,46 4.919.649,88 
Total 9.184.613,46 4.919.649,88 

 
24. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 

2020 2019 
Custos das vendas e dos serviços prestados  

Materiais e medicamentos aplicados 7.242.935,82 5.519.574,88 
Honorários médicos – PJ/PF 7.676.400,93 7.449.644,67 
Honorários Autônomos 1.155.965,26 0,00 
Custos diversos 325.754,46 258.715,10 

Total 7.242.935,82 13.227.864,82 
 

2020 2019 

Custos – Com Cursos e Treinamentos 
  

Aluguéis – Cursos 43.700,00 39.569,10 

Depreciações – Cursos 8.771,40 6.379,60 

Honorários médicos – PJ/PF 50.354,06 14.180,00 

Materiais e medicamentos aplicados 2.744,27 10.252,36 

Serviços de terceiros 15.130,00 10.196,96 

Custos diversos 7.232,74 28.158,20 
Total 127.932,47 108.736,22 

 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
28. FINALIZAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
 

As demonstrações financeiras foram concluídas em 31 de dezembro de 2020 e autorizadas para 
publicação em 30 de junho de 2021. 

Umuarama-Pr, 20 de abril de 2021. 
 
 

 
 

D.M.BORÇATO – CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
CNPJ 95.394.128/000193 – CRC-PR PR-008979/O-9 

Denisa Maria Borçato 
Contadora CRC-PR 032.350/O-4 

denisaborcato@gmail.com 
www.dmborcato.com.br 

(44) 3034-5421 ou (44) 99141-5925 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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ABESF – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
 
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2019 
Em reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
(a) A Entidade possui Contrato de Locação cujo Locador é a Entidade Cemil – Centro Médico Materno 

Infantil Ltda CNPJ 77.647.865/0001-79, pelo prazo de 6 anos a contar da data de assinatura do 
referido contrato em 01/06/2014. Os valores relativos aos aluguéis são compensados no Termo de 
Gestão, também com vigência de 6 anos, firmado entre as Partes conforme Registro no Cartório de 
Títulos e Documentos sob no. 62435, transcrito sob no. 44240 do livro B 207 A-3 em 06/06/2014. Os 
valores relativos ao referido termo são escriturados nas Contas: VALORES A PAGAR (PC) E 
VALORES A RECEBER (AC). 

 
25. DOAÇÕES RECEBIDAS  

 2020 2019 
             Doações Recebidas 3.498.598,43 2.571.679,77 

Total 3.498.598,43 2.571.679,77 
 

(a) Doações - As doações recebidas no período de 2020, trata-se de doações de convênios públicos 
registradas na contabilidade como Receitas com restrições, acrescidas nas Receitas operacionais 
(nota 23) deste relatório.  

 
26. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
Receitas Financeiras 2020 2019 

Descontos Obtidos 143.306,11 111.244,98 
Juros Ativos 6.983,84 27.657,06 
Receitas Aplicações Mercado Aberto 25.873,13 100.341,89 
Receitas Financeiras 3.617,17 3.238,72 

Total 179.781,85 242.482,65 
 
(-) Despesas Financeiras 2020 2019 

(-) Despesas Bancárias 54.759,72 48.487,24 
(-) Juros Pagos ou Incorridos 115,63 12.550,52 
(-) Juros e Multas 57.865,57 119.588,62 
(-) Descontos Concedidos 0 10,18 
(-) Despesas Financeiras 340882,73 304.631,33 
(-) Juros Passivos e Multas 86999,65 98.485,45 

Total 540.623,30 583.753,34 
(=) Despesas Financeiras Líquidas                                                    ( 360.841,45) (341.270,69) 

 
 
27. TRABALHO VOLUNTÁRIO 
  

Em razão da publicação da resolução 1409/2012 do CFC – ITG 2002 item 19 passar a exigir o registro 
do trabalho voluntário pelo valor justo na demonstração do resultado do exercício retroativamente desde 
1º/01/2012, a entidade está elaborando um controle adequado que possa assegurar uma certeza razoável para a 
mensuração e reconhecimento destes valores para atender essa norma. 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 179/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JESSICA 
MARIA FEDRIGO PEDROCHE – 09674536906, inscrita no CNPJ. Nº 25.684.274/0001-78, com sede à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 1003, jardim imperial, São Jorge do Patrocínio,  Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr, JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE, portador (a) do RG. Nº 10.278.068-0 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 096.745.369-06, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 1003, jardim imperial, 
São Jorge do Patrocínio,  Estado do PR, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 66/2021, Processo 
n° 144, data da homologação da licitação 09/06/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÚSICA PARA 
GERIR OS PROGRAMAS SOCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E REALIZAÇÃO 
DOS EVENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará a 
importância de R$ 9.360,00 (nove mil e trezentos e sessenta reais), á empresa acima citada, neste ato definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, tendo início em 10/06/2021 e término previsto para 
10/10/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
ME, inscrita no CNPJ nº 13.810.006/0001-76, com sede à Avenida Flórida, nº 4561, sala 02, ZONA 1 - 87501-220 na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr, DANIEL PEREIRA LOPES, portador (a) do RG. nº 
64277260 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 005.109.009-09, residente e domiciliado à Rua Antonia Lupion Barros, nº 4275, Jardim 
Vitória, CEP 87509-160 em Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 64/2021, Processo n° 
142, data da homologação da licitação 08/06/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO PPRA, LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO 
LTCAT E ELABORAÇÃO DO PCMSO, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr. pagará 
a importância de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), á empresa acima citada, neste ato definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, tendo início em 10/06/2021 e término previsto para 07/09/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná  
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 24 de junho de 
2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço 
unitário por item, Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ACABAMENTOS, TELAS, PALANQUES 
DE EUCALIPTOS E TUBOS PARA GALERIAS FLUVIAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$ 
117.284,00 (cento e dezessete mil duzentos e oitenta e quatro reais). Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 173/2021, de 08 de junho de 2021.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LUCIANA DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 8.574.289-2 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Grupo Profissional, Classe VIII, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.220 – Manutenção da Secretaria 
de Assistência Social; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/04/2020 à 31/03/2021, a serem concedidas no período de 06/07/2021 a 25/07/2021, com o pagamento integral do 
abono constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 176/2021, de 10 de junho de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
EDNA SILVEIRA LIMAS, brasileira, portadora do RG n°. 8.208.587-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação: 2.062 Manutenção e 
Encargos do ensino Fundamental, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares sendo 05 (cinco) dias referentes 
ao Período Aquisitivo de 11/03/2020 à 10/03/2021, e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 11/03/2021 
à 10/03/2022 a serem concedidas no período de 07/06/2021 à 16/06/2021, com pagamento integral do abono de 1/3 
constitucional referente ao  segundo período aquisitivo, a ser pago na competência de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 177/2021, de 10 de junho de 2021.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
VALMIRA LAZARIN, brasileira, Portadora do RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 03 – Departamento de Recursos Humanos; 2.020 – Manutenção e Encargos 
do Departamento de Recursos Humanos; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 10/06/2020 à 09/06/2021, a serem concedidas no período de 23/06/2021 a 02/07/2021, não havendo 
direito ao pagamento do abono constitucional a título de 1/3 de férias, visto que já o recebeu na competência de 
novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2021
VALIDADE: 09 de junho de 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENDO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE ATENDE LACTANTES/CRIANÇAS/ADULTOS 
COM PROBLEMAS NUTRICIONAIS, NA DOAÇÃO DE FÓRMULAS QUE SUBSTITUEM ALIMENTAÇÃO, NA 
FASE LACTANTE E OUTRAS FASES, DEPENDENDO DO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM PROBLEMA DE 
CADA UM, DENTRO DA ESPECIFICAÇÃO MÉDICA. SENDO ASSIM, NECESSITA DE LICITAR OS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS QUE NÃO ESTÃO OU QUE JÁ TERMINARAM DO PREGÃO REALIZADO ANTERIORMENTE, 
PARA SEREM DOADOS AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COM RECEITA MÉDICA. 
SENDO ESSA MÉDIA DE QUANTIDADE ESTIPULADA PARA 01 (UM) ANO, OU DEPENDENDO DA DEMANDA, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-55.240,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0027/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2021
VALIDADE: 09 de junho de 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENDO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE ATENDE LACTANTES/CRIANÇAS/ADULTOS 
COM PROBLEMAS NUTRICIONAIS, NA DOAÇÃO DE FÓRMULAS QUE SUBSTITUEM ALIMENTAÇÃO, NA 
FASE LACTANTE E OUTRAS FASES, DEPENDENDO DO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM PROBLEMA DE 
CADA UM, DENTRO DA ESPECIFICAÇÃO MÉDICA. SENDO ASSIM, NECESSITA DE LICITAR OS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS QUE NÃO ESTÃO OU QUE JÁ TERMINARAM DO PREGÃO REALIZADO ANTERIORMENTE, 
PARA SEREM DOADOS AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COM RECEITA MÉDICA. 
SENDO ESSA MÉDIA DE QUANTIDADE ESTIPULADA PARA 01 (UM) ANO, OU DEPENDENDO DA DEMANDA, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-22.168,00 (vinte e dois mil, cento e sessenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2021
VALIDADE: 09 de junho de 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENDO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE ATENDE LACTANTES/CRIANÇAS/ADULTOS 
COM PROBLEMAS NUTRICIONAIS, NA DOAÇÃO DE FÓRMULAS QUE SUBSTITUEM ALIMENTAÇÃO, NA 
FASE LACTANTE E OUTRAS FASES, DEPENDENDO DO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM PROBLEMA DE 
CADA UM, DENTRO DA ESPECIFICAÇÃO MÉDICA. SENDO ASSIM, NECESSITA DE LICITAR OS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS QUE NÃO ESTÃO OU QUE JÁ TERMINARAM DO PREGÃO REALIZADO ANTERIORMENTE, 
PARA SEREM DOADOS AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COM RECEITA MÉDICA. 
SENDO ESSA MÉDIA DE QUANTIDADE ESTIPULADA PARA 01 (UM) ANO, OU DEPENDENDO DA DEMANDA, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PROMISSE COM. DE MATERIAIS MÉDICO HOSP. LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-22.032,00 (vinte e dois mil e trinta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2021
VALIDADE: 09 de junho de 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENDO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE ATENDE LACTANTES/CRIANÇAS/ADULTOS 
COM PROBLEMAS NUTRICIONAIS, NA DOAÇÃO DE FÓRMULAS QUE SUBSTITUEM ALIMENTAÇÃO, NA 
FASE LACTANTE E OUTRAS FASES, DEPENDENDO DO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM PROBLEMA DE 
CADA UM, DENTRO DA ESPECIFICAÇÃO MÉDICA. SENDO ASSIM, NECESSITA DE LICITAR OS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS QUE NÃO ESTÃO OU QUE JÁ TERMINARAM DO PREGÃO REALIZADO ANTERIORMENTE, 
PARA SEREM DOADOS AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COM RECEITA MÉDICA. 
SENDO ESSA MÉDIA DE QUANTIDADE ESTIPULADA PARA 01 (UM) ANO, OU DEPENDENDO DA DEMANDA, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS.-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2021
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2021
VALIDADE: 09 de junho de 2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SENDO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE ATENDE LACTANTES/CRIANÇAS/ADULTOS 
COM PROBLEMAS NUTRICIONAIS, NA DOAÇÃO DE FÓRMULAS QUE SUBSTITUEM ALIMENTAÇÃO, NA 
FASE LACTANTE E OUTRAS FASES, DEPENDENDO DO DIAGNÓSTICO, DE ACORDO COM PROBLEMA DE 
CADA UM, DENTRO DA ESPECIFICAÇÃO MÉDICA. SENDO ASSIM, NECESSITA DE LICITAR OS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS QUE NÃO ESTÃO OU QUE JÁ TERMINARAM DO PREGÃO REALIZADO ANTERIORMENTE, 
PARA SEREM DOADOS AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COM RECEITA MÉDICA. 
SENDO ESSA MÉDIA DE QUANTIDADE ESTIPULADA PARA 01 (UM) ANO, OU DEPENDENDO DA DEMANDA, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-1.992,00 (um mil, novecentos e noventa e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2021
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 020/2021, com a empresa SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 28.289.799/0001-05, com valor de R$ 4.370,00 (quatro mil e trezentos e setenta reais), para a Aquisição 
de Materiais de Urgência para Pacientes Positivados de CoronaVirus (COVID – 19), desta forma, devido aos casos 
de números Positivados no Município e na Região e sem leitos disponíveis para transferência, necessita-se desses 
Materiais para o atendimento aos Pacientes com Sintomas Graves, conforme Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-4.370,00 (quatro mil e trezentos e setenta reais).                                                                                 
Tapejara, 10 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2021
   O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 021/2021, com a empresa JESSIKA 
MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 08112698929 - ME - (JMA COMERCIAL), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 37.999.882/0001-50, com valor de R$ 32.980,40 (trinta e dois mil e novecentos 
e oitenta reais e quarenta centavos), para a Aquisição de Materiais de Proteção para Uso dos Funcionários da Saúde 
da UBS Sentinela do COVID – 19, Pronto Atendimento 24 horas e UBS Municipais e Camas Macas para Medidas 
Preventivas do Risco de Propagação do COVID – 19, conforme Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
 O valor total da aquisição é de 32.980,40 (trinta e dois mil e novecentos e oitenta reais e quarenta centavos).
Tapejara, 10 de junho de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 3575/2021
SUMULA: DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA SUZANA GONÇALVES DE LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira – Paraná, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:
I – DESIGNAR a Servidora pública Senhora SUZANA GONÇALVES DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob o nº 10.097.697-8, inscrita no CPF sob o nº 064.787.049-55, ocupante do Cargo Efetivo de Recepcionista, para 
atuar junto ao Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR - EMATER, conforme faculta a Lei Municipal 
nº 029/93.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 2842/2019 de 29 (vinte e nove) 
de abril de 2019.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná  
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2008
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
PERMISSOR e por outro lado à empresa G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.615.519/0001-23, com estabelecimento à Estrada BR-487 (Estrada Boiadeira), km 01, s/n°, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ana Karolina Ferrari Santos Madia, brasileira, 
casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.332.468-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 079.757.769-
63, doravante denominada PERMISSIONÁRIO, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 041/2008, oriundo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2008, com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
041/2008, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado, especialmente, considerando a necessidade de manutenção do contrato até que seja 
procedido novo processo licitatório.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 14/06/2021, fica prorrogado por 03 (três) meses, findando, portanto, 
em 14/09/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 08 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
G CARDOSO SANTOS FRIGORÍFICO EIRELI
Ana Karolina Ferrari Santos Madia
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, resolve RATIFICAR 
os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 para contratação da empresa INFOLAB COMPUTADORES 
E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 37.256.314/0001-60, com o objetivo de 
AQUISIÇÃO DE TABLETS, IMPRESSORA E NOTEBOOK PARA UTILIZAÇÃO PELA EQUIPE DE ENDEMIAS E DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGIASUS, para o período de 60 (sessenta) dias.
O valor total da contratação é de R$-13.528,00 (treze mil, quinhentos e vinte e oito reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 (art. 24, XIII)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, resolve RATIFICAR 
os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.541.088/0014-61, com 
o objetivo de CONTRATAÇÃO DO SENAC (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL), CNPJ sob o 
n° 03.541.088/0014-61, PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA TREINAMENTO DAS EQUIPES DE ENDEMIAS E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, para o período de 90 (noventa) dias.
O valor total da contratação é de R$10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico acostado ao processo, resolve RATIFICAR 
os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021 para contratação da empresa RODRIGO RIBEIRO HIDALGO 
06650674966 – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.266.580/0001-97, com o objetivo 
de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PLANEJADO PARA INSTALAÇÃO NA SALA DE EPIDEMIOLOGIA E SALA DE 
ENDEMIAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – VIGIASUS, para o período de 90 (noventa) dias.
O valor total da contratação é de R$10.360,00 (dez mil, trezentos e sessenta reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 188/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 005, de 27 de Março de 2018, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã ANNE CAROLINE TESTA, portadora CPF nº 072.337.159-80, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO AMBIENTAL, símbolo CC 25, conforme a Lei Complementar nº 005/2018, 
de 27 de Março de 2018, a partir de 10 de Junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 10 de Junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, EUNICE DOS SANTOS MOTA, portadora do CPF. nº. 022.951.199-60, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 15/05/2010 à 15/05/2015, a ser gozada no período de 10/06/2021 à 09/09/2021, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de Junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná  
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 091/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI – 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.330.244/0001-99, com estabelecimento à Avenida Parigot de Souza, 2126 
zona VII, na cidade de Umuarama, Paraná, com telefone de contato (44)3624-6817/3362-1236, representada neste 
ato por Antonio Marcos Vieira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 4.993.237-1 SSP/
PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 734.666.389-68,, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 091/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes do 
contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada:
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL
Item Descrição Marca Quant. Adit. Valor Unit. Valor Total
7 ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG (COD. BR 278338) EMS 150 R$ 2,73
409,50
29 CARVEDILOL 12,5MG (COD. BR 267564) NOVA QUIMICA 187 R$ 0,50 93,50
30 CARVEDILOL 25MG (COD. BR 267567) LEGRAND 187 R$ 1,20 224,40
31 CARVEDILOL 3,125MG (COD. BR 267566) NOVA QUIMICA 187 R$ 0,40 74,80
32 CARVEDILOL 6,25MG (COD. BR 267565) NOVA QUIMICA 187 R$ 0,50 93,50
36 CETOCONAZOL 200MG (COD. BR 267151) TEUTO 75 R$ 1,05 78,75
37 CETOCONAZOL 20MG/G CREME TOPICO (COD. BR 308736) EMS 150 R$ 12,79 
1.918,50
45 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + TIAMINA 5MG + 100MG + 100MG (COD. BR 401890) 
MERCK 150 R$ 2,57 385,50
49 CIPROFIBRATO 100MG (COD. BR 308738) BIOLAB 150 R$ 0,80 120,00
66 CLOR. NALTREXONA 50MG (COD. BR 273266) UNIAO QUIMICA 187 R $ 
4,87 910,69
68 CLOR. PAROXETINA 20MG (COD. BR 273940) SANDOZ 375 R$ 0,70 262,50
71 CLOR. TRAZODONA 100MG (COD. BR 362259) TORRENT 337 R $ 
1,59 535,83
99 ENOXAPARINA SODICA 100MG/ML SERINGA PREENCHIDA 1ML (COD. BR 448982) SANOFI AVENTIS 
112 R$ 215,00 24.080,00
100 ESOMEPRAZOL MAGNESICO 20MG (COD. BR 274186) NOVA QUIMICA 187 R $ 
1,90 355,30
103 FOSFATO SITAGLIPTINA 50MG (CÓDIGO BR 331388) MERCK 93 R $ 
5,32 494,76
113 GALANTAMINA 16MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (COD. BR 463161) ACHE 450 
R$ 5,95 2.677,50
120 HEPARINA SÓDICA + CUMARINA 50UI + 5MG/ML CREME 40G (COD. BR 342734) BLAU 75 
R$ 71,00 5.325,00
126 LEVODOPA + BENZERAZIDA 200MG + 50MG (COD. BR 270126 ACHE 112 R $ 
3,45 386,40
142 LORNOXICAM 8MG (COD. BR 406081) BIOLAB 93 R$ 1,44 133,92
161 OLMESARTANA + ANLODIPINO 40MG + 5MG (COD. BR 388401) DAIICHI-SANKYO 150 
R$ 2,84 426,00
166 OXALATO ESCITALOPRAM 10MG (COD. BR 291770) GEOLAB 225 R $ 
1,00 225,00
167 OXALATO ESCITALOPRAM 15MG (COD. BR 291772) NOVA QUIMICA 225 R $ 
1,99 447,75
168 OXALATO ESCITALOPRAM 20MG (COD. BR 291771) EMS 225 R$ 2,40 
540,00
172 PARACETAMOL + CODEÍNA 500MG + 30MG (COD. BR 270907) EMS 375 R $ 
0,65 243,75
180 QUETIAPINA 100MG (COD BR 272832) BIOLAB 281 R$ 2,29 643,49
181 QUETIAPINA 200MG (COD. BR 272833) BIOLAB 281 R$ 7,88 2.214,28
182 QUETIAPINA 25MG (COD. BR 272831) BIOLAB 281 R$ 0,71 199,51
205 TELMISARTANA 80MG + ANLODIPINO 5MG (CÓD. BR 426208) BOEHEINGER 93 R $ 
4,79 445,47
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-176.286,75 (cento e setenta e seis mil, duzentos 
e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), para R$- 220.232,35 (duzentos e vinte mil, duzentos e trinta e 
dois reais e trinta e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-43.945,60 (quarenta e três mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2020, que findaria em 17 de junho de 2021, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 15 de setembro de 2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II e art. 
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME
Antonio Marcos Vieira da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná  
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa FUNAYAMA & CIA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 281.629.279-72, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, n° 23 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1235, representada 
neste ato por Sergio Agostini Funayama, brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 6.004.023-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 946.362.739-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2020, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº088 /2020, que findaria em 17 de junho de 2021, 
fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 15 de setembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, Cláusula Quarta e Cláusula 5° do do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2020.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 088/2020.
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
FUNAYAMA & CIA LTDA. – ME
Sergio Agostini Funayama
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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OPERÁRIO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5162 SIRLENE DE PAULA 10 9 19 27/04/1998 APROVADO 1º 
5086 JOÃO FELIPPE RODRIGUES 9 10 19 25/12/2002 APROVADO 2º 
5154 SARA LETIcIA VIDOTTO DE SOUZA 10 7 17 23/11/1997 cADASTRO DE RESERVA - 
5099 LUcAS HENRIQUE cARDOSO TEIXEIRA 7 10 17 11/08/2001 cADASTRO DE RESERVA - 
5144 RITA DE cASSIA REMBOLD VIEIRA 8 8 16 01/12/1991 cADASTRO DE RESERVA - 
5050 EDINEIA APAREcIDA RODRIGUES 7 9 16 03/01/1982 cADASTRO DE RESERVA - 
5064 FABIANA FERREIRA BATISTA 7 9 16 13/09/1983 cADASTRO DE RESERVA - 
5183 VÂNIA ARcHANGELO 8 7 15 20/10/1987 cADASTRO DE RESERVA - 
5092 LAYLA NIERE DA SILVA DE MEDEIROS 8 7 15 05/12/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5089 KELI APAREcIDA BATISTA NOVAIS 7 8 15 23/06/1990 cADASTRO DE RESERVA - 
5020 ANA PAULA GONÇALVES LOPES 7 8 15 16/11/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5074 GABRIELA VIcTORIA MESQUITA 7 8 15 21/05/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5090 KLEBER LUcAS DE O. DOS SANTOS 7 8 15 03/09/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5166 TAINARA MARIA METHIAS 9 5 14 24/04/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5025 ANIQUELE FERNANDA DOS SANTOS 7 7 14 12/06/1990 cADASTRO DE RESERVA - 
5069 FERNANDO LOPES BERNARDES 6 8 14 06/08/1989 cADASTRO DE RESERVA - 
5137 PAULO RIcARDO RESENDE cORSINI 5 9 14 21/01/1999 cADASTRO DE RESERVA - 
5098 LUcAS cABRERA 5 9 14 16/02/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5026 ANTONIA A. SILVEIRA PAES PARUccI 7 6 13 08/03/1979 cADASTRO DE RESERVA - 
5148 ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS 6 7 13 29/11/1982 cADASTRO DE RESERVA - 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA         
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Brasil, 2001 – CEP 87480-000 Telefone (44) 3662-1030 
C.N.P.J.: 76.247.386/0001-00 

 

2 
HOMOLOGAÇÃO FINAL - OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 
PSS - EDITAL 02/2021 GUILST CONCURSOS 
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OPERÁRIO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5006 ALANA PATRIcIA LUcENA GONÇALVES 6 7 13 30/05/2000 cADASTRO DE RESERVA - 
5053 ELIANE FERNANDES PEREIRA 5 8 13 07/07/1981 cADASTRO DE RESERVA - 
5106 MAIARA R. DE ALMEIDA ASSUMPÇÃO 5 8 13 01/06/1996 cADASTRO DE RESERVA - 
5059 ESTER PORTO 5 8 13 13/11/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5136 PATRÍcIA NUNES DA SILVA 4 9 13 23/04/1984 cADASTRO DE RESERVA - 
5068 FERNANDA SONIA VILLAR 4 9 13 14/03/1989 cADASTRO DE RESERVA - 
5041 DANIELA FRANcIScA MENDES 7 5 12 16/08/1993 cADASTRO DE RESERVA - 
5067 FERNANDA MARIANO BARBOSA 6 6 12 25/04/1992 cADASTRO DE RESERVA - 
5024 ANGELIcA DE SOUZA REIS 6 6 12 24/02/1995 cADASTRO DE RESERVA - 
5058 ESTEFANI PORTO 5 7 12 05/12/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5179 VIcTOR AUGUSTO HORA DE FREITAS 5 7 12 16/08/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5018 ANA LOURENÇO 4 8 12 19/08/1970 cADASTRO DE RESERVA - 
5013 ALINE APAREcIDA DE cASTRO SOUZA 4 8 12 25/01/1991 cADASTRO DE RESERVA - 
5189 ESTELITA SOARES DA SILVA 6 5 11 19/01/1969 cADASTRO DE RESERVA - 
5193 JEISE KELLI DIAS DA SILVA 6 5 11 05/11/2000 cADASTRO DE RESERVA - 
5176 VANILDA DE SOUZA SILVA 5 6 11 06/10/1969 cADASTRO DE RESERVA - 
5052 ELAINE DA SILVA 5 6 11 03/07/1985 cADASTRO DE RESERVA - 
5097 LUANA DE ALMEIDA RUFINO 5 6 11 05/09/1992 cADASTRO DE RESERVA - 
5125 MAYARA DA SILVA MATHIAS 5 6 11 09/12/1993 cADASTRO DE RESERVA - 
5093 LETÍcIA BAPTISTA DE MELO 5 6 11 30/12/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
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HOMOLOGAÇÃO FINAL – AMPLA cONcORRÊNcIA - EDITAL N° 02/2021 

OPERÁRIO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5129 NAUHANNA cAROLINI GREGO 5 6 11 15/04/2000 cADASTRO DE RESERVA - 
5123 MATHEUS DE SOUZA ALVES 5 6 11 29/09/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5134 NOELZA DE OLIVEIRA cASTRO 4 7 11 03/03/1975 cADASTRO DE RESERVA - 
5083 JOIcE APAREcIDA SERVIGNANI 4 7 11 07/06/1992 cADASTRO DE RESERVA - 
5010 ALEX SANDRO LEONARDO DE OLIVEIRA 3 8 11 21/09/1993 cADASTRO DE RESERVA - 
5165 SUELEN BARBOZA DA LUZ 6 4 10 05/01/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5031 cARINA SOARES PINHEIRO 4 6 10 30/03/2000 cADASTRO DE RESERVA - 
5112 MARIA EDINETE TEODORO PINTO 3 7 10 04/11/1977 cADASTRO DE RESERVA - 
5044 DAVID WAGNER FELIcIANO 3 7 10 15/09/1992 cADASTRO DE RESERVA - 
5022 ANDRESSA SANTOS MIRONO 2 8 10 09/06/1994 cADASTRO DE RESERVA - 
5016 ALTAIR PEREIRA XAVIER JUNIOR 2 8 10 04/11/1999 cADASTRO DE RESERVA - 
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VIGIA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5088 KAIO HENRIQUE DA SILVA 7 9 16 09/12/1998 APROVADO 1º 
5087 JOÃO PAULO SAGRILLO 6 8 14 27/04/1981 APROVADO 2º 
5073 GABRIEL DENIS FERREIRA DA SILVA 7 6 13 20/10/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5105 LÚcIO FLÁVIO GONÇALVES GALETTI 5 8 13 05/03/1994 cADASTRO DE RESERVA - 
5182 VITOR RAFAEL DE cARVALHO SILVA 5 7 12 22/01/2002 cADASTRO DE RESERVA - 
5122 MATEUS FERNANDES DA SILVA 6 5 11 28/12/2001 cADASTRO DE RESERVA - 
5057 ENEIAS ALVES DA SILVA 4 7 11 20/02/1976 cADASTRO DE RESERVA - 
5091 LAERcIO FRANÇOSO 3 8 11 11/07/1969 cADASTRO DE RESERVA - 
5076 GILBERTO FERREIRA DA SILVA 4 6 10 22/07/1973 cADASTRO DE RESERVA - 
5030 BRUNO PEREIRA MAGALHÃES 4 6 10 22/04/1997 cADASTRO DE RESERVA - 
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MOTORISTA D 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS TESTE 
PRÁTICO  

PONTUAÇÃO 
FINAL 

DATA DE 
 NASCIMENTO 

SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5197 JULIANO LOPES 5 7 12 100,0 80,0 15/09/1992 APROVADO 1º 
5033 cARLOS FAccI FENELON 3 8 11 100,0 77,5 13/04/1956    APROVADO 2º 
5049 EDILSON LEÃO DOS SANTOS 5 6 11 100,0 77,5 29/10/1983 cADASTRO DE RESERVA - 
5065 FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA 4 7 11 100,0 77,5 05/06/1997 cADASTRO DE RESERVA - 
5038 cLOVIS TENORIO B. DA SILVA 4 7 11 95,0 75,0 27/09/1965 cADASTRO DE RESERVA - 
5047 DONIZETE ANTONIO DE FREITAS 3 8 11 95,0 75,0 18/08/1971 cADASTRO DE RESERVA - 
5004 AIRTON DA SILVA 2 9 11 95,0 75,0 24/08/1968 cADASTRO DE RESERVA - 
5128 NATAL ROMANZIN 1 9 10 95,0 72,5 22/12/1961 cADASTRO DE RESERVA - 
5126 MIGUEL REIS 3 8 11 90,0 72,5 16/06/1963 cADASTRO DE RESERVA - 
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 OPERADOR DE MÁQUINA PESADA I
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS MATEMÁTICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

 

NÃO HOUVE APROVADO PARA ESTE CARGO 
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FISIOTERAPEUTA 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS INFORMÁTICA ESPECÍFICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5173 VANESSA cAMPANA ADRIANO 2 4 4 10 20/08/1990 cADASTRO DE RESERVA  - 
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ORIENTADOR SOcIAL 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS INFORMÁTICA ESPECÍFICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5082 JAQUELINE FERNANDES PIGNONI 3 4 9 16 04/08/1996 APROVADO 1º 
5196 JULIANA cAPRIOLI DE cASTRO 2 5 9 16 28/12/1994 cADASTRO DE RESERVA - 
5048 DYANE FERREIRA GRIFFO 3 5 8 16 17/07/1988 cADASTRO DE RESERVA - 
5080 IVONE BARBOSA ROSA 5 4 7 16 12/04/1974 cADASTRO DE RESERVA - 
5043 DANILO HENRIQUE BISPO PEREIRA 4 5 6 15 05/07/1996 cADASTRO DE RESERVA - 
5019 ANA PAULA DA SILVA 3 5 6 14 30/12/1985 cADASTRO DE RESERVA - 
5040 cRISTIANE A. DA SILVA MOURA 4 2 7 13 05/01/1984 cADASTRO DE RESERVA - 
5185 ÉDER FRANÇA DOS SANTOS 2 4 7 13 05/11/1985 cADASTRO DE RESERVA - 
5096 LILIAN DA SILVA cRUZ GONÇALVES 3 4 6 13 09/06/1987 cADASTRO DE RESERVA - 
5198 KARINA DA SILVA ARAUJO 2 5 6 13 11/04/1987 cADASTRO DE RESERVA - 
5009 ALESSANDRA DE SOUZA 3 1 8 12 25/09/1982 cADASTRO DE RESERVA - 
5109 MARIA APAREcIDA REIS 1 3 8 12 14/06/1975 cADASTRO DE RESERVA - 
5119 MARLI cARDOSO MOLINA 3 3 6 12 07/01/1964 cADASTRO DE RESERVA - 
5149 ROSÂNGELA MAcEDO RODRIGUES 5 4 3 12 06/02/1987 cADASTRO DE RESERVA - 
5075 GEVANETE FERREIRA DA SILVA 2 3 6 11 14/08/1963 cADASTRO DE RESERVA - 
5142 RAMON RUSSI TRENTINI 1 5 5 11 01/07/1998 cADASTRO DE RESERVA - 
5167 TANIA MARA DE PAIVA PRIMO 3 2 5 10 25/06/1974 cADASTRO DE RESERVA - 
5158 SILVANA AMARO DE O. DA SILVA 3 3 4 10 28/08/1984 cADASTRO DE RESERVA - 
5002 ADRIANA cIARINI P. FIGUEIREDO 3 3 4 10 17/02/1986 cADASTRO DE RESERVA - 
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PSIcÓLOGO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS INFORMÁTICA ESPECÍFICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5184 WESLEY DAVID MAcEDO 4 5 9 18 06/07/1994 cADASTRO DE RESERVA - 
5170 THIAGO SITONI GONÇALVES 3 4 8 15 18/01/1999 cADASTRO DE RESERVA - 
5017 ANA LAURA BENETATI ROcHA 3 4 8 15 23/09/1999 cADASTRO DE RESERVA - 
5051 EDUARDO HENRIQUE ROSSI 1 4 9 14 05/07/1995 cADASTRO DE RESERVA - 
5036 cELIA cRISTINA SILVESTRE 2 4 8 14 13/03/1973 cADASTRO DE RESERVA - 
5035 cAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 4 3 5 12 09/02/1992 cADASTRO DE RESERVA - 
5007 ALESSANDRA BALANI 0 2 8 10 01/05/1997 cADASTRO DE RESERVA - 
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FONOAUDIÓLOGO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PORTUGUÊS INFORMÁTICA ESPECÍFICA ACERTOS DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

5062 EVELYN KERR DA SILVA REDEScHI 3 3 9 15 11/12/1984 cADASTRO DE RESERVA - 
5066 FERNANDA APAREcIDA FELIcIO 3 3 9 15 17/11/1989 cADASTRO DE RESERVA - 
5130 NAYARA FURLAN PASSAMANI 2 4 7 13 13/03/1990 cADASTRO DE RESERVA - 
5078 HELENA cRISTINA cIDADE 1 3 7 11 16/06/1989 cADASTRO DE RESERVA - 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber 
que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FARMACÊUTICOS, DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, DE ENFERMEIRO E DE MÉDICO PLANTONISTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESE 
conforme tabela abaixo:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) CREDENCIADO(A) ESPECIALIDADE
01 EVELIN TAMIRES TINTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H)
04 NATÁLIA MACHADO SILVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H)
05 EDNEIA DE OLIVEIRA ABRUCEZ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO II (40H)
07 KETLIN LARISSA GONÇALVES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H)
08 CÉLIA ANTÔNIA DIAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H)
09 MORAES & COSTA LTDA – ME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H (COVID-19)
10 ROSINEIDE GARCIA DE OLIVEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H)
11 PATRÍCIA APARECIDA FLORIANO PEDROSO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FARMACÊUTICO (20H)
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para, COM URGÊNCIA, dada a extremada necessidade de contratação, proceder com as providências 
cabíveis conforme art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 10 de junho 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 089/2020 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa LUCIANA MIKHAIL BAGINI – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.024.855/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 173, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Paraná, com telefone de contato (44)3653-1344, 
representada neste ato por Luciana Mikhail Bagini, brasileira, comerciante, portadora da CI/RG 
nº 8.990.655-5 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 251.402.518-41, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 089/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 

LOTE 02 – COTA RESERVADA 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 ACECLOFENACO 100MG (COD. BR 
271666) EMS 50 R$ 1,37 R$ 68,50 

5 
ACETATO PREDNISOLONA 10MG/ML 
SUSP. OFTALMOLÓGICA 5ML (COD. BR 
448591) 

ALLERGAN 12 R$ 28,45 R$ 341,40 

7 ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG (COD. BR 
278338) MEDLEY 50 R$ 2,45 R$ 122,50 

10 ALOPURINOL 100MG (COD. BR 267508) MEDLEY 37 R$ 0,19 R$ 7,03 
13 AMIODARONA 100MG (COD. BR 271709) MEDLEY 50 R$ 0,75 R$ 37,50 
14 AMIODARONA 200MG (COD. BR 267510) MEDLEY 50 R$ 1,36 R$ 68,00 

15 
AMOXICILINA + CLARITROMICINA + 
ESOMEPRAZOL 500MG + 500MG + 20MG 
(COD. BR 439938) 

TEUTO 62 R$ 9,93 R$ 615,66 

18 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG (COD. 
BR 268082) NOVAQUIMICA 62 R$ 3,49 R$ 216,38 

20 AZATIOPRINA 50MG (COD. BR 268083) APSEN 50 R$ 2,57 R$ 128,50 

21 BESILATO ANLODIPINO 5MG (COD. BR 
272434) MERCK 62 R$ 0,16 R$ 9,92 

26 
BROMETO UMECLIDINIO + VILANTEROL 
62,5MCG + 25MCG + INALADOR FRASCO 
30 DOSES (COD. BR 437993) 

GSK 12 R$ 10,30 R$ 123,30 

27 
BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA + 
PARACETAMOL 10MG + 500MG (COD. BR 
270971) 

GEOLAB 62 R$ 1,40 R$ 86,80 

31 CARVEDILOL 3,125MG (COD. BR 267566) NOVAQUIMICA 62 R$ 0,53 R$ 32,86 
32 CARVEDILOL 6,25MG (COD. BR 267565) NOVAQUIMICA 62 R$ 0,62 R$ 38,44 

33 CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG PÓ LIOF. 
INJ. (COD. BR 442703) EUROFARMA 31 R$ 17,85 R$ 553,35 

36 CETOCONAZOL 200MG (COD. BR 267151) EMS 25 R$ 1,25 R$ 31,25 

37 CETOCONAZOL 20MG/G CREME TOPICO 
(COD. BR 308736) EMS 50 R$ 13,50 R$ 675,00 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

40 CETOPROFENO 50MG (COD. BR 268422) EMS 12 R$ 0,49 R$ 5,88 

42 
CIANOCOBALAMINA + DICLOF. SÓDICO + 
PIRIDOXINA + TIAMINA 5MG/ML + 
75MG/ML + 100MG/ML + 100MG/ML 
AMPOLA (COD. BR 441006) 

ARESE FARMA 50 R$ 6,62 R$ 331,00 

44 
CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 1MG + 100MG + 100MG/ML 
AMPOLA 2ML (COD. BR 401891) 

PROCTER E 
GLAMBER 50 R$ 3,85 R$ 192,50 

46 
CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5MG/ML + 100MG/ML + 
100MG/ML AMPOLA 2ML (COD. BR 
401890) 

EUROFARMA 50 R$ 4,97 R$ 248,50 

47 CILOSTAZOL 100MG (COD. BR 276378) EUROFARMA 100 R$ 0,64 R$ 64,00 
53 CLONAZEPAM 0,5MG (COD. BR 270118) MEDLEY 62 R$ 0,14 R$ 8,68 
54 CLONAZEPAM 2MG (COD. BR 270119) MEDLEY 62 R$ 0,20 R$ 12,40 
57 CLOPIDOGREL 75MG (COD. BR 272045) NOVAQUIMICA 325 R$ 1,49 R$ 484,25 

58 CLOR. AMITRIPTILINA 10MG (COD. BR 
434111) SUPERA 31 R$ 0,53 R$ 16,43 

59 CLOR. BENAZEPRILA + ANLODIPINO 
10MG + 5MG (COD. BR 394916) BIOLAB 62 R$ 2,84 R$ 176,08 

61 CLOR. CICLOBENZAPRINA 5MG (COD. BR 
272166) EUROFARMA 256 R$ 0,44 R$ 112,64 

62 
CLOR. DORZOLAMIDA + TIMOLOL 2% + 
0,5% SOL. OFTALMICA 10ML (COD. BR 
272579) 

LEGRAND 6 R$ 56,50 R$ 339,00 

63 CLOR. IVABRADINA 5MG (COD. BR 
400853) SERVIER 93 R$ 2,54 R$ 236,22 

66 CLOR. NALTREXONA 50MG (COD. BR 
273266) CRISTALIA 62 R$ 4,87 R$ 301,94 

68 CLOR. PAROXETINA 20MG (COD. BR 
273940) NOVAQUIMICA 125 R$ 0,61 R$ 76,25 

70 CLOR. TRAMADOL 100MG/ML 1ML (COD. 
BR 292380) 

GRUNENTHAA
L 31 R$ 2,45 R$ 75,95 

74 CLOR. VENLAFAXINA 150MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA (COD. BR 272380) EUROFARMA 125 R$ 3,74 R$ 467,50 

75 CLOR. VENLAFAXINA 37,5MG (COD. BR 
272381) EUROFARMA 187 R$ 1,05 R$ 196,35 

78 CLOZAPINA 100MG (COD. BR 272431) CRISTALIA 62 R$ 0,79 R$ 48,98 
79 CLOZAPINA 25MG (COD. BR 272429) CRISTALIA 62 R$ 1,65 R$ 102,30 

81 DABIGATRANA ETEXILATO 110MG (COD. 
BR 370117) BOEHRINGER 150 R$ 5,04 R$ 756,00 

86 DICLORIDRATO FLUNARIZINA 10MG 
(COD. BR 272478) MEDQUIMICA 62 R$ 0,49 R$ 30,38 

87 DINITRATO ISOSSORBIDA 20MG (COD. 
BR 273397) ACHE 50 R$ 0,39 R$ 19,50 

89 DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG + 
50MG SACHÊ 5G (COD. BR 273818) TEUTO 125 R$ 4,55 R$ 568,75 

91 
DIPIRONA SÓDICA + ADIFENINA + 
PROMETAZINA 333MG/ML + 6,66MG/ML 
+ 3,33MG/ML SOL. ORAL GOTAS 10ML 
(COD. BR 442743) 

LEGARND 50 R$ 34,00 R$ 1.700,00 

92 
DIPIRONA SÓDICA + BUTILBROM. 
ESCOPOLAMINA + HOMATROPINA + 
HIOSCINA 300MG + 6,5MCG + 1MG 
+104MCG (COD. BR 389957) 

EMS 218 R$ 0,99 R$ 215,82 

95 DIPROPIONATO DE LEVOCETIRIZINA 5MG 
(COD. BR 406487) RAMBAX 62 R$ 2,80 R$ 173,60 

96 DOMPERIDONA 10MG (COD. BR 269962) NOVAQUIMICA 37 R$ 0,17 R$ 6,29 

99 
ENOXAPARINA SODICA 100MG/ML 
SERINGA PREENCHIDA 1ML (COD. BR 
448982) 

EUROFARMA 37 R$ 212,00 R$ 7.844,00 

103 FOSFATO SITAGLIPTINA 50MG (CÓDIGO MERCHK 31 R$ 4,40 R$ 136,40 
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BR 331388) 

104 FUMARATO BISOPROLOL 1,25MG (COD. 
BR 362719) MEDLEY 62 R$ 1,34 R$ 83,08 

105 FUMARATO BISOPROLOL 10MG (COD. BR 
362721) MEDLEY 125 R$ 1,72 R$ 215,00 

106 FUMARATO BISOPROLOL 2,5MG (COD. BR 
362720) MEDLEY 62 R$ 1,57 R$ 97,34 

107 FUMARATO BISOPROLOL 5MG (COD. BR 
362718) MEDLEY 62 R$ 1,52 R$ 94,24 

112 FUROATO FLUTICASONA 100MCG + 
VILANTEROL 25MCG (COD. BR 448564) EUROFARMA 12 R$ 4,99 R$ 59,88 

115 GALANTAMINA 8MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 463159) BIOLAB 150 R$ 5,49 R$ 823,50 

120 HEPARINA SÓDICA + CUMARINA 50UI + 
5MG/ML CREME 40G (COD. BR 342734) ABBOTT 25 R$ 71,00 R$ 1.775,00 

121 
INDACATEROL + GLICOPIRRONIO 
110MCG + 50MCG + INALADOR (COD. BR 
437989) 

NOVARTIS 15 R$ 9,24 R$ 138,60 

125 LEVETIRACETAM 250MG (COD. BR 
285965) 

UCB 
BIOFARMA 62 R$ 1,50 R$ 93,00 

126 LEVODOPA + BENZERAZIDA 200MG + 
50MG (COD. BR 270126) ROCHE 37 R$ 3,41 R$126,17 

127 LEVOFLOXACINO 250MG (COD. BR 
332987) EUROFARMA 62 R$ 7,15 R$ 443,30 

128 LEVOFLOXACINO 500MG (COD. BR 
305270) EUROFARMA 137 R$ 1,48 R$ 202,76 

133 LEVOTIROXINA SÓDICA 150MCG (COD. 
BR 268126) MERCK 75 R$ 0,35 R$ 26,25 

134 LEVOTIROXINA SÓDICA 175MCG (COD. 
BR 270768) MERCK 75 R$ 0,45 R$ 33,75 

135 LEVOTIROXINA SÓDICA 200MCG (COD. 
BR 276095) MERCK 106 R$ 0,79 R$ 83,74 

136 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG (COD. BR 
268124) MERCK 75 R$ 0,24 R$ 18,00 

137 LEVOTIROXINA SÓDICA 38MCG (COD. BR 
393161) MERCK 75 R$ 0,40 R$ 30,00 

138 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG (COD. BR 
268123) MERCK 75 R$ 0,26 R$ 19,50 

139 LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG (COD. BR 
268859) MERCK 75 R$ 0,29 R$ 21,75 

140 LEVOTIROXINA SÓDICA 88MCG (COD. BR 
296649) MERCK 75 R$ 0,35 R$ 26,25 

144 MELOXICAM 15MG (COD. BR 273554) NOVAQUIMICA 187 R$ 1,89 R$ 353,43 
145 MELOXICAM 7,5MG (COD. BR 273553) NOVAQUIMICA 62 R$ 0,70 R$ 43,40 
146 MESALAZINA 800MG (COD. BR 292238) EMS 62 R$ 2,60 R$ 161,20 

148 
METFORMINA 1000MG + 
DAPAGLIFLOZINA 5MG AÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 441621) 

ASTRA 
ZENECA 312 R$ 3,24 R$ 1.010,88 

149 MIRTAZAPINA 30MG (COD. BR 294536) NOVAQUIMICA 125 R$ 4,69 R$ 586,25 

152 MONONITRATO ISOSSORBIDA 20MG 
(COD. BR 273400) 

BIOSSINTETIC
A 50 R$ 0,19 R$ 9,50 

153 MONONITRATO ISOSSORBIDA 5MG 
SUBLINGUAL (COD. BR 273402) 

BIOSSINTETIC
A 62 R$ 0,40 R$ 24,80 

155 
NAFAZOLINA + SULFATO ZINCO 0,15MG 
+ 0,3 MG/ML SOL. OFTALMICA 24ML 
(COD. BR 272407) 

TEUTO 12 R$ 17,90 R$ 214,80 

157 NIMESULIDA 100MG (COD. BR 273710) NOVAQUIMICA 93 R$ 0,17 R$ 15,81 
158 NIMODIPINO 30MG (COD. BR270007) VITAMED 31 R$ 0,50 R$ 15,50 

159 OLMESARTANA + ANLODIPINO 20MG + 
5MG (COD. BR 388399) 

DAICHI 
SANKYO 50 R$ 2,59 R$ 129,50 

160 OLMESARTANA + ANLODIPINO40MG + 
10MG (COD. BR 388402) 

DAICHI 
SANKYO 50 R$ 2,99 R$ 149,50 
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165 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG/ML 
15 ML (COD. BR 436612) NOVAQUIMICA 12 R$ 84,50 R$ 1.014,00 

166 OXALATO ESCITALOPRAM 10MG (COD. BR 
291770) NOVAQUIMICA 75 R$ 1,89 R$ 141,75 

167 OXALATO ESCITALOPRAM 15MG (COD. BR 
291772) NOVAQUIMICA 75 R$ 1,97 R$ 147,75 

168 OXALATO ESCITALOPRAM 20MG (COD. BR 
291771) NOVAQUIMICA 75 R$ 2,49 R$ 186,75 

172 PARACETAMOL + CODEÍNA 500MG + 
30MG (COD. BR 270907) NOVAQUIMICA 125 R$ 0,65 R$ 81,25 

173 PARACETAMOL + TRAMADOL 325MG + 
37,5MG (COD. BR 285015) ZODIAC 125 R$ 2,24 R$ 280,00 

174 PARACETAMOL 750MG (COD. BR 267779) UNIAO 
QUIMICA 125 R$ 0,19 R$ 23,75 

179 PROPATILNITRATO 10MG (COD. BR 
273135) FQM 50 R$ 0,57 R$ 28,50 

180 QUETIAPINA 100MG (COD BR 272832) NOVAQUIMICA 93 R$ 2,39 R$ 222,27 
181 QUETIAPINA 200MG (COD. BR 272833) SANOFI 93 R$ 7,89 R$ 733,77 
182 QUETIAPINA 25MG (COD. BR 272831) NOVAQUIMICA 93 R$ 0,64 R$ 59,52 

183 RACECADOTRILA 100MG (COD. BR 
275937) ACHE 31 R$ 5,39 R$167,09 

188 RAMIPRIL 5MG (COD. BR 276258) MEDLEY 31 R$ 3,29 R$101,99 
189 RISPERIDONA 1MG (COD. BR 272839) EUROFARMA 125 R$ 0,44 R$55,00 

190 RISPERIDONA 1MG/ML SOL. ORAL 30ML 
(COD. BR 284106) EMS 6 R$ 32,00 R$ 192,00 

191 RISPERIDONA 2MG (COD. BR 268149) EUROFARMA 62 R$ 0,45 R$ 27,90 
192 RIVAROXABANA 10MG (COD. BR 394103) BAYER 156 R$ 9,99 R$ 1.558,44 
194 RIVAROXABANA 20MG (COD. BR 412091) BAYER 156 R$ 9,99 R$ 1.558,44 

196 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG (COD. 
BR 282882) NOVAQUIMICA 156 R$ 3,29 R$ 513,24 

198 SIMETICONA 40MG (COD. BR 412963) GERMED 31 R$ 0,19 R$ 5,89 

201 
SUCCINATO METOPROLOL 50MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (COD. BR 
276657) 

MEDLEY 31 R$ 1,25 R$ 38,75 

202 TADALAFILA 20MG (COD. BR 329341) EUROFARMA 100 R$ 5,70 R$ 570,00 
206 TIBOLONA 2,5MG (COD. BR 292030) EMS 31 R$ 0,90 R$ 27,90 
208 TOPIRAMATO 25MG (COD. BR 272849) NOVAQUIMICA 50 R$ 0,40 R$ 20,00 

210 VALPROATO DE SÓDIO 250MG (COD. BR 
328529) ABBOTT 75 R$ 1,05 R$ 78,75 

211 VALPROATO DE SÓDIO 500MG (COD. BR 
328530) ABBOTT 75 R$ 1,78 R$ 133,50 

216 VALSARTANA 160MG (COD. BR 306145) NOVARTIS 300 R$ 1,65 R$ 495,00 
217 VALSARTANA 80MG (COD. BR 274438) NOVARTIS 100 R$ 1,65 R$ 165,00 
220 VIMPOCETINA 5MG (COD. BR369106) MARJAN 50 R$ 0,99 R$ 49,50 

221 
XINAFOATO SLMETEROL + PROPION. 
FLUTICASONA 50MCG + 250MCG DISCOS 
120 DOSES (COD. BR 296792) 

GSK 12 R$ 277,00 R$ 3.324,00 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-150.726,13 (cento e 
cinquenta mil, setecentos e vinte e seis reais e treze centavos), para R$-187.957,79 (cento e 
oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), 
considerando o acréscimo de R$- 37.231,66 (trinta e um mil, duzentos e trinta reais e sessenta 
e seis centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2020, que findaria em 
17 de junho de 2021, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 15 de setembro 
de 2021. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 

LUCIANA MIKHAIL BAGINI – EPP 
Luciana Mikhail Bagini 
Representante Legal 

 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 090/2020 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.746.444/0001-94, com estabelecimento à Avenida Londrina, n° 4572, na 
cidade de Umuarama, Paraná, com telefone de contato (44)3623-3591, representada neste ato 
por Ediel de Moraes Pinheiro, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 3.755.180-5 
SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 481.840.719-49, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 090/2020, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 
ACETATO PREDNISOLONA 1,2MG/ML 
SUSP. OFTALMOLÓGICA 5ML (COD. BR 
448590) 

UNIAO 
QUIMICA 37 R$ 46,50 1.720,50 

5 
ACETATO PREDNISOLONA 10MG/ML 
SUSP. OFTALMOLÓGICA 5ML (COD. BR 
448591) 

UNIAO 
QUIMICA 37 R$ 27,50 1.017,50 

11 ALPRAZOLAM 1MG (COD. BR 271356) NOVA 
QUIMICA 187 R$ 0,29 54,23 

12 ALPRAZOLAM 2MG (COD. BR 284465) NOVA 
QUIMICA 150 R$ 0,51 76,50 

26 
BROMETO UMECLIDINIO + VILANTEROL 
62,5MCG + 25MCG + INALADOR FRASCO 
30 DOSES (COD. BR 437993) 

GSK 37 R$ 10,50 388,50 

27 
BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA + 
PARACETAMOL 10MG + 500MG (COD. BR 
270971) 

BOEHRINGER 187 R$ 1,46 273,02 

34 CELECOXIBE 100MG (COD. BR 271992) PFIZER 150 R$ 5,78 867,00 
35 CELECOXIBE 200MG (COD. BR 268866) BIOSINTETICA 262 R$ 1,95 510,90 

39 CETOPROFENO 150MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 448635) EMS 150 R$ 2,10 315,00 

46 
CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5MG/ML + 100MG/ML + 
100MG/ML AMPOLA 2ML (COD. BR 
401890) 

ARESE 
PHARMA 150 R$ 4,95 742,50 

64 CLOR. METFORMINA + VIDAGLIPTINA 
850MG + 50MG (COD. BR 397598) MERCK 187 R$ 3,86 721,82 

73 CLOR. TRAZODONA 50MG (COD. BR 
276948) 

NOVA 
QUIMICA 337 R$ 0,80 269,60 

79 CLOZAPINA 25MG (COD. BR 272429) CRISTALIA 187 R$ 1,58 295,46 

80 CUMARINA + TROXERRUTINA 15MG + 
90MG (COD. BR 296647) TAKEDA 150 R$ 2,08 312,00 
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101 ESPIRONOLACTONA 100MG (COD. BR 
267654) HIPOLABOR 187 R$ 0,60 112,20 

102 ESPIRONOLACTONA 25MG (COD. BR 
267653) EMS 468 R$ 0,30 140,40 

122 LAMOTRIGINA  100MG (COD. BR 272809) UNICHEM 150 R$ 0,73 109,50 
124 LAMOTRIGINA 50MG (COD. BR 324414) UNICHEM 150 R$ 0,45 67,50 

125 LEVETIRACETAM 250MG (COD. BR 
285965) EUROFARMA 187 R$ 1,59 297,33 

128 LEVOFLOXACINO 500MG (COD. BR 
305270) PRATI 412 R$ 1,45 597,40 

144 MELOXICAM 15MG (COD. BR 273554) PHARLAB 562 R$ 0,21 118,02 
149 MIRTAZAPINA 30MG (COD. BR 294536) TORRENT 375 R$ 4,81 1.803,75 

154 
MONTELUCASTE SÓDICO 4MG 
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL (COD. BR 
394656) 

MEDQUIMICA 300 R$ 1,21 363,00 

157 NIMESULIDA 100MG (COD. BR 273710) VITAPAN/VITA
MEDIC 281 R$ 0,17 47,77 

158 NIMODIPINO 30MG (COD. BR270007) VITAPAN/VITA
MEDIC 93 R$ 0,48 44,64 

159 OLMESARTANA + ANLODIPINO 20MG + 
5MG (COD. BR 388399) SANKYO 150 R$ 2,50 375,00 

164 OLMESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
40MG + 25MG (COD. BR 296744) EUROFARMA 150 R$ 2,85 427,50 

173 PARACETAMOL + TRAMADOL 325MG + 
37,5MG (COD. BR 285015) SANKYO 375 R$ 2,31 866,25 

184 RAMIPRIL + ANLODIPINO 10MG + 5MG 
(COD. BR 381066) LIBBS 112 R$ 2,25 252,00 

186 RAMIPRIL 10MG (COD. BR 276259) LIBBS 93 R$ 1,80 167,40 
187 RAMIPRIL 2,5MG (COD. BR 276260) LIBBS 93 R$ 2,84 264,12 
189 RISPERIDONA 1MG (COD. BR 272839) CRISTALIA 375 R$ 0,40 150,00 
191 RISPERIDONA 2MG (COD. BR 268149) CRISTALIA 187 R$ 0,44 82,28 

194 RIVAROXABANA 20MG (COD. BR 412091) BAYER 
PHARMA 468 R$ 12,42 5.812,56 

195 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10MG (COD. 
BR 282881) 

NOVA 
QUIMICA 225 R$ 0,90 202,50 

196 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG (COD. 
BR 282882) 

NOVA 
QUIMICA 450 R$ 1,58 711,00 

198 SIMETICONA 40MG (COD. BR 412963) PRATI 450 R$ 0,19 85,50 
202 TADALAFILA 20MG (COD. BR 329341) LEGRAND 300 R$ 6,73 2.019,00 
207 TOPIRAMATO 100MG (COD. BR 272851) EMS 150 R$ 0,68 102,00 
208 TOPIRAMATO 25MG (COD. BR 272849) EMS 150 R$ 0,42 63,00 
209 TOPIRAMATO 50MG (COD. BR 272850) EMS 150 R$ 0,48 72,00 

210 VALPROATO DE SÓDIO 250MG (COD. BR 
328529) ABBOTT EPD 225 R$ 1,04 234,00 

220 VIMPOCETINA 5MG (COD. BR 369106) MARJAN 150 R$ 1,01 151,50 
 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-93.199,50 (noventa e três mil, 
cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos), para R$-116.503,15 (cento e dezesseis mil, 
quinhentos e três reais e quinze centavos), considerando o acréscimo de R$-23.303,65 (vinte e 
três mil, trezentos e três reais e sessenta e cinco centavos), referente a 25% do valor dos itens 
aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020, que findaria em 
17 de junho de 2021, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 15 de setembro 
de 2021. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP 
Ediel de Moraes Pinheiro 

Representante Legal 
 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 190/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A Servidora a senhora LUCIANE DE PAULA, portadora do CPF nº 045.777.299-
97 licença para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado Médico 
datado em 08 de junho de 2021, no período de 08/06/2021 à 05/09/2021.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de Junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 093/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-
61, com estabelecimento à Rua Maria Olimpia Jardim, n° 370, na cidade de Campo Mourão, 
Paraná, representada neste ato por Giovana Cavalli, brasileira, empresária, portador(a) da 
CI/RG nº 13.272.055-0 SSP/SC, inscrito(a) no CPF/MF nº 081.561.389-02, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 093/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 

Lote Item Descrição Marca Quant. 
Adit. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 3 ACECLOFENACO 100MG (COD. BR 
271666) UNICHEM 150 1,40 210,00 

1 13 AMIODARONA 100MG (COD. BR 
271709) LIBBS 150 0,81 121,50 

1 14 AMIODARONA 200MG (COD. BR 
267510) TEUTO 150 1,25 187,50 

1 17 ATORVASTATINA CÁLCICA 20MG 
(COD. BR 268081) GEOLAB 187 2,73 510,51 

1 18 ATORVASTATINA CÁLCICA 40MG 
(COD. BR 268082) GEOLAB 187 3,45 645,15 

1 19 ATORVASTATINA CÁLCICA 80MG 
(COD. BR 291549) EMS SIGMA 112 8,38 938,56 

1 28 CARBAMAZEPINA 400MG (COD. BR 
267617) TEUTO 562 0,99 556,38 

1 40 CETOPROFENO 50MG (COD. BR 
268422) EMS SIGMA 37 0,47 17,39 

1 43 
CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA 
+ TIAMINA 1MG + 100MG + 100MG 
(COD. BR 401891) 

MERCK 150 2,17 325,50 

1 50 CLOBAZAM 10MG (COD. BR 272901) AVENTIS 150 0,97 145,50 

1 55 CLONIDINA 0,100MG (COD. BR 
272043) BOHERINGER 93 0,32 29,76 

1 56 CLONIDINA 0,150MG (COD. BR 
272044) BOEHRINGER 93 0,34 31,62 

1 57 CLOPIDOGREL 75MG (COD. BR 
272045) NEOQUIMICA 975 1,60 1.560,00 

1 58 CLOR. AMITRIPTILINA 10MG (COD. 
BR 434111) CRISTALIA 93 0,50 46,50 

1 62 
CLOR. DORZOLAMIDA + TIMOLOL 
2% + 0,5% SOL. OFTALMICA 10ML 
(COD. BR 272579) 

U. QUIMICA 18 54,00 972,00 

1 70 CLOR. TRAMADOL 100MG/ML 1ML 
(COD. BR 292380) HIPOLABOR 93 2,59 240,87 
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1 83 DABIGATRANA ETEXILATO 75MG 
(COD. BR 370118) BOEHRINGER 375 6,50 2.437,50 

1 91 
DIPIRONA SÓDICA + ADIFENINA + 
PROMETAZINA 333MG/ML + 
6,66MG/ML + 3,33MG/ML SOL. ORAL 
GOTAS 10ML (COD. BR 442743) 

CIFARMA 150 35,00 5.250,00 

1 96 DOMPERIDONA 10MG (COD. BR 
269962) 

NOVA 
QUIMICA 112 0,17 19,04 

1 107 FUMARATO BISOPROLOL 5MG (COD. 
BR 362718) MEDLEY 187 1,62 302,94 

1 112 
FUROATO FLUTICASONA 100MCG + 
VILANTEROL 25MCG (COD. BR 
448564) 

GLAXO 37 4,95 183,15 

1 123 LAMOTRIGINA 25MG (COD. BR 
295040) RANBAXY 150 0,58 87,00 

1 141 LOPERAMIDA 2MG (COD. BR 273264) BRAINFARMA 150 0,90 135,00 

1 146 MESALAZINA 800MG (COD. BR 
292238) ALTANA PHA 187 2,70 504,90 

1 174 PARACETAMOL 750MG (COD. BR 
267779) PRATI 375 0,18 67,50 

1 185 RAMIPRIL + ANLODIPINO 5MG + 
5MG (COD. BR 276264) LIBBS 93 2,38 221,34 

1 192 RIVAROXABANA 10MG (COD. BR 
394103) BAYER 4468 12,92 6.046,56 

1 193 RIVAROXABANA 15MG (COD. BR 
412092) BAYER 468 12,82 5.999,76 

1 206 TIBOLONA 2,5MG (COD. BR 292030) EMS SIGMA 93 0,97 90,21 
1 222 ZOLPIDEM 10MG (COD. BR 278316) BIOLAB 468 1,80 842,40 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$115.221,00 (cento e quinze 
mil, duzentos e vinte e um reais) para R$143.947,04 (cento e quarenta e três mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$28.726,04 (vinte e 
oito mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos), referente a 25% do valor dos itens 
aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS ADITIVADOS: 
3.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 17/06/2020, fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, findando, portanto, em 15/09/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – 
EPP 

Giovana Cavalli 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 092/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.789.446/0001-01, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4455, Zona 
I, na cidade de Umuarama, Paraná, com telefone de contato (44)3038-1025, representada 
neste ato por Fernanda Passarela Floriano, brasileira, empresária, portador(a) da CI/RG nº 
6.251.643 SSP/SC, inscrito(a) no CPF/MF nº 087.395.339-80, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 092/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 

Lote Item Descrição Marca Quant. 
Adit. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE 
120ML (COD. BR 448839) GEOLAB 47 11,66 548,02 

1 2 ACEBROFILINA 5MG/ML  XAROPE 
120ML (COD. BR 448838) PRATI 47 6,99 328,53 

1 21 BESILATO ANLODIPINO 5MG 
(COD. BR 272434) GEOLAB 187 0,15 28,05 

1 24 BROMAZEPAM 6MG (COD. BR 
271774) PHARLAB 675 0,45 303,75 

1 33 CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG PÓ 
LIOF. INJ. (COD. BR 442703) EUROFARMA 93 18,09 1.682,37 

1 41 
CETOROLACO TROMETAMOL 
10MG SUBLINGUAL (COD. BR 
385153) 

SIGMA 225 4,66 1.048,50 

1 51 CLOBAZAM 20MG (COD. BR 
272902) SANOFI 300 1,54 462,00 

1 53 CLONAZEPAM 0,5MG (COD. BR 
270118) GEOLAB 187 0,14 26,18 

1 54 CLONAZEPAM 2MG (COD. BR 
270119) PHARLAB 187 0,17 31,79 

1 59 
CLOR. BENAZEPRILA + 
ANLODIPINO 10MG + 5MG (COD. 
BR 394916) 

BIOLAB 187 3,11 581,57 

1 60 CLOR. CICLOBENZAPRINA 10MG 
(COD. BR 282313) GEOLAB 768 0,55 422,40 

1 61 CLOR. CICLOBENZAPRINA 5MG 
(COD. BR 272166) GEOLAB 768 0,51 391,68 

1 63 CLOR. IVABRADINA 5MG (COD. 
BR 400853) SERVIER 281 2,49 699,69 

1 65 
CLOR. METFORMINA 1000MG + 
GLIMEPIRIDA 4MG (COD. BR 
407066) 

ACHE 562 2,19 1.230,78 
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1 67 
CLOR. ONDANSETRONA 8MG 
ORODISPERSÍVEL (COD. BR 
419015) 

BIOLAB 150 8,45 1.267,50 

1 69 
CLOR. TRAMADOL 100 MG/ML 
10ML SOL. ORAL (COD. BR 
292380) 

EUROFARMA 93 34,21 3.181,53 

1 74 
CLOR. VENLAFAXINA 150MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (COD. 
BR 272380) 

GEOLAB 375 4,15 1.556,25 

1 75 CLOR. VENLAFAXINA 37,5MG 
(COD. BR 272381) RANBAXY 562 1,08 606,96 

1 76 
CLOR. VENLAFAXINA 75MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (COD. 
BR 272379) 

GEOLAB 750 3,08 2.310,00 

1 84 
DEXLANSOPRAZOL 60MG 
LIBERAÇÃO PROLONGADA (COD. 
BR 450073) 

TAKEDA 150 3,79 568,50 

1 85 
DICLORIDRATO DE 
TRIMETAZIDINA 35MG (COD. BR 
382197) 

SIGMA 225 2,15 483,75 

1 88 
DIOSMINA + HESPERIDINA 
450MG + 50MG (COD. BR 
273818) 

EUROFARMA 375 2,29 858,75 

1 92 

DIPIRONA SÓDICA + 
BUTILBROM. ESCOPOLAMINA + 
HOMATROPINA + HIOSCINA 
300MG + 6,5MCG + 1MG 
+104MCG (COD. BR 389957) 

SIGMA 656 0,98 642,88 

1 95 
DIPROPIONATO DE 
LEVOCETIRIZINA 5MG (COD. BR 
406487) 

NEO 
QUIMICA 187 2,71 506,77 

1 97 EDOXABANA TOSILATO 30MG 
(COD. BR 464129) SANKYO 150 7,23 1.084,50 

1 98 EDOXABANA TOSILATO 60MG 
(COD. BR 459805) SANKYO 187 11,38 2.128,06 

1 111 
FUROATO DE MOMETASONA 
0,05% SPRAY NASAL 120 DOSES 
(COD. BR 337457) 

SCHERING 37 100,00 3.700,00 

1 114 GALANTAMINA 24MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 463160) ACHE 450 7,27 3.271,50 

1 115 GALANTAMINA 8MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 463159) 

NOVA 
QUIMICA 450 5,30 2.385,00 

1 116 
GLICOSAMINA + CONDROITINA 
1,5G + 1,2G SACHÊ 5G (COD. BR 
394237) 

ZODIAC 562 7,69 4.321,78 

1 118 GLICOSAMINA 1,5G SACHÊ 4G 
(COD. BR 309530) SIGMA 750 3,75 2.812,50 

1 145 MELOXICAM 7,5MG (COD. BR 
273553) PHARLAB 187 0,85 158,95 

1 147 
METFORMINA 1000MG + 
DAPAGLIFLOZINA 10MG AÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 452438) 

ASTRAZENE
CA 562 7,53 4.231,86 

1 148 
METFORMINA 1000MG + 
DAPAGLIFLOZINA 5MG AÇÃO 
PROLONGADA (COD. BR 441621) 

ASTRAZENE
CA 937 3,24 3.035,88 

1 150 MODAFINILA 100 MG COMP 
(COD. BR 397450) LIBBS 337 4,87 1.641,19 

1 151 MODAFINILA 200MG (COD. BR 
397451) LIBBS 150 9,75 1.462,50 

1 165 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 
20MG/ML 15 ML (COD. BR 
436612) 

GEOLAB 37 83,50 3.089,50 
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1 175 PREGABALINA 100MG (COD. BR 
388714) ZODIAC 468 6,64 3.107,52 

1 176 PREGABALINA 150MG (COD. BR 
392111) RANBAXY 187 4,39 820,93 

1 177 PREGABALINA 50MG (COD. BR 
388713) APSEN 468 2,56 1.198,08 

1 178 PREGABALINA 75 MG (COD. BR 
388712) MEDLEY 281 1,50 421,50 

1 188 RAMIPRIL 5MG (COD. BR 276258) LIBBS 93 3,86 358,98 

1 190 RISPERIDONA 1MG/ML SOL. 
ORAL 30ML (COD. BR 284106) PRATI 18 32,80 590,40 

1 197 ROSUVASTATINA CÁLCICA 5MG 
(COD. BR 423916) LEGRAND 225 0,66 148,50 

1 199 
SUCCINATO DESVENLAFAXINA 
100MG LIBERAÇÃO CONTROLADA 
(COD. BR 405899) 

EMS 187 2,12 396,44 

1 200 
SUCCINATO DESVENLAFAXINA 
50MG LIBERAÇÃO CONTROLADA 
(COD. BR 405898) 

EMS 187 1,93 360,91 

1 201 
SUCCINATO METOPROLOL 50MG 
LIBERAÇÃO CONTROLADA (COD. 
BR 276657) 

HYPERA 262 1,29 337,98 

1 211 VALPROATO DE SÓDIO 500MG 
(COD. BR 328530) BIOLAB 225 1,69 380,25 

1 213 
VALSARTANA + SACUBITRIL 
103MG + 97MG (COD. BR 
445432) 

NOVARTIS 337 6,34 2.136,58 

1 214 VALSARTANA + SACUBITRIL 
26MG + 24MG (COD. BR 445431) NOVARTIS 562 6,34 3.563,08 

1 215 VALSARTANA + SACUBITRIL 
51MG + 49MG (COD. BR 445430) NOVARTIS 375 6,34 2.377,50 

1 216 VALSARTANA 160MG (COD. BR 
306145) SUPERA 900 1,68 1.512,00 

1 217 VALSARTANA 80MG (COD. BR 
274438) ACHE 300 1,72 516,00 

1 218 VARFARINA SÓDICA 5MG (COD. 
BR 279269) TEUTO 375 0,87 326,25 

1 219 VIGABATRINA 500MG (COD. BR 
272853) SANOFI 112 6,77 758,24 

1 223 ZOLPIDEM 12,5MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA (COD. BR 438655) SANDOZ 468 1,73 809,64 

1 225 ZOLPIDEM 5MG (COD. BR 
425580) SIGMA 468 4,06 1.900,08 

2 28 CARBAMAZEPINA 400MG (COD. 
BR 267617) GERMED 187 0,95 177,65 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$301.997,20 (trezentos e um 
mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos) para R$377.287,13 (trezentos e 
setenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e treze centavos), considerando o acréscimo 
de R$75.289,93 (setenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e três 
centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS ADITIVADOS: 
3.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 17/06/2020, fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, findando, portanto, em 15/09/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – 
EIRELI – ME 

Fernanda Passarela Floriano 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 094/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.638.788/0001-88, com estabelecimento à Avenida 
Maranhão, n° 62, Sala 17, Zona I, na cidade de Cianorte, Paraná, representada neste ato por 
Antônio Carlos Oliveira Martins, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 
10.038.016-1 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 046.894.099-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 094/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 
Lote Item Descrição Marca Quant. 

Adit. 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 10 ALOPURINOL 100MG (COD. BR 
267508) 

SANDOZ CX 
C60 112 0,20 22,40 

1 15 
AMOXICILINA + CLARITROMICINA 
+ ESOMEPRAZOL 500MG + 500MG 
+ 20MG (COD. BR 439938) 

ESOGASTRO 
C28 187 8,00 1.496,00 

1 25 
BROMETO TIOTROPIO 2,5MCG 
SOL. INAL. C/INALADOR FRASCO 
60 DOSES (COD. BR 383660) 

SPIRIVA 37 374,54 13.857,98 

1 44 
CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA 
+ TIAMINA 1MG + 100MG + 
100MG/ML AMPOLA 2ML (COD. BR 
401891) 

CITONEURIN 
CX C3 DOSES 150 3,80 570,00 

1 81 DABIGATRANA ETEXILATO 110MG 
(COD. BR 370117) 

PRADAXA CX 
C30 450 5,00 2.250,00 

1 82 DABIGATRANA ETEXILATO 150MG 
(COD. BR 402259) 

PRADAXA CX 
C30 337 5,00 1.685,00 

1 86 DICLORIDRATO FLUNARIZINA 
10MG (COD. BR 272478) 

VERTIZAN CX 
C50 187 0,50 93,50 

1 108 
FUMARATO FORMOTEROL + 
BUDESONIDA 12MCG + 400MG 
C/INALADOR 120 DOSES (COD. BR 
387340) 

FORASEC CX 
C120 37 2,50 92,50 

1 110 FUMARATO FORMOTEROL 12MCG 
+ INALADOR (COD. BR 352408) 

FORMOCAPS 
CX 30 37 2,65 98,05 

1 119 GLIMEPIRIDA 6MG (COD. BR 
397438) 

AMARYL CX 
C30 187 3,45 645,15 

1 143 
MALEATO TIMOLOL 0,5% SOL. 
OFATALMOLOGICA 10ML (COD. BR 
272581) 

TEUTO 18 8,80 158,40 

1 171 PANTOPRAZOL 40MG (COD. BR 
267892) EMS CX C28 93 1,00 93,00 

1 212 VALSARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA + 

EXFORGE HCT 
PACK C84 187 5,21 974,27 
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ANLODIPINO 160MG + 12,5MG + 
5MG (COD. BR 396557) 

1 224 ZOLPIDEM 6,25MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA (COD. BR 437585) 

STILNOX CX 
C20 468 1,92 898,56 

2 8 ALOGLIPTINA 12,5MG (COD. BR 
438039) 

NESINA CX 
C30 31 3,22 99,82 

2 9 ALOGLIPTINA 25MG (COD. BR 
436169) 

NESINA CX 
C30 31 3,22 99,82 

2 19 ATORVASTATINA CÁLCICA 80MG 
(COD. BR 291549) EMS CX C30 37 5,00 185,00 

2 29 CARVEDILOL 12,5MG (COD. BR 
267564) 

NOVA 
QUIMICA CX 

C30 
62 0,98 60,76 

2 41 CETOROLACO TROMETAMOL 10MG 
SUBLINGUAL (COD. BR 385153) 

TORAGESIC SL 
CX C20 75 3,58 268,50 

2 162 
OLMESARTANA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 
12,5MG (COD. BR 296745) 

EUROFARMA 
CX C30 50 0,90 45,00 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$95.632,50 (noventa e cinco 
mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) para R$119.326,21 (cento e dezenove 
mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), considerando o acréscimo de 
R$23.693,71 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e um centavos), 
referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS ADITIVADOS: 
3.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 17/06/2020, fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, findando, portanto, em 15/09/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS – 
EPP 

Antônio Carlos Oliveira Martins 

Contratante Contratada 
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Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 095/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.282.308/0001-63, 
com estabelecimento à Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, n° 287, Sala 03, na cidade de 
Maringá, Paraná, representada neste ato por José de Brito, brasileiro, empresário, portador(a) 
da CI/RG nº 42087700 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 578.121.959-53, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 095/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 038/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 
81MG (COD. BR 285055) BIOLAB 750 R$ 0,51 382,50 

8 ALOGLIPTINA 12,5MG (COD. BR 
438039) TAKEDA 93 R$ 4,28 398,04 

9 ALOGLIPTINA 25MG (COD. BR 436169) TAKEDA 93 R$ 4,28 398,04 

16 ATENOLOL + CLORTALIDONA 25MG + 
12,5MG (COD. BR 270793) BIOLAB 112 R$ 0,59 66,08 

23 BROMAZEPAM 3MG (COD. BR 271773) TEUTO 675 R$ 0,28 189,00 

38 CETOPROFENO 100MG (COD. BR 
393813) MEDLEY 56 R$ 1,78 99,68 

42 
CIANOCOBALAMINA + DICLOF. SÓDICO 
+ PIRIDOXINA + TIAMINA 5MG/ML + 
75MG/ML + 100MG/ML + 100MG/ML 
AMPOLA (COD. BR 441006) 

MERCK 150 R$ 6,90 1.035,00 

47 CILOSTAZOL 100MG (COD. BR 276378) EUROFARMA 300 R$ 0,69 207,00 
48 CILOSTAZOL 50MG (COD. BR 276377) EUROFARMA 337 R$ 0,33 111,21 

72 CLOR. TRAZODONA 150MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA (COD. BR 362260) APSEN 337 R$ 5,89 1.984,93 

77 CLORTALIDONA 25MG (COD. BR 
274497) EMS 281 R$ 0,31 87,11 

87 DINITRATO ISOSSORBIDA 20MG (COD. 
BR 273397) BIOSINTETICA 150 R$ 0,40 60,00 

89 DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG + 
50MG SACHÊ 5G (COD. BR 273818) LAB SERVIER 375 R$ 5,60 2.100,00 

90 
DIPIRONA SÓDICA + ADIFENINA + 
PROMETAZINA 333MG + 6,66MG + 
3,33MG (COD. BR 442743) 

HYPERA 225 R$ 1,59 357,75 

93 
DIPROPIONATO BECLOMETASONA + 
FUMARATO FORMOTEROL 100MCG + 
6MCG (COD. BR 407441) 

CHIESI 37 R$ 174,00 6.438,00 

94 
DIPROPIONATO BETAMETASONA + 
CETOCONAZOL + NEOMICINA 0,5MG/G 
+ 20MG/G + 1,5MG/G POMADA 20G 
(COD. BR 449186) 

NOVAQUIMICA 56 R$ 10,30 576,80 
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104 FUMARATO BISOPROLOL 1,25MG (COD. 
BR 362719) MERCK 187 R$ 1,29 241,23 

105 FUMARATO BISOPROLOL 10MG (COD. 
BR 362721) MERCK 375 R$ 1,80 675,00 

106 FUMARATO BISOPROLOL 2,5MG (COD. 
BR 362720) MERCK 187 R$ 1,66 310,42 

117 GLICOSAMINA + CONDROITINA 500MG 
+ 400MG SACHÊ 4G (COD. BR 274227) ACHE 1.125 R$ 3,37 3.791,25 

121 
INDACATEROL + GLICOPIRRONIO 
110MCG + 50MCG + INALADOR (COD. 
BR 437989) 

GLENMARK 47 R$ 11,40 535,80 

129 LEVOMEPROMAZINA 25MG (COD. BR 
268128) SANOFI 150 R$ 0,51 76,50 

130 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG (COD. 
BR 268125) MERCK 225 R$ 0,25 56,25 

131 LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG (COD. 
BR 296650) MERCK 225 R$ 0,69 155,25 

132 LEVOTIROXINA SÓDICA 125MCG (COD. 
BR 268860) MERCK 225 R$ 0,36 81,00 

133 LEVOTIROXINA SÓDICA 150MCG (COD. 
BR 268126) MERCK 225 R$ 0,35 78,75 

134 LEVOTIROXINA SÓDICA 175MCG (COD. 
BR 270768) MERCK 225 R$ 0,50 112,50 

135 LEVOTIROXINA SÓDICA 200MCG (COD. 
BR 276095) MERCK 318 R$ 0,85 270,30 

136 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG (COD. 
BR 268124) MERCK 225 R$ 0,27 60,75 

137 LEVOTIROXINA SÓDICA 38MCG (COD. 
BR 393161) ACHE 225 R$ 0,44 99,00 

138 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG (COD. 
BR 268123) MERCK 225 R$ 0,29 65,25 

139 LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG (COD. 
BR 268859) MERCK 225 R$ 0,32 72,00 

140 LEVOTIROXINA SÓDICA 88MCG (COD. 
BR 296649) MERCK 225 R$ 0,38 85,50 

152 MONONITRATO ISOSSORBIDA 20MG 
(COD. BR 273400) BIOSINTETICA 150 R$ 0,19 28,50 

153 MONONITRATO ISOSSORBIDA 5MG 
SUBLINGUAL (COD. BR 273402) EMS 187 R$ 0,42 78,54 

156 NAPROXENO 500MG + ESOMEPRAZOL 
20MG (COD. BR 431716) GRUNENTHAL 112 R$ 2,14 239,68 

160 OLMESARTANA + ANLODIPINO 40MG + 
10MG (COD. BR 388402) SANKYO 150 R$ 2,94 441,00 

162 OLMESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
20MG + 12,5MG (COD. BR 296745) EUROFARMA 150 R$ 0,89 133,50 

163 OLMESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
40MG + 12,5MG (COD. BR 296743) EUROFARMA 150 R$ 1,32 198,00 

170 PANTOPRAZOL 20MG (COD. BR 268848) LEGRAND 93 R$ 0,80 74,40 

179 PROPATILNITRATO 10MG (COD. BR 
273135) 

FARMOQUIMI
CA 150 R$ 0,73 109,50 

183 RACECADOTRILA 100MG (COD. BR 
275937) ACHE 93 R$ 5,41 503,13 

203 TADALAFILA 5MG (COD. BR 412833) EMS 300 R$ 2,20 660,00 
204 TANSULOSINA 0,4MG (COD. BR 396211) EMS 93 R$ 2,01 186,93 

221 
XINAFOATO SLMETEROL + PROPION. 
FLUTICASONA 50MCG + 250MCG 
DISCOS 120 DOSES (COD. BR 296792) 

GSK 37 R$ 293,92 10.875,04 

 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$140.170,20 (cento e quarenta 
mil, cento e setenta reais e vinte centavos) para R$174.956,31 (cento e setenta e quatro mil, 
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novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), considerando o acréscimo de 
R$34.786,11 (trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e onze centavos), referente a 
25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS ADITIVADOS: 
3.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 17/06/2020, fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, findando, portanto, em 15/09/2021. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula 5° do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS – ME 

José de Brito 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0125/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE objetivando  eventuais fornecimento de grama 
em tapetes para manutenção e ornamentação de espaços públicos pertencentes 
a Administração Municipal e Vias Públicas localizadas na Área Urbana e Rural do 
Municipio.
VALOR MÁXIMO: R$ 90.000,00  (noventa mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.10/06/2021
ABERTURA: 24/06/21 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa  ou Via Internet  através do Site https://www.altonia.pr.gov.br/, na 
aba Licitações. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 10/06/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná  
PORTARIA N° 119/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem 
no dia 10 de junho de 2021, para protocolar documentação junto à Caixa Econômica 
Federal – GIGOV/MR, referente ao Processo nº 1063338-81/2019 – Convênio nº 
886827, para Construção de Ginásio de Esportes e reunião no PARANACIDADE, 
para tratar de assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade, na cidade de 
Maringá-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de junho 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 781/2021
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 
018/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Tomada 
de Preço sob nº 018/2021 - PMU, que trata da contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para atender as 
necessidades do Município de Umuarama, com base no termo de referência e nos 
valores da tabela de custo unitário em anexo.   
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 076/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMPANHIA ULTRAGÁZ S.A.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro dos Itens 01 e 03, perfazendo o valor deste termo 
em R$ 26.871,93 (vinte e seis mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e três 
centavos), conforme descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 129.716,30 (cento e vinte e nove 
mil, setecentos e dezesseis reais e trinta centavos), para R$ 156.588,23 (cento e 
cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
Conforme anexo II.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/03/2021
Umuarama, 10 de junho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 21/2021
Declara Ponto Facultativo no dia 11 de junho de 2021, retornando ao expediente 
normal às 08h30min do dia 14 de junho de 2021.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, e,
CONSIDERANDO, os números de novos casos positivados pelo Novo coronavírus-19, 
por servidores da Câmara Municipal de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder Legislativo Municipal de 
Umuarama, no dia 11 de junho de 2021, retornando ao expediente normal às 
08h30min do dia 14 de junho de 2021.
Art. 2º. No dia 11 de junho de 2021, o ponto facultativo se dá em razão da realização 
de higienização e desinfecção dos ambientes internos das dependências da Câmara 
Municipal, por conta da pandemia COVID por ocasião dos casos positivados em 
servidores desta Casa de Leis.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 10 de 
junho de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Clebão dos Pneus
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.481
De: 9 de junho de 2021.
Renomeia o Centro Municipal de Educação Infantil Cândido Portinari.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica renomeado o Centro Municipal de Educação Infantil Cândido Portinari, 
que passa a ser denominado Centro Municipal de Educação Infantil Tarsila do Amaral, 
com sede na Avenida Bruno Tolentino, nº 1.298, Conjunto Habitacional Sonho Meu, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.264, de 12 de abril de 2018.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VALTER MARCOLINO CPF/CNPJ:  25127209853
CADASTRO: 846770 QUADRA:  0A10 LOTE:  026B

ENDEREÇO: AV PORTUGAL,  5197 CEP:  87504530

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1061 / 2021 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0A10, Lote: 026B  - ZONA ARMAZEM - N.º: 5197  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 1061 / 2021 

VALTER MARCOLINO CPF/CNPJ: 25127209853
ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3671 CEP.:   87501100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2021
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(onze) dias do mês de maio do ano de 2021, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 3) AS3 AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.151.179/0001-52, sito na Rua Alcindo Ferreira Toledo, nº. 83, Jardim Curitiba, CEP. 87.303-313, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marco Aurelio Assad dos Santos, 
portador do CPF nº 072.347.729-95, RG nº 9.341.757-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Desembargador 
Motta, nº. 1648, Condomínio Edifício Rotterdam, Andar 13, Apartamento 131, Centro, CEP. 80.420-184, cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:
Fornecedor: AS3 AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.151.179/0001-52, sito na Rua Alcindo Ferreira 
Toledo, nº. 83, Jardim Curitiba, CEP. 87.303-313, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$420.986,00(quatrocentos e vinte mil, novecentos e 
oitenta e seis reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 215/75R17.5, liso, 
M814, 12 lonas, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. TRIANGLE / TR685 
Unidade 30,00 900,00 27.000,00
1 2 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 215/75R17.5, 
borrachudo,  12 lonas, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. LING LONG / KTD 303 
Unidade 45,00 1.100,00 49.500,00
1 3 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 225/65 R16C, 8 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. COMFORSER/ CF 300 Unidade 38,00 
793,00 30.134,00
1 4 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 225/65R16C,  8 lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. COMFORSER/ CF 300 Unidade 12,00 
793,00 9.516,00
1 5 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 205/75R16, com 8 
lonas, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. COMFORSER/ CF300 Unidade 
150,00 570,00 85.500,00
1 7 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 195/55R15, 85H, novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. COMFORSER/ CF 510 Unidade 8,00 
380,00 3.040,00
1 10 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 195/65R15, 91H,novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. COMFORSER/ CF 510 Unidade 24,00 
390,00 9.360,00
1 11 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, do Transporte Escolar, com dimensões 
265/60R18, 10 T, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. BRIDGESTONE / DUELLER HT 684 
Unidade 8,00 855,00 6.840,00
1 16 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 205/60R16,  novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. Comforser/ CF 600 Unidade 24,00 
476,00 11.424,00
1 17 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 185/65R15, 85H, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. Comforser/ Cf600 Unidade 96,00 
390,00 37.440,00
1 20 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 900 X 
20, Comum, Liso, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. Goodyear/ G8 Unidade 4,00 
1.329,00 5.316,00
1 21 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 900 X 
20, Comum, Borrachudo, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. Goodyear/Conquistador 
Unidade 8,00 1.429,00 11.432,00
1 22 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 7.50/16, Liso,  novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. Goodyear/ G8 Unidade 4,00 729,00 
2.916,00
1 28 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 12.5/80-18, 12 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. Forerunner/ R-4 Unidade 8,00 
1.800,00 14.400,00
1 29 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 12.16-5, 12 lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. Superguider/ SK8 Unidade 8,00 
1.429,00 11.432,00
1 31 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 20.5-25, 20 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. Westlake / CL729 Unidade 8,00 
8.240,00 65.920,00
1 34 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 14.9-28, 12 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. Forerunner/R-1 Unidade 4,00 2.829,00 
11.316,00
2 1 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 205/75R16, com 8 
lonas, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. Comforser/ CF 300 Unidade 50,00 
570,00 28.500,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer pneus destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) dias e será 
contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata 
o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues, no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo 
Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. No ato da entrega a empresa vencedora deverá apresentar a Certificação INMETRO, obrigatória àqueles 
pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre 
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso 
misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados;
06.1.6. Prazo de garantia dos pneus de 05(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança.
06.1.7. Prazo de fabricação dos pneus dever ser igual ou inferir a 06(seis) meses no momento da entrega, aplicando-
se a Importadores, Fornecedores Nacionais, Fabricantes ou não;
06.1.8. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.9. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 15.1.3 e 15.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 9/2021, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um 
(07/06/2021).
CONTRATADA
Marco Aurelio Assad dos Santos
AS3 AUTOMOTIVA LTDA.
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2021
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(onze) dias do mês de maio do ano de 2021, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: 1) DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.240.713/0001-10, sito na Rodovia PR 323, KM 155, Parque Industrial II, CEP. 87.507-
150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Celia Andreassa Dal Pozzo, 
portadora do CPF. nº 020.262.679-28, RG nº 6.348.906-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Catantuva, nº. 
4007, Jardim Aramtimbó, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 
de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 03.240.713/0001-10, sito na Rodovia PR 323, 
KM 155, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$12.004,00(doze mil e quatro reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 18 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 195/55R15, 91H, novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. Triangle TC 101 Unidade 12,00 387,00 
4.644,00
1 37 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 12.4-24, 6 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. Malhotra MTR 329 Unidade 4,00 
1.840,00 7.360,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer pneus destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) dias e será 
contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata 
o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues, no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo 
Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. No ato da entrega a empresa vencedora deverá apresentar a Certificação INMETRO, obrigatória àqueles 
pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre 
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso 
misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados;
06.1.6. Prazo de garantia dos pneus de 05(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança.
06.1.7. Prazo de fabricação dos pneus dever ser igual ou inferir a 06(seis) meses no momento da entrega, aplicando-
se a Importadores, Fornecedores Nacionais, Fabricantes ou não;
06.1.8. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.9. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 15.1.3 e 15.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 9/2021, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um 
(07/06/2021).
CONTRATADA
Celia Andreassa Dal Pozzo
DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2021
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(onze) dias do mês de maio do ano de 2021, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: SETIM & TITON LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 20.862.784/0001-74, sito na Rua Comendador Roseira, nº. 88, Prado Velho, CEP. 80.215-210, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Lucas Setim Titon, portador do CPF nº 
071.525.889-37, RG nº 9.888.657-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Paul Cezanne, nº. 20, Guabirotuba, CEP. 
81.510-260, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, 
Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: SETIM & TITON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.862.784/0001-74, sito na Rua Comendador Roseira, 
nº. 88, Prado Velho, CEP. 80.215-210, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$808.028,00(oitocentos e oito mil e vinte e oito reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 6 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 205/60R15, com 8 
lonas, novo (primeira vida), com certificado do Inmetro. GOODYEAR EFFICIENTE GRIP PERFORMANCE 
Unidade 24,00 470,00 11.280,00
1 8 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 175/70R13, 82T, novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. KELLY EDGE TOURING Unidade 8,00 
284,00 2.272,00
1 9 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 175/70R14, novo 
(primeira vida), com certificado do Inmetro. KELLY EDGE TOURING Unidade 60,00 
380,00 22.800,00
1 12 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 1000 X 
20, Radial, Borrachudo, novo, (primeira vida), com certificado do Inmetro. KELLY BORRACH.16L. KS-481 
Unidade 30,00 1.849,00 55.470,00
1 13 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 1000 X 
20, Radial, novo, Liso (primeira vida), com certificado do Inmetro. STEELMARK 16L LISO AGS 
Unidade 45,00 1.689,00 76.005,00
1 14 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 275/80R22.5, Liso 
Radial, novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. STEELMARK 16L. LISO AGS Unidade 45,00 
1.693,00 76.185,00
1 15 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 275/80R22.5, 
Borrachudo,  Radial, novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. KELLY 16L. BORRACH.KS-481 
Unidade 45,00 2.044,00 91.980,00
1 23 Aquisição de pneu: dimensões 1400 x 24 Novo, (primeira vida), Pneus diagonal, com 16 
Lonas, profundidade 25mm, desenvolvido para moto niveladora, modelo G2, com certificado do Inmetro. 
TITAN G-2 16L.ROAD GRADER T.T. Unidade 16,00 3.469,00 55.504,00
1 24 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 23.5.25 L-3, 16 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. TITAN 16L. L-3 ND LCM Unidade 6,00 
9.935,00 59.610,00
1 25 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 23.1.26 R, 12 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-3 12L. ALL WEATHER 
Unidade 4,00 6.955,00 27.820,00
1 26 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 17.5-25, 16 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. TITAN L-2 16L. EARTHMOVER TRACTION T.T. Unidade 12,00 
4.478,00 53.736,00
1 30 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 14.9-24, 12 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-1 12L. SUPREME TFC Unidade 12,00 
2.958,00 35.496,00
1 32 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 18.4-34, 12 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-1 12L. SUPREME TFC Unidade 4,00 
4.947,00 19.788,00
1 33 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 23.1-30, 12 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-1 12L. DYNA TORQUE III Unidade 12,00 
6.138,00 73.656,00
1 35 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 14.9-13-24, 12 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-1 12L. SUPREME TFC 
Unidade 4,00 2.779,00 11.116,00
1 36 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 18.4-30, 12 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. GOODYEAR R-1 12L. SUPREME TFC Unidade 4,00 
4.200,00 16.800,00
2 2 Aquisição de pneus: Pneumático para ônibus do Transporte Escolar, dimensões 1000 X 
20, Radial, novo, Liso (primeira vida), com certificado do Inmetro. STEELMARK 16L LISO AGS 
Unidade 15,00 1.689,00 25.335,00
2 3 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 275/80R22.5, Liso 
Radial, novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. STEELMARK 16L. LISO AGS Unidade 15,00 
1.693,00 25.395,00
2 4 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 275/80R22.5, 
Borrachudo,  Radial, novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. KELLY 16L. BORRACH.KS-481 
Unidade 15,00 2.006,00 30.090,00
2 5 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 23.5.25 L-3, 16 Lonas, 
novo (primeira vida) com certificado do Inmetro. TITAN L-3 16L. ND LCM Unidade 2,00 
9.935,00 19.870,00
2 6 Aquisição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensões 17.5-25, 16 Lonas, novo 
(primeira vida) com certificado do Inmetro. TITAN L-2 16L. EARTHMOVER TRACTION T.T. Unidade 4,00 
4.455,00 17.820,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer pneus destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) dias e será 
contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata 
o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues, no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo 
Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. No ato da entrega a empresa vencedora deverá apresentar a Certificação INMETRO, obrigatória àqueles 
pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A homologação INMETRO ocorre privativamente sobre 
pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso 
misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados;
06.1.6. Prazo de garantia dos pneus de 05(cinco) anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança.
06.1.7. Prazo de fabricação dos pneus dever ser igual ou inferir a 06(seis) meses no momento da entrega, aplicando-
se a Importadores, Fornecedores Nacionais, Fabricantes ou não;
06.1.8. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.9. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 15.1.3 e 15.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da Lei 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 9/2021, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um 
(07/06/2021).
CONTRATADA
Lucas Setim Titon
SETIM & TITON LTDA
CONTRATANTE
Oberdam José de Oliveira
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 20, de 10 de junho de 2021
Súmula: Convoca as Eleições dos Representantes da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Umuarama – CMAS, no biênio 2021/2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 
25 de maio de 2015, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 214/2019 que nomeou os membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, para o mandato 2019/2021;
CONSIDERANDO que o mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 19, de 20 de maio de 2021, que compôs a Comissão Especial Eleitoral para 
organizar o processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil para o mandato 2021/2023 do CMAS;
CONSIDERANDO a deliberação plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de junho de 2021, online, via 
Google Meet – endereço eletrônico: https://meet.google.com/too-ujko-buz;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Assembleia para Eleição dos Representantes da Sociedade Civil que irão compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama-PR, no mandato biênio 2021/2023.
Parágrafo Único. A Assembleia terá como objetivo a eleição de 12 (doze) membros titulares representantes da 
sociedade civil organizada e seus respectivos suplentes, sob a coordenação da Comissão Especial Eleitoral.
Art. 2º. O processo eletivo será composto por duas etapas:
I – Inscrição:
a) De 15 a 25 de junho de 2021 – sendo que a ficha de inscrição e a documentação solicitada deverão ser entregues 
na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada a Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 06, Umuarama-
PR, ou enviadas ao e-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br.
b) 29 de junho à 06 de julho de 2021: análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral;
c) 08 de julho de 2021: publicação das inscrições;
d) 09 à 12 de julho de 2021: período para recursos das inscrições;
e) 13 de julho de 2021: análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral;
f) 16 de julho: homologação final das inscrições.
II – Eleição: Assembleia de Eleição: 22 de julho de 2021, às 08h30min, dos representantes das Entidades e 
Organizações de Assistência Social; às 13h30min dos representantes dos Trabalhadores do Setor e; às 15h00min 
dos representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social.
§ 1°. Não serão admitidas inscrições fora do período determinado no artigo 2º, inciso I, alínea a.
§ 2°. A Assembleia de Eleição será realizada no Anfiteatro Haruyo Setogutte, no Paço Municipal (Av. Rio Branco, nº 
3717, Centro Cívico), observadas todas as normas de segurança vigentes, em virtude da pandemia do Covid-19, 
sendo obrigatório o uso de máscara, o distanciamento social e uso de álcool gel, o qual também será fornecido no 
local.
Art. 3º. Serão eleitos 12 (doze) Representantes Titulares da Sociedade Civil e seus respectivos Suplentes (os quais 
serão referendados na Conferência Municipal de Assistência Social ou em Solenidade de Posse em caso de não 
realização da Conferência), respeitada a participação das seguintes categorias:
I – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social;
II – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da 
Assistência Social;
III – 04 (quatro) titulares e respectivos suplentes representantes dos Trabalhadores do Setor.
Parágrafo Único. Os Representantes da Sociedade Civil ao serem eleitos exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma só recondução por igual período.
Art. 4º. Entende-se por entidades e organizações de assistência social as instituições legalmente constituídas, que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento, assessoramento e defesa dos direitos, tendo por atividade principal uma 
ou mais das ações mencionadas abaixo:
I – São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias 
e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos da legislação vigente, e respeitadas 
as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);
II – São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da 
legislação vigente, e respeitadas às deliberações do CNAS;
III – São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços 
e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da legislação 
vigente, e respeitadas as deliberações do CNAS.
Parágrafo Único. Os conselheiros eleitos pela categoria “Representantes das Entidades e Organizações de 
Assistência Social” terão sua vaga assegurada no Conselho Municipal de Assistência Social enquanto a entidade ou 
organização de assistência social estiver legalmente inscrita perante o CMAS.
Art. 5º. Entende-se por usuários pessoas vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da Política 
de Assistência Social; e as organizações de usuários aquelas que são juridicamente constituídas, que tenham 
estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política de Assistência 
Social.
Art. 6º. Entende-se por Categoria dos Trabalhadores do Setor, todas as formas de organização de trabalhadores 
do setor, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política de 
assistência social.
Art. 7°. Considerando a imperiosa participação da Sociedade Civil na Comissão Especial Eleitoral, não caracterizará 
impedimento para o representante da Sociedade Civil que seja integrante da Comissão Especial Eleitoral se 
candidatar para o novo mandato, desde que não tenha outros impedimentos legais.
Art. 8°. Os documentos obrigatórios para ato de inscrição são:
a) requerimento de inscrição, de acordo com a categoria, conforme anexos I, II e III;
b) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto;
c) cópia do comprovante de residência no município de Umuarama-PR;
Art. 9°. A eleição dar-se-á por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério da assembleia de cada 
segmento a definição da escolha.
§ 1º. No caso de eleição por voto secreto, cada eleitor votará obrigatoriamente em 02 (duas) representações de seu 
segmento, dentre as candidatas.
§ 2º. Serão eleitos os representantes mais votados, seguindo-se a suplência pelo maior número de votos recebidos.
§ 3º. Em caso de empate, será aberto o tempo de 02 (dois) minutos para defesa da candidatura e, em seguida, 
realizar-se-á o segundo turno da eleição, que pode ser por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério 
da assembleia de cada segmento a definição da escolha.
§ 4º. Terão direito a voto todos os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas pela Comissão Especial 
Eleitoral e se fizerem presentes no ato da eleição.
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral.
Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 10 de junho de 2021.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO
CMAS MANDATO 2021-2023

“Representante das Entidades e Organizações de Assistência Social”

NOME DA ENTIDADE:

CNPJ:

ENDEREÇO:                                                                                  Nº.

BAIRRO:                                                                                                     CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                 CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº.
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE)                                                                                    

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:

E-MAIL:

O (a) representante desta entidade participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO
CMAS MANDATO 2021-2023

“Representante dos Trabalhadores do Setor”

NOME DO CONSELHO/ÓRGÃO:

CNPJ:

ENDEREÇO:                                                                                                                    Nº.

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº. 
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE)                                                                                    

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:

E-MAIL:

O (a) representante deste Conselho/Órgão participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO
CMAS MANDATO 2021-2023

“Representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social”

NOME COMPLETO:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº. 
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE) 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:                           

ENTIDADE/SERVIÇO/PROGRAMA QUE É ATENDIDO:

ENDEREÇO:                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     E-MAIL:

O (a) representante participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor (a) 
(    ) Eleitor (a) e candidato (a)
Responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA DO USUÁRIO

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DO SERVIÇO

VANDER DE AMORIM PINHEIRO CPF/CNPJ:  05303011992
CADASTRO: 4323300 QUADRA:  0001 LOTE:  004A

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  S/Nº CEP:  87502970

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1056 / 2021 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 004A  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 1056 / 2021 

VANDER DE AMORIM PINHEIRO CPF/CNPJ: 05303011992
ENDEREÇO: EST CANELINHA, Nº 0000 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

0000
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IVANETE MARIA CPF/CNPJ:  78079292949
CADASTRO: 2672050 QUADRA:  0005 LOTE:  008R

ENDEREÇO: RUA PARANAGUA,  1348 CEP:  87505230

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 008R  - JARDIM CANADA II - N.º: 1348  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 1060 / 2021 

IVANETE MARIA CPF/CNPJ: 78079292949
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 4789 CEP.:   87502080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 304 GAR 06

GILDO FERNADENS CPF/CNPJ:  42123089168
CADASTRO: 4152500 QUADRA:  0025 LOTE:  0027

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE,  S/Nº CEP:  87510000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0027  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 1054 / 2021 

GILDO FERNADENS CPF/CNPJ: 42123089168
ENDEREÇO: RUA COLIBRI, Nº 2569 CEP.:   87505360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO CPF/CNPJ:  57541892904
CADASTRO: 4252300 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 1060 / 2021 

SILVANIA DE FATIMA ARAUJO CPF/CNPJ: 57541892904
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4549 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LORENA GARCIA NOGUEIRA CPF/CNPJ:  42615455869
CADASTRO: 4350500 QUADRA:  0010 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1056 / 2021 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0003  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 1056 / 2021 

LORENA GARCIA NOGUEIRA CPF/CNPJ: 42615455869
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 38 CEP.:   13231332 CIDADE:  CAMPO LIMPO PAULISTA UF.:  SP

ONOFRA DE CASTRO SOUZA CPF/CNPJ:  55549330920
CADASTRO: 3033300 QUADRA:  0001 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA DIAMANTE,  1237 CEP:  87508258

BAIRRO:  CONJ R OURO BRANCO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1048 / 2021 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0001  - CONJ R OURO BRANCO - N.º: 1237  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 1048 / 2021 

ONOFRA DE CASTRO SOUZA CPF/CNPJ: 55549330920
ENDEREÇO: RUA DIAMANTE, Nº 1237 CEP.:   87508258 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LEANDRA CRISTINA GABRIEL CPF/CNPJ:  00479784906
CADASTRO: 4199700 QUADRA:  0039 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0036  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 1054 / 2021 

LEANDRA CRISTINA GABRIEL CPF/CNPJ: 00479784906
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, Nº 212 CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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TIAGO TITO BRANDO CPF/CNPJ:  06301697995
CADASTRO: 4610570 QUADRA:  0005 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA MARCELO MONTANHA DA SILVA,  2074 CEP:  87505680

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 006C  - JARDIM AZALEIA - N.º: 2074  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 1060 / 2021 

TIAGO TITO BRANDO CPF/CNPJ: 06301697995
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, Nº 3748 CEP.:   87509625 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RONALDO CARLOS TAMIOSO CPF/CNPJ:  57100365953
CADASTRO: 5507900 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 72

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0004  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  72  / 1060 / 2021 

RONALDO CARLOS TAMIOSO CPF/CNPJ: 57100365953
ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT, Nº 3712 CEP.:   87503550 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LAURO ANTUNES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  32927932972
CADASTRO: 5517500 QUADRA:  0007 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 94

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  94  / 1060 / 2021 

LAURO ANTUNES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 32927932972
ENDEREÇO: AV TAPUIA, Nº 6399 CEP.:   87504520 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROBSON GOMES CPF/CNPJ:  01723380938
CADASTRO: 4817800 QUADRA:  0007 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 99

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  99  / 1059 / 2021 

ROBSON GOMES CPF/CNPJ: 01723380938
ENDEREÇO: AV MINAS GERAIS, Nº 5053 CEP.:   87501410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VERA LUCIA PEREIRA CPF/CNPJ:  05287627963
CADASTRO: 5518710 QUADRA:  0008 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO: 06-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 06.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 006A  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 06-A, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE 06.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  100  / 1060 / 2021 

VERA LUCIA PEREIRA CPF/CNPJ: 05287627963
ENDEREÇO: RUA SADY GOMES DOS SANTOS, Nº 4705 CEP.:   87506085 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ADRIANO FELIPE BARBOSA CPF/CNPJ:  04998031910
CADASTRO: 5751600 QUADRA:  0005 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0037  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  112  / 1054 / 2021 

ADRIANO FELIPE BARBOSA CPF/CNPJ: 04998031910
ENDEREÇO: RUA DOM BOSCO, Nº 2225 CEP.:   87505380 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5535100 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 129

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0002  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  129  / 1060 / 2021 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ: 16825128949
ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VINICIUS  KLISYS GRASSINE RAMOS CPF/CNPJ:  43659703800
CADASTRO: 5755100 QUADRA:  0006 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0032  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  130  / 1054 / 2021 

VINICIUS  KLISYS GRASSINE RAMOS CPF/CNPJ: 43659703800
ENDEREÇO: RUA SERAFIM CONSTANTINO, Nº 665 CEP.:   9570410 CIDADE:  SAO CAETANO DO SUL

UF.:  SP

MILTON ANDREASSA DAL POZZO CPF/CNPJ:  77878850925
CADASTRO: 5537000 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  131  / 1060 / 2021 

MILTON ANDREASSA DAL POZZO CPF/CNPJ: 77878850925
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 1948 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

LAZARO BONVINO DIAS CPF/CNPJ:  33823561987
CADASTRO: 5542600 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 157

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0007  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  157  / 1060 / 2021 

LAZARO BONVINO DIAS CPF/CNPJ: 33823561987
ENDEREÇO: RUA SÃO FERMINO, Nº 367 CEP.:   83501340 CIDADE:  ALMIRANTE TAMANDARÉ UF.:  PR

ALZIRA MARIA DE SOUZA HONORIO CPF/CNPJ:  10083458905
CADASTRO: 5761900 QUADRA:  0007 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  4325 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0032  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: 4325  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  165  / 1054 / 2021 

ALZIRA MARIA DE SOUZA HONORIO CPF/CNPJ: 10083458905
ENDEREÇO: RUA RUA BARARUBA , 3769, Nº 2610 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548100 QUADRA:  010A LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 176

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010A, Lote: 0005  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  176  / 1060 / 2021 

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ: 02839974940
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3577 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548200 QUADRA:  010A LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 177

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010A, Lote: 0006  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  177  / 1060 / 2021 

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ: 02839974940
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3577 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5549000 QUADRA:  010B LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 179

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010B, Lote: 0002  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  179  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VITORIA DOS SANTOS STRABELLI CPF/CNPJ:  08201105907
CADASTRO: 5551600 QUADRA:  0012 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 183

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0010  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  183  / 1060 / 2021 

VITORIA DOS SANTOS STRABELLI CPF/CNPJ: 08201105907
ENDEREÇO: RUA PAUL PERCY HARRIS, Nº 2536 CEP.:   87503530 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5553900 QUADRA:  0013 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 185

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0005  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  185  / 1060 / 2021 

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ: 02839974940
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3577 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554500 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 186

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  186  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554600 QUADRA:  0013 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0012  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  187  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5554900 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 188

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0001  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  188  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5555000 QUADRA:  0014 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 189

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0002  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  189  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO CPF/CNPJ:  09849045906
CADASTRO: 5556620 QUADRA:  0015 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO: Nº 3-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 192

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 003B  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  -  N º  3 - B ,  D A 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 03

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  192  / 1060 / 2021 

GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO CPF/CNPJ: 09849045906
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2437 CEP.:   87503000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5559300 QUADRA:  0015 LOTE:  0030

ENDEREÇO: AV BASÍLIO PELICER,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 195

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0030  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  195  / 1060 / 2021 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ: 16825128949
ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ:  16825128949
CADASTRO: 5560400 QUADRA:  0016 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 196

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0011  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  196  / 1060 / 2021 

ESPÓLIO DE OSVALDO PALMIRO ULIANA CPF/CNPJ: 16825128949
ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3891 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5560600 QUADRA:  0016 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 197

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0013  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  197  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5560700 QUADRA:  0016 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 198

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0014  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  198  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561600 QUADRA:  0017 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 201

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0008  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  201  / 1060 / 2021 

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ: 02839974940
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3577 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561700 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 202

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  202  / 1060 / 2021 

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ: 02839974940
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3577 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5565600 QUADRA:  0019 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 207

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0003  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  207  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5565700 QUADRA:  0019 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 208

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0004  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  208  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5565800 QUADRA:  0019 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 209

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0005  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  209  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5565900 QUADRA:  0019 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1060 / 2021 

SEQUENCIA: 210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0006  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  210  / 1060 / 2021 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WESLEY JUNIO TEODORO CPF/CNPJ:  08456871907
CADASTRO: 5779800 QUADRA:  0012 LOTE:  0063

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 228

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0063  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  228  / 1054 / 2021 

WESLEY JUNIO TEODORO CPF/CNPJ: 08456871907
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 CEP.:   87502900 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/09/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA7672 279350S000098603 19/05/2021 60503
AAK7994 279350S000098693 18/05/2021 60503
AAK9757 279350S000098796 20/05/2021 60503
AAP0429 279350S000099356 22/05/2021 60503
AAR0B07 279350S000098828 20/05/2021 56732
AAS3469 279350S000099011 22/05/2021 60503
AAW3552 279350S000098644 18/05/2021 60503
ABI3304 279350S000098823 20/05/2021 60503
ABL1364 279350S000099046 22/05/2021 60503
ABL4D49 279350S000099370 22/05/2021 60503
ABM3484 279350S000099136 23/05/2021 60503
ABN4B46 279350S000098757 20/05/2021 60503
ABP5599 279350S000098598 19/05/2021 60503
ABW9805 279350S000099329 22/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099269 22/05/2021 60503
ABY3641 279350S000098730 20/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099002 22/05/2021 60503
ABY3641 279350S000098763 20/05/2021 60503
ABY3641 279350S000098640 19/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099081 23/05/2021 60503
ACG5D66 279350S000099280 21/05/2021 60503
ACJ5E53 279350S000099347 22/05/2021 60503
ACO1865 279350S000099276 22/05/2021 60503
ACR0807 279350S000099285 21/05/2021 56732
ACS0938 279350S000098997 21/05/2021 60503
ACT8238 279350S000099219 21/05/2021 60503
ACU1D65 279350S000098733 20/05/2021 60503
ACU2063 279350S000098537 19/05/2021 60503
ACZ3A85 279350S000098923 20/05/2021 56732
ADD1363 279350S000098825 20/05/2021 60503
ADS5077 279350S000099385 24/05/2021 60503
AEC8966 279350S000098690 18/05/2021 60503
AED4667 279350S000098595 19/05/2021 60503
AEE3586 279350S000099255 22/05/2021 60503
AEO0252 279350S000099378 23/05/2021 60503
AEO2B82 279350S000099337 21/05/2021 60503
AEO7836 279350S000099311 22/05/2021 60503
AEU6434 279350S000099338 21/05/2021 56732
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AEY9195 279350S000098545 19/05/2021 60503
AFA9948 279350S000099064 23/05/2021 60503
AFA9948 279350S000098736 20/05/2021 60503
AFB7393 279350S000099162 21/05/2021 60503
AFD7961 279350S000098786 20/05/2021 60503
AFH6007 279350S000098914 20/05/2021 60503
AFM6591 279350S000098579 19/05/2021 60503
AFP6144 279350S000099380 23/05/2021 60503
AFQ3C32 279350S000098567 19/05/2021 60503
AFR1G40 279350S000098604 19/05/2021 60503
AFU0114 279350S000098949 21/05/2021 60503
AFU0114 279350S000099427 24/05/2021 60503
AFU0114 279350S000099257 22/05/2021 60503
AFU7B71 279350S000098692 18/05/2021 60503
AFZ1968 279350S000099010 22/05/2021 60503
AGA1775 279350S000098597 19/05/2021 60503
AGB0526 279350S000099401 24/05/2021 60503
AGB7294 279350S000099150 23/05/2021 60503
AGD2234 279350S000098890 20/05/2021 60503
AGI4107 279350S000099367 22/05/2021 60503
AGO3398 279350S000099379 23/05/2021 60503
AGQ5357 279350S000098780 20/05/2021 60503
AGQ5357 279350S000098985 21/05/2021 60503
AGV7874 279350S000098627 19/05/2021 60503
AHC2936 279350S000098668 18/05/2021 60503
AHF0764 279350S000098568 19/05/2021 60503
AHF0764 279350S000098634 19/05/2021 60503
AHJ8234 279350S000098968 21/05/2021 56732
AHS3733 279350S000098788 20/05/2021 60503
AHV0158 279350S000098874 19/05/2021 60503
AHV9I34 279350S000098821 20/05/2021 60503
AHW5326 279350S000099371 22/05/2021 60503
AHX8232 279350S000098532 19/05/2021 60503
AIA1054 279350S000099350 21/05/2021 60503
AIC9006 279350S000098955 21/05/2021 60503
AID8876 279350S000098742 20/05/2021 60503
AIE0681 279350S000098801 20/05/2021 60503
AII0F07 279350S000098600 19/05/2021 60503
AII6611 279350S000099072 23/05/2021 60503
AII7H72 279350S000098661 19/05/2021 60503
AIK4072 279350S000099310 22/05/2021 60503
AIL0303 279350S000099344 22/05/2021 56732
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AIL8B84 279350S000098977 21/05/2021 60503
AIR1608 279350S000098637 19/05/2021 60503
AIV7985 279350S000099352 21/05/2021 60503
AIV7985 279350S000099351 21/05/2021 60503
AIV7985 279350S000099085 21/05/2021 60503
AIW0897 279350S000098915 20/05/2021 60503
AIX5311 279350S000098829 20/05/2021 60503
AJF9608 279350S000098749 20/05/2021 60503
AJG7981 279350S000099353 22/05/2021 60503
AJH7485 279350S000098909 20/05/2021 60503
AJI9340 279350S000099368 22/05/2021 60503
AJJ2A23 279350S000099363 22/05/2021 60503
AJJ6608 279350S000099432 24/05/2021 60503
AJM3325 279350S000098840 20/05/2021 60503
AJS0785 279350S000099256 22/05/2021 60503
AJS2D88 279350S000099335 21/05/2021 60503
AJS2D88 279350S000099232 21/05/2021 60503
AJW3364 279350S000098882 20/05/2021 60503
AJX9426 279350S000098807 20/05/2021 60503
AJZ7094 279350S000099170 22/05/2021 60503
AKA9381 279350S000099234 21/05/2021 60503
AKB8038 279350S000098900 20/05/2021 60503
AKC0922 279350S000099227 21/05/2021 60503
AKF1987 279350S000099431 24/05/2021 60503
AKH7821 279350S000099242 21/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000099267 21/05/2021 60503
AKJ0882 279350S000099188 21/05/2021 60503
AKJ4199 279350S000099190 21/05/2021 60503
AKK0667 279350S000099027 22/05/2021 60503
AKK4138 279350S000099286 22/05/2021 60503
AKK4E36 279350S000098683 18/05/2021 56732
AKK7C16 279350S000098848 19/05/2021 56732
AKN2571 279350S000098905 20/05/2021 56732
AKN9021 279350S000098940 21/05/2021 60503
AKO1682 279350S000098754 20/05/2021 60503
AKQ1146 279350S000098979 21/05/2021 60503
AKQ2234 279350S000099372 22/05/2021 60503
AKS4445 279350S000099223 21/05/2021 60503
AKS6107 279350S000099229 21/05/2021 60503
AKT2996 279350S000099036 22/05/2021 60503
AKT2996 279350S000098656 18/05/2021 60503
AKT2996 279350S000098922 20/05/2021 60503
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AKT7738 279350S000099295 22/05/2021 60503
AKT7738 279350S000098701 18/05/2021 60503
AKV0725 279350S000099207 22/05/2021 60503
AKV0725 279350S000099216 23/05/2021 60503
AKX4410 279350S000098686 18/05/2021 60503
AKX6241 279350S000099235 21/05/2021 60503
AKY3984 279350S000099147 23/05/2021 60503
AKY4325 279350S000098674 19/05/2021 60503
ALA3415 279350S000098713 18/05/2021 60503
ALA3415 279350S000099381 23/05/2021 60503
ALA3415 279350S000098710 18/05/2021 60503
ALC0852 279350S000099175 23/05/2021 60503
ALC8222 279350S000098543 19/05/2021 60503
ALE8441 279350S000098811 20/05/2021 60503
ALG3472 279350S000099158 23/05/2021 60503
ALO4589 279350S000099228 21/05/2021 60503
ALO6729 279350S000099173 23/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099168 21/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099174 23/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000098716 18/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099169 22/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099176 23/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000098618 19/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099317 21/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099177 23/05/2021 60503
ALU9496 279350S000098802 20/05/2021 60503
ALY2595 279350S000099197 22/05/2021 56732
AMF8496 279350S000098824 20/05/2021 60503
AMF9979 279350S000098959 21/05/2021 60503
AMK6G85 279350S000098879 20/05/2021 60503
AML2G91 279350S000099135 22/05/2021 60503
AML3I81 279350S000098635 19/05/2021 60503
AMN3892 279350S000099342 22/05/2021 56732
AMP2583 279350S000098762 20/05/2021 60503
AMP9722 279350S000098810 20/05/2021 60503
AMS7667 279350S000099261 21/05/2021 60503
AMW3I71 279350S000098689 18/05/2021 60503
AMW7H22 279350S000099251 22/05/2021 60503
AMW7H22 279350S000098662 18/05/2021 56732
AMX0695 279350S000099031 22/05/2021 60503
AMX2855 279350S000098839 20/05/2021 60503
AMX3236 279350S000099376 24/05/2021 56732
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AMY6G71 279350S000098961 21/05/2021 60503
ANB5998 279350S000099309 22/05/2021 56732
ANC0E28 279350S000099042 22/05/2021 60503
ANC5752 279350S000098827 20/05/2021 56732
ANF2742 279350S000099166 21/05/2021 60503
ANF4926 279350S000099231 21/05/2021 60503
ANG3673 279350S000098704 18/05/2021 60503
ANG5890 279350S000099151 23/05/2021 60503
ANH4260 279350S000099032 22/05/2021 60503
ANJ6019 279350S000098891 19/05/2021 60503
ANJ8465 279350S000098876 19/05/2021 60503
ANL6811 279350S000098714 18/05/2021 60503
ANO9F33 279350S000098717 18/05/2021 60503
ANR3H21 279350S000098871 19/05/2021 60503
ANS5F82 279350S000098614 19/05/2021 60503
ANS5G28 279350S000099102 21/05/2021 60503
ANU6E65 279350S000098912 20/05/2021 60503
ANW5G00 279350S000099051 22/05/2021 60503
ANY0640 279350S000098536 19/05/2021 60503
ANZ7I04 279350S000099365 22/05/2021 60503
ANZ9950 279350S000099396 24/05/2021 60503
ANZ9978 279350S000099087 21/05/2021 60503
AOB1D39 279350S000098622 19/05/2021 60503
AOB5156 279350S000098920 20/05/2021 60503
AOC0F18 279350S000098945 21/05/2021 60503
AOD6922 279350S000099128 22/05/2021 60503
AOD6922 279350S000099292 22/05/2021 60503
AOD9347 279350S000099263 21/05/2021 60503
AOD9347 279350S000099265 21/05/2021 60503
AOD9347 279350S000099249 21/05/2021 60503
AOD9347 279350S000099178 23/05/2021 60503
AOH3829 279350S000099112 21/05/2021 60503
AOI1731 279350S000098897 19/05/2021 60503
AOJ0122 279350S000099000 21/05/2021 60503
AOJ0D23 279350S000098578 19/05/2021 56732
AOK3595 279350S000099159 23/05/2021 60503
AOM0583 279350S000099148 23/05/2021 60503
AOP4010 279350S000098855 20/05/2021 60503
AOP4010 279350S000098857 20/05/2021 60503
AOP4010 279350S000098854 20/05/2021 60503
AOP4010 279350S000098842 20/05/2021 60503
AOP8A52 279350S000098899 20/05/2021 60503
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AOR7297 279350S000099056 23/05/2021 60503
AOS6665 279350S000098861 19/05/2021 60503
AOS9H37 279350S000098960 21/05/2021 60503
AOU4G00 279350S000098995 21/05/2021 60503
AOU4G00 279350S000099066 23/05/2021 60503
AOX7823 279350S000098617 19/05/2021 60503
AOY5I07 279350S000099327 22/05/2021 56732
APA0D70 279350S000098540 19/05/2021 60503
APA5870 279350S000098868 19/05/2021 56732
APB2322 279350S000098711 18/05/2021 60503
APB6611 279350S000099061 23/05/2021 60503
APC0402 279350S000098846 19/05/2021 60503
APC6I83 279350S000099215 23/05/2021 60503
APD8D94 279350S000099428 24/05/2021 60503
APE1603 279350S000099375 23/05/2021 60503
APE6I28 279350S000098732 20/05/2021 60503
APF8653 279350S000099399 24/05/2021 56732
APG6H62 279350S000098925 20/05/2021 56732
APH7443 279350S000099179 23/05/2021 60503
APL1381 279350S000098654 18/05/2021 60503
APL1381 279350S000099343 22/05/2021 60503
APL1381 279350S000098675 19/05/2021 60503
APL6133 279350S000098784 20/05/2021 60503
APM6349 279350S000099083 21/05/2021 56732
APN9687 279350S000098953 21/05/2021 60503
APO5098 279350S000099145 23/05/2021 60503
APO7I29 279350S000099127 22/05/2021 56732
APU0898 279350S000099048 22/05/2021 60503
APU3J07 279350S000098628 19/05/2021 56732
APV6649 279350S000099043 22/05/2021 60503
APW1483 279350S000099142 23/05/2021 60503
APW2151 279350S000098983 21/05/2021 60503
APW2151 279350S000099028 22/05/2021 60503
APW2311 279350S000098740 20/05/2021 60503
APX9I82 279350S000099091 21/05/2021 60503
APZ0808 279350S000098926 21/05/2021 60503
APZ9759 279350S000098832 20/05/2021 60503
AQB4G56 279350S000098551 19/05/2021 60503
AQB7928 279350S000098688 18/05/2021 60503
AQE7636 279350S000099079 23/05/2021 60503
AQE7636 279350S000099424 24/05/2021 60503
AQF6053 279350S000099016 22/05/2021 60503
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AQG7A42 279350S000098894 19/05/2021 56732
AQI4263 279350S000098669 18/05/2021 60503
AQI6127 279350S000098818 20/05/2021 60503
AQJ1776 279350S000098853 20/05/2021 60503
AQK4329 279350S000098901 20/05/2021 60503
AQL4075 279350S000099167 21/05/2021 60503
AQL7782 279350S000099009 22/05/2021 60503
AQL9893 279350S000098793 20/05/2021 60503
AQL9893 279350S000098833 20/05/2021 60503
AQM0F56 279350S000099291 22/05/2021 60503
AQM3493 279350S000098847 19/05/2021 60503
AQM5615 279350S000099160 23/05/2021 60503
AQM5615 279350S000099088 21/05/2021 60503
AQO3428 279350S000099199 22/05/2021 56732
AQO7446 279350S000099024 22/05/2021 60503
AQP6I32 279350S000098896 19/05/2021 60503
AQQ2273 279350S000099185 21/05/2021 60503
AQR4970 279350S000098569 19/05/2021 60503
AQR4970 279350S000098639 19/05/2021 60503
AQS1183 279350S000098972 21/05/2021 60503
AQS5E81 279350S000099412 24/05/2021 60503
AQS5E81 279350S000098932 21/05/2021 60503
AQS9E17 279350S000099113 21/05/2021 60503
AQT8296 279350S000098787 20/05/2021 60503
AQU8969 279350S000098728 20/05/2021 60503
AQV4931 279350S000098906 20/05/2021 60503
AQW9B68 279350S000099040 22/05/2021 60503
AQX3295 279350S000098963 21/05/2021 60503
AQY4B95 279350S000099222 21/05/2021 60503
AQY5903 279350S000099098 21/05/2021 60503
AQY7G59 279350S000099324 22/05/2021 56732
AQZ9240 279350S000099205 22/05/2021 60503
ARB2068 279350S000098630 19/05/2021 56732
ARH1H75 279350S000099020 22/05/2021 60503
ARH5808 279350S000098696 19/05/2021 56732
ARH8211 279350S000099414 24/05/2021 60503
ARI6231 279350S000099156 23/05/2021 60503
ARI8A66 279350S000098698 18/05/2021 56732
ARJ5666 279350S000099433 24/05/2021 60503
ARM6975 279350S000098594 19/05/2021 60503
ARO9A21 279350S000098892 19/05/2021 56732
ARP4C35 279350S000098648 18/05/2021 60503
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ARQ8A88 279350S000098715 18/05/2021 56732
ARQ9279 279350S000099065 23/05/2021 60503
ARR5491 279350S000098641 19/05/2021 60503
ARR7905 279350S000099423 24/05/2021 60503
ART1528 279350S000098769 20/05/2021 60503
ART6266 279350S000098951 21/05/2021 60503
ARX3817 279350S000098727 20/05/2021 60503
ARZ0H75 279350S000099326 22/05/2021 60503
ASA7450 279350S000098621 19/05/2021 60503
ASB7F51 279350S000099274 22/05/2021 60503
ASC3435 279350S000099241 21/05/2021 60503
ASF2113 279350S000098837 20/05/2021 60503
ASF6451 279350S000098771 20/05/2021 60503
ASG6B40 279350S000098562 19/05/2021 60503
ASG6B40 279350S000098636 19/05/2021 60503
ASJ2H51 279350S000098973 21/05/2021 60503
ASK1096 279350S000098708 18/05/2021 60503
ASK4518 279350S000098856 20/05/2021 60503
ASK7995 279350S000098697 18/05/2021 60503
ASK7I49 279350S000098681 19/05/2021 60503
ASL0499 279350S000098933 21/05/2021 60503
ASL4486 279350S000099203 22/05/2021 60503
ASN0436 279350S000099200 22/05/2021 60503
ASN5900 279350S000098798 20/05/2021 60503
ASN7113 279350S000098820 20/05/2021 60503
ASO3662 279350S000098873 19/05/2021 60503
ASP1G23 279350S000099410 24/05/2021 60503
ASQ0123 279350S000098745 20/05/2021 60503
ASQ0123 279350S000098602 19/05/2021 60503
ASQ2C67 279350S000099186 21/05/2021 60503
ASQ3952 279350S000099075 23/05/2021 60503
ASQ4B63 279350S000099332 21/05/2021 60503
ASU2269 279350S000098852 20/05/2021 60503
ASX2146 279350S000098658 19/05/2021 56732
ASX2718 279350S000099023 22/05/2021 60503
ASX7037 279350S000098649 19/05/2021 60503
ASZ5875 279350S000099346 22/05/2021 56732
ATA1B61 279350S000098770 20/05/2021 56732
ATA2953 279350S000098764 20/05/2021 60503
ATA6G62 279350S000098712 18/05/2021 60503
ATB5756 279350S000098718 18/05/2021 56732
ATD5H02 279350S000098631 19/05/2021 56732
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ATE7255 279350S000099348 22/05/2021 60503
ATH3I69 279350S000098800 20/05/2021 60503
ATK0860 279350S000098999 21/05/2021 60503
ATL8596 279350S000099369 22/05/2021 60503
ATM5188 279350S000098809 20/05/2021 60503
ATN2778 279350S000099386 24/05/2021 60503
ATQ9B48 279350S000098880 20/05/2021 56732
ATS1178 279350S000098533 19/05/2021 60503
ATS1178 279350S000098789 20/05/2021 60503
ATS7E85 279350S000098984 21/05/2021 60503
ATS8G41 279350S000099316 21/05/2021 56732
ATT8666 279350S000099095 21/05/2021 60503
ATW3D57 279350S000098817 20/05/2021 60503
ATX1828 279350S000099420 24/05/2021 60503
ATZ2539 279350S000098859 19/05/2021 56732
AUA2439 279350S000099084 21/05/2021 60503
AUC1052 279350S000099183 21/05/2021 56732
AUE3G84 279350S000099195 22/05/2021 60503
AUG1H83 279350S000099192 21/05/2021 56732
AUI9231 279350S000098849 19/05/2021 60503
AUL2374 279350S000099106 21/05/2021 60503
AUO1332 279350S000098774 20/05/2021 60503
AUO7G11 279350S000099155 23/05/2021 60503
AUP0568 279350S000098685 18/05/2021 60503
AUP0568 279350S000099293 22/05/2021 60503
AUP0568 279350S000098903 20/05/2021 60503
AUP0568 279350S000098657 19/05/2021 60503
AUQ0723 279350S000099390 24/05/2021 60503
AUS8192 279350S000099109 21/05/2021 60503
AUT6240 279350S000099165 21/05/2021 60503
AUT9396 279350S000099345 22/05/2021 60503
AUV5619 279350S000098792 20/05/2021 60503
AUZ7A92 279350S000098559 19/05/2021 60503
AVA6E46 279350S000099358 22/05/2021 60503
AVD6187 279350S000098576 19/05/2021 60503
AVH4863 279350S000099225 21/05/2021 60503
AVK5713 279350S000098843 19/05/2021 60503
AVK9337 279350S000099314 21/05/2021 60503
AVL0780 279350S000099005 22/05/2021 60503
AVM5C94 279350S000099071 23/05/2021 60503
AVO5A01 279350S000098872 19/05/2021 60503
AVO9930 279350S000099140 23/05/2021 60503
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AVP1341 279350S000099096 21/05/2021 56732
AVP8385 279350S000098991 21/05/2021 60503
AVQ6D50 279350S000098751 20/05/2021 60503
AVQ8143 279350S000099184 21/05/2021 60503
AVR3224 279350S000098666 19/05/2021 60503
AVR8789 279350S000098564 19/05/2021 60503
AVS2038 279350S000098592 19/05/2021 60503
AVS3199 279350S000099320 21/05/2021 56732
AVS5480 279350S000099003 22/05/2021 60503
AVT7901 279350S000099262 21/05/2021 60503
AVV0679 279350S000099198 22/05/2021 60503
AVW1190 279350S000098952 21/05/2021 60503
AVZ0F80 279350S000098544 19/05/2021 60503
AWA0B49 279350S000099211 22/05/2021 60503
AWA5337 279350S000099243 21/05/2021 60503
AWB0H39 279350S000098556 19/05/2021 60503
AWE5473 279350S000099070 23/05/2021 60503
AWH2126 279350S000099411 24/05/2021 60503
AWH4C47 279350S000098729 20/05/2021 60503
AWH9163 279350S000099383 23/05/2021 60503
AWI2980 279350S000098942 21/05/2021 60503
AWI7H11 279350S000098672 18/05/2021 60503
AWI8F61 279350S000098574 19/05/2021 60503
AWJ0774 279350S000098741 20/05/2021 60503
AWK2964 279350S000099437 24/05/2021 60503
AWN0473 279350S000098752 20/05/2021 60503
AWN2393 279350S000099114 22/05/2021 60503
AWO0C27 279350S000099039 22/05/2021 60503
AWP0831 279350S000099001 22/05/2021 56732
AWP3615 279350S000099281 21/05/2021 60503
AWQ6159 279350S000099139 23/05/2021 60503
AWR7737 279350S000099405 24/05/2021 60503
AWS0893 279350S000099171 22/05/2021 60503
AWT3176 279350S000099132 22/05/2021 60503
AWT4G89 279350S000098988 21/05/2021 60503
AWT5254 279350S000099299 21/05/2021 56732
AWT5H90 279350S000099047 22/05/2021 60503
AWT7D73 279350S000098944 21/05/2021 60503
AWU9B84 279350S000099021 22/05/2021 60503
AWW1689 279350S000099008 22/05/2021 60503
AWW2J53 279350S000098795 20/05/2021 60503
AWW6D20 279350S000099298 21/05/2021 56732
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AWW7844 279350S000098779 20/05/2021 60503
AWW7A87 279350S000098677 19/05/2021 60503
AWW9381 279350S000099045 22/05/2021 60503
AWX1654 279350S000099206 22/05/2021 56732
AWX4300 279350S000098921 20/05/2021 56732
AWX5182 279350S000098705 18/05/2021 56732
AWX6015 279350S000098766 20/05/2021 60503
AWZ2264 279350S000098694 18/05/2021 60503
AWZ4G16 279350S000098547 19/05/2021 60503
AXA3533 279350S000098722 18/05/2021 60503
AXA5987 279350S000098623 19/05/2021 56732
AXB1B82 279350S000099110 21/05/2021 60503
AXB2956 279350S000098928 21/05/2021 60503
AXB2956 279350S000098939 21/05/2021 60503
AXB7502 279350S000099035 22/05/2021 60503
AXC1614 279350S000098583 19/05/2021 60503
AXC1614 279350S000099117 22/05/2021 60503
AXH7798 279350S000098930 21/05/2021 60503
AXK3546 279350S000099308 22/05/2021 56732
AXK3764 279350S000099154 23/05/2021 60503
AXK8J36 279350S000099122 22/05/2021 60503
AXN9C79 279350S000098908 20/05/2021 60503
AXO8923 279350S000099300 21/05/2021 60503
AXO8923 279350S000099319 21/05/2021 60503
AXP7257 279350S000098720 18/05/2021 60503
AXP7F52 279350S000098924 20/05/2021 56732
AXS2243 279350S000098996 21/05/2021 60503
AXU8824 279350S000099092 21/05/2021 60503
AXV2904 279350S000098570 19/05/2021 60503
AXV7282 279350S000098808 20/05/2021 60503
AXW0H35 279350S000099118 22/05/2021 60503
AXW5C30 279350S000098791 20/05/2021 60503
AXZ4H52 279350S000098744 20/05/2021 60503
AXZ4H52 279350S000098565 19/05/2021 60503
AYA3367 279350S000098819 20/05/2021 56732
AYA5054 279350S000099053 23/05/2021 60503
AYA8A41 279350S000098986 21/05/2021 60503
AYE2E72 279350S000098826 20/05/2021 56732
AYE6416 279350S000099289 22/05/2021 60503
AYF2782 279350S000098534 19/05/2021 60503
AYF4100 279350S000099041 22/05/2021 60503
AYF7384 279350S000099057 23/05/2021 60503
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AYJ2B00 279350S000099120 22/05/2021 60503
AYJ9062 279350S000098956 21/05/2021 60503
AYK3006 279350S000099069 23/05/2021 60503
AYL9182 279350S000099210 22/05/2021 60503
AYM0502 279350S000099152 23/05/2021 56732
AYN7677 279350S000099403 24/05/2021 60503
AYO1H07 279350S000098700 18/05/2021 56732
AYP6435 279350S000099306 21/05/2021 56732
AYP9407 279350S000099019 22/05/2021 60503
AYQ1E08 279350S000099078 23/05/2021 60503
AYS6A83 279350S000099288 22/05/2021 60503
AYS6A83 279350S000099341 22/05/2021 60503
AYV0222 279350S000098691 18/05/2021 56732
AYV1642 279350S000099194 22/05/2021 60503
AYV1808 279350S000099209 22/05/2021 56732
AYX2590 279350S000099104 21/05/2021 56732
AZC2069 279350S000098680 19/05/2021 60503
AZE3612 279350S000098665 19/05/2021 56732
AZE5397 279350S000099073 23/05/2021 60503
AZE6391 279350S000099125 22/05/2021 60503
AZF4978 279350S000099397 24/05/2021 60503
AZG9399 279350S000099305 21/05/2021 60503
AZI2366 279350S000099402 24/05/2021 60503
AZJ1J28 279350S000098645 18/05/2021 60503
AZK8F03 279350S000099214 23/05/2021 60503
AZL5I79 279350S000098611 19/05/2021 60503
AZL7D00 279350S000099130 22/05/2021 56732
AZM8298 279350S000099434 24/05/2021 60503
AZO3500 279350S000098703 18/05/2021 60503
AZO6205 279350S000099264 21/05/2021 60503
AZR8647 279350S000099384 23/05/2021 60503
AZR9296 279350S000099026 22/05/2021 60503
AZT6E52 279350S000098804 20/05/2021 60503
AZU6342 279350S000099245 21/05/2021 60503
AZU9365 279350S000099323 22/05/2021 56732
AZX2I89 279350S000098573 19/05/2021 60503
AZZ4466 279350S000098609 19/05/2021 60503
BAA1D93 279350S000099330 22/05/2021 60503
BAA5101 279350S000098607 19/05/2021 60503
BAA8796 279350S000099100 21/05/2021 60503
BAC4291 279350S000098884 20/05/2021 60503
BAC4549 279350S000099044 22/05/2021 60503
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BAC9125 279350S000099022 22/05/2021 60503
BAC9910 279350S000098935 21/05/2021 56732
BAE3I34 279350S000098975 21/05/2021 56732
BAF8934 279350S000098772 20/05/2021 60503
BAH5E73 279350S000098605 19/05/2021 60503
BAH6856 279350S000098927 21/05/2021 60503
BAI5335 279350S000098664 19/05/2021 60503
BAI6375 279350S000099349 21/05/2021 60503
BAI6375 279350S000099236 21/05/2021 60503
BAL5091 279350S000099124 22/05/2021 56732
BAL9965 279350S000098794 20/05/2021 60503
BAL9A41 279350S000098898 20/05/2021 60503
BAN6J28 279350S000098954 21/05/2021 60503
BAN7I98 279350S000099391 24/05/2021 60503
BAO4856 279350S000098601 19/05/2021 60503
BAO6791 279350S000098558 19/05/2021 60503
BAO6934 279350S000098806 20/05/2021 60503
BAO7197 279350S000098682 18/05/2021 60503
BAO9519 279350S000098781 20/05/2021 60503
BAP5D31 279350S000098974 21/05/2021 60503
BAS4684 279350S000099307 21/05/2021 60503
BAW4457 279350S000098850 19/05/2021 60503
BAW4457 279350S000098966 21/05/2021 60503
BAW4457 279350S000098670 18/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099406 24/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099296 22/05/2021 60503
BAZ2G62 279350S000098989 21/05/2021 60503
BAZ5368 279350S000098530 19/05/2021 60503
BBC9158 279350S000098911 20/05/2021 56732
BBD8266 279350S000099131 22/05/2021 60503
BBE9817 279350S000099331 22/05/2021 56732
BBF4691 279350S000099055 23/05/2021 60503
BBG0383 279350S000099366 22/05/2021 60503
BBG8765 279350S000098981 21/05/2021 60503
BBH0076 279350S000098633 19/05/2021 60503
BBH3895 279350S000098946 21/05/2021 60503
BBH5247 279350S000098663 19/05/2021 60503
BBH5B90 279350S000098725 18/05/2021 60503
BBH8078 279350S000098883 20/05/2021 56732
BBH9F34 279350S000098902 20/05/2021 56732
BBI7I27 279350S000099318 21/05/2021 56732
BBI8589 279350S000099060 23/05/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 10/06/2021 10:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 22

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BBI8961 279350S000099212 23/05/2021 60503
BBI8I85 279350S000098586 19/05/2021 60503
BBJ0C91 279350S000098632 19/05/2021 56732
BBK1485 279350S000098907 20/05/2021 56732
BBK2787 279350S000098642 19/05/2021 60503
BBK5049 279350S000098739 20/05/2021 60503
BBL9029 279350S000099436 24/05/2021 60503
BBM2455 279350S000099333 21/05/2021 60503
BBM3198 279350S000099287 22/05/2021 56732
BBN7195 279350S000098776 20/05/2021 60503
BBO4243 279350S000098978 21/05/2021 60503
BBO4243 279350S000098845 19/05/2021 60503
BBP1H50 279350S000099101 21/05/2021 60503
BBP2E74 279350S000099322 22/05/2021 56732
BBQ2800 279350S000099033 22/05/2021 60503
BBQ3018 279350S000099408 24/05/2021 60503
BBQ8714 279350S000099141 23/05/2021 60503
BBR1945 279350S000098936 21/05/2021 60503
BBT7C27 279350S000098743 20/05/2021 60503
BBU1129 279350S000098858 19/05/2021 60503
BBV3J61 279350S000099303 22/05/2021 60503
BBV4902 279350S000098577 19/05/2021 60503
BBV6589 279350S000099068 23/05/2021 60503
BBV6I09 279350S000098865 20/05/2021 60503
BBW9552 279350S000098643 18/05/2021 60503
BBX5980 279350S000098587 19/05/2021 60503
BBX6F91 279350S000098822 20/05/2021 60503
BBY2C54 279350S000098557 19/05/2021 60503
BBY2C54 279350S000098566 19/05/2021 60503
BBY3219 279350S000099253 22/05/2021 56732
BBY3J94 279350S000099313 22/05/2021 60503
BBY3J94 279350S000099172 22/05/2021 56732
BBY3J94 279350S000098864 20/05/2021 56732
BBY3J94 279350S000098753 20/05/2021 60503
BBY3J94 279350S000099187 21/05/2021 56732
BBY3J94 279350S000098917 20/05/2021 56732
BBY3J94 279350S000098904 20/05/2021 56732
BBY4214 279350S000098934 21/05/2021 60503
BBZ6847 279350S000099361 22/05/2021 60503
BCC9726 279350S000099193 22/05/2021 60503
BCD6C26 279350S000099413 24/05/2021 56732
BCF4912 279350S000098626 19/05/2021 60503
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BCF5C82 279350S000099258 21/05/2021 60503
BCG7C96 279350S000099129 22/05/2021 60503
BCH3389 279350S000098584 19/05/2021 60503
BCH3F73 279350S000098888 20/05/2021 60503
BCI0A69 279350S000098785 20/05/2021 60503
BCI0B90 279350S000099246 21/05/2021 56732
BCJ3E70 279350S000099278 22/05/2021 60503
BCK3891 279350S000098585 19/05/2021 60503
BCM5848 279350S000099394 24/05/2021 60503
BCO6524 279350S000099049 22/05/2021 60503
BCO6776 279350S000099418 24/05/2021 60503
BCS3B81 279350S000099377 23/05/2021 60503
BCT4C64 279350S000099415 24/05/2021 60503
BCT5F47 279350S000099417 24/05/2021 60503
BCT5J00 279350S000099164 21/05/2021 60503
BCU1H95 279350S000099398 24/05/2021 60503
BCU9E39 279350S000099054 23/05/2021 60503
BCW3C22 279350S000098619 19/05/2021 56732
BCW9J26 279350S000098919 20/05/2021 60503
BCX3I70 279350S000098957 21/05/2021 60503
BCZ1D49 279350S000099119 22/05/2021 60503
BCZ5I49 279350S000099157 23/05/2021 60503
BDA0B31 279350S000098531 19/05/2021 60503
BDA2I23 279350S000098580 19/05/2021 60503
BDA2I57 279350S000098734 20/05/2021 60503
BDA3F46 279350S000098938 21/05/2021 60503
BDA3F46 279350S000099387 24/05/2021 60503
BDA4F01 279350S000099302 22/05/2021 56732
BDC7I09 279350S000099430 24/05/2021 60503
BDC7I22 279350S000098971 21/05/2021 60503
BDD9I35 279350S000098918 20/05/2021 56732
BDF0517 279350S000099204 22/05/2021 60503
BDG8G61 279350S000098596 19/05/2021 60503
BDH0C74 279350S000098653 18/05/2021 56732
BDH7E71 279350S000098590 19/05/2021 60503
BDI7J75 279350S000098760 20/05/2021 60503
BDJ1A23 279350S000099059 23/05/2021 60503
BDJ6B36 279350S000099429 24/05/2021 60503
BDL3H52 279350S000099226 21/05/2021 60503
BDL5556 279350S000098652 18/05/2021 56732
BDM2A42 279350S000099230 21/05/2021 60503
BDO7J45 279350S000098755 20/05/2021 60503
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BDO8I05 279350S000099108 21/05/2021 60503
BDR8C17 279350S000099006 22/05/2021 60503
BDS1E76 279350S000098765 20/05/2021 60503
BDV2306 279350S000098836 20/05/2021 60503
BDV5F92 279350S000099279 22/05/2021 60503
BDV6B38 279350S000098976 21/05/2021 56732
BDV9E73 279350S000098679 19/05/2021 60503
BDW2B95 279350S000099340 22/05/2021 56732
BDY0C53 279350S000099273 22/05/2021 60503
BDZ4G10 279350S000099409 24/05/2021 60503
BEB0994 279350S000098993 21/05/2021 60503
BEB3C27 279350S000099354 22/05/2021 60503
BEB6H95 279350S000099359 22/05/2021 60503
BEC6865 279350S000098555 19/05/2021 60503
BEC9B02 279350S000099339 22/05/2021 60503
BED2A17 279350S000099007 22/05/2021 60503
BED6D99 279350S000099029 22/05/2021 60503
BED8D27 279350S000098684 18/05/2021 56732
BEG5J62 279350S000099220 21/05/2021 60503
BEI0J40 279350S000098931 21/05/2021 60503
BEJ8B72 279350S000099089 21/05/2021 60503
BEJ9C28 279350S000098719 18/05/2021 60503
BEJ9F23 279350S000098783 20/05/2021 60503
BEK0334 279350S000098606 19/05/2021 60503
BEK4A33 279350S000098735 20/05/2021 60503
BEK9F52 279350S000098748 20/05/2021 60503
BEL1G15 279350S000098998 21/05/2021 60503
BEM5B36 279350S000098608 19/05/2021 60503
BEM8430 279350S000098790 20/05/2021 60503
BEN1773 279350S000099025 22/05/2021 60503
BEN3B85 279350S000098875 19/05/2021 60503
BEN3B85 279350S000098723 18/05/2021 60503
BEQ1B97 279350S000099254 22/05/2021 56732
BEQ5J63 279350S000099134 22/05/2021 56732
BEQ7A14 279350S000098877 19/05/2021 60503
BET8F53 279350S000098724 18/05/2021 60503
BEU0F53 279350S000098782 20/05/2021 60503
BEU6A40 279350S000099233 21/05/2021 60503
BEW8A13 279350S000099015 22/05/2021 60503
BEX2B45 279350S000099325 22/05/2021 56732
BEX2H81 279350S000099270 22/05/2021 60503
BEY3J76 279350S000098726 18/05/2021 60503
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BEZ2I94 279350S000098571 19/05/2021 56732
BFO3758 279350S000098599 19/05/2021 60503
BGE7104 279350S000098529 19/05/2021 60503
BIH3106 279350S000098830 20/05/2021 60503
BKF7790 279350S000099038 22/05/2021 60503
BPY4585 279350S000098588 19/05/2021 60503
BTL0939 279350S000098746 20/05/2021 60503
BVQ7594 279350S000098756 20/05/2021 60503
BZJ9870 279350S000099143 23/05/2021 56732
CAJ6D80 279350S000099213 23/05/2021 60503
CCE7586 279350S000098553 19/05/2021 56732
CCN8333 279350S000098831 20/05/2021 60503
CCN8333 279350S000099146 23/05/2021 60503
CFG2528 279350S000098813 20/05/2021 60503
CFI1047 279350S000099360 22/05/2021 60503
CFX3H16 279350S000099373 22/05/2021 60503
CHN7H37 279350S000098958 21/05/2021 60503
CIW5974 279350S000098702 18/05/2021 56732
CJY8032 279350S000099315 21/05/2021 60503
CLU1498 279350S000099301 22/05/2021 56732
CML2218 279350S000098878 20/05/2021 60503
COI5791 279350S000099202 22/05/2021 60503
CPI4G01 279350S000098982 21/05/2021 60503
CQB6144 279350S000099163 21/05/2021 60503
CRG4846 279350S000098591 19/05/2021 60503
CSF0F51 279350S000099208 22/05/2021 60503
CUB9870 279350S000098673 19/05/2021 60503
CUB9870 279350S000098667 18/05/2021 60503
CVM6063 279350S000098572 19/05/2021 60503
CXA0B21 279350S000099077 23/05/2021 60503
CXN3F75 279350S000099161 23/05/2021 60503
CZZ5554 279350S000099116 22/05/2021 60503
DBF5022 279350S000098768 20/05/2021 60503
DDL0447 279350S000098548 19/05/2021 60503
DEY5C47 279350S000098969 21/05/2021 60503
DFW0535 279350S000099275 22/05/2021 60503
DGF0904 279350S000099248 21/05/2021 60503
DGF0904 279350S000099126 22/05/2021 60503
DGF0904 279350S000098695 19/05/2021 60503
DHI3072 279350S000099004 22/05/2021 60503
DHS9031 279350S000099218 23/05/2021 60503
DID7A57 279350S000099115 22/05/2021 60503
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DII1C08 279350S000099336 21/05/2021 60503
DIR1D78 279350S000098947 21/05/2021 60503
DJA6691 279350S000098992 21/05/2021 60503
DKA2477 279350S000098612 19/05/2021 60503
DKA5706 279350S000099037 22/05/2021 60503
DMV3H42 279350S000098799 20/05/2021 60503
DMY4277 279350S000098775 20/05/2021 60503
DPF3559 279350S000098731 20/05/2021 60503
DQA1J87 279350S000098538 19/05/2021 60503
DQS8H86 279350S000099058 23/05/2021 56732
DRL5J23 279350S000099012 22/05/2021 60503
DRW3003 279350S000098535 19/05/2021 60503
DXR4173 279350S000099244 21/05/2021 60503
DXU8D27 279350S000099181 21/05/2021 60503
DYP6F05 279350S000099123 22/05/2021 60503
DZA1158 279350S000098561 19/05/2021 60503
EAX2H52 279350S000098803 20/05/2021 60503
EBN3H96 279350S000099086 21/05/2021 56732
EBW6438 279350S000099097 21/05/2021 60503
EDT9226 279350S000098885 20/05/2021 60503
EDX0I50 279350S000099421 24/05/2021 60503
EJB0A48 279350S000098678 19/05/2021 60503
EMT9103 279350S000099062 23/05/2021 60503
ENO1C25 279350S000098962 21/05/2021 60503
EOE2C06 279350S000099266 21/05/2021 60503
EOE2C06 279350S000099268 21/05/2021 60503
EPY0894 279350S000099282 21/05/2021 60503
EPY1C86 279350S000098987 21/05/2021 60503
EQB1J50 279350S000098758 20/05/2021 60503
ERB3202 279350S000098805 20/05/2021 60503
ERP8971 279350S000098647 18/05/2021 56732
ETY6216 279350S000099103 21/05/2021 60503
EUE5129 279350S000099416 24/05/2021 60503
EUH2E02 279350S000099052 23/05/2021 60503
EYA1C34 279350S000099284 21/05/2021 56732
EYJ6159 279350S000098867 19/05/2021 60503
EYM0E80 279350S000099107 21/05/2021 56732
EZL2I37 279350S000098542 19/05/2021 60503
EZY5H44 279350S000099364 22/05/2021 60503
FBI6E61 279350S000098655 18/05/2021 60503
FEG7H63 279350S000098994 21/05/2021 60503
FFR1101 279350S000098593 19/05/2021 60503
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FFV1972 279350S000098738 20/05/2021 60503
FHF9J30 279350S000098950 21/05/2021 60503
FHO6246 279350S000098610 19/05/2021 60503
FID1A93 279350S000098709 18/05/2021 60503
FJS9I07 279350S000099144 23/05/2021 60503
FKU8005 279350S000098671 18/05/2021 60503
FMP7A19 279350S000098860 19/05/2021 60503
FNC5754 279350S000099105 21/05/2021 60503
FNQ6B16 279350S000099239 22/05/2021 60503
FOU1E77 279350S000098838 19/05/2021 60503
FSQ9272 279350S000099407 24/05/2021 60503
FSW0F11 279350S000098815 20/05/2021 60503
FTA9307 279350S000099362 22/05/2021 60503
FTF9429 279350S000099272 22/05/2021 60503
FTH7H87 279350S000099334 21/05/2021 60503
FZX8F00 279350S000098638 19/05/2021 60503
GCV4B78 279350S000099404 24/05/2021 60503
GEJ8E66 279350S000099250 22/05/2021 60503
GQR3E80 279350S000099355 22/05/2021 60503
GSP9860 279350S000099419 24/05/2021 60503
GVS2G47 279350S000098620 19/05/2021 60503
HAG4513 279350S000099312 22/05/2021 56732
HAR4384 279350S000098778 20/05/2021 60503
HCF3005 279350S000098629 19/05/2021 60503
HQF1022 279350S000099201 22/05/2021 60503
HQJ6160 279350S000098937 21/05/2021 60503
HSB0239 279350S000098913 20/05/2021 60503
HSI4082 279350S000099252 22/05/2021 60503
HSL4937 279350S000098767 20/05/2021 60503
HSU3C26 279350S000099153 23/05/2021 60503
HTJ6331 279350S000098575 19/05/2021 60503
HTN8568 279350S000099304 21/05/2021 60503
HTQ9094 279350S000099389 24/05/2021 60503
HTT9099 279350S000098750 20/05/2021 60503
HYW2863 279350S000099063 23/05/2021 60503
IGU0361 279350S000098777 20/05/2021 60503
ILA3603 279350S000098886 20/05/2021 60503
IMG8281 279350S000099217 23/05/2021 60503
INJ8776 279350S000098893 19/05/2021 60503
INQ2H48 279350S000098844 19/05/2021 56732
IPA6338 279350S000099290 22/05/2021 60503
IVS4F42 279350S000098582 19/05/2021 60503
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IWW2H77 279350S000098895 19/05/2021 60503
IZQ2C49 279350S000099111 21/05/2021 60503
JFB2J33 279350S000099221 21/05/2021 60503
JIF0G91 279350S000098737 20/05/2021 60503
JLH1G88 279350S000098541 19/05/2021 60503
JMB9228 279350S000098773 20/05/2021 60503
JNR3526 279350S000098941 21/05/2021 56732
JNU6I71 279350S000099074 23/05/2021 60503
JNU6I71 279350S000098948 21/05/2021 60503
JOO9G96 279350S000098970 21/05/2021 60503
JPN4075 279350S000099082 21/05/2021 56732
JPR6705 279350S000099034 22/05/2021 60503
JPS1360 279350S000098929 21/05/2021 60503
JQB4H50 279350S000098816 20/05/2021 60503
JVP0G83 279350S000099030 22/05/2021 60503
JXB9372 279350S000098990 21/05/2021 60503
KCI7132 279350S000098552 19/05/2021 60503
KDX3190 279350S000098889 20/05/2021 60503
KFV1G42 279350S000099374 22/05/2021 60503
KFZ6642 279350S000098646 18/05/2021 56732
KIS9186 279350S000099191 21/05/2021 60503
KLC5913 279350S000098747 20/05/2021 60503
KLO8443 279350S000098721 18/05/2021 60503
KMN2054 279350S000099382 23/05/2021 60503
KRM6279 279350S000098699 18/05/2021 56732
KVA2E31 279350S000099099 21/05/2021 60503
KWR0972 279350S000099224 21/05/2021 60503
KXR7051 279350S000098870 19/05/2021 56732
KZR9993 279350S000098651 19/05/2021 60503
LAO0752 279350S000099240 22/05/2021 60503
LMS6D19 279350S000099189 21/05/2021 56732
LOM8J38 279350S000098687 18/05/2021 60503
LQO2794 279350S000098841 20/05/2021 60503
LXM5555 279350S000098967 21/05/2021 60503
LXT5716 279350S000099357 22/05/2021 60503
LYQ2643 279350S000098560 19/05/2021 60503
MBP1G82 279350S000099196 22/05/2021 56732
MBY1017 279350S000098910 20/05/2021 60503
MBY1017 279350S000098866 20/05/2021 60503
MEF6285 279350S000099271 22/05/2021 60503
MFG1714 279350S000098943 21/05/2021 60503
MFI7916 279350S000098797 20/05/2021 60503
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MHV6H71 279350S000099080 23/05/2021 60503
MJG8F86 279350S000098581 19/05/2021 60503
MJJ7648 279350S000099425 24/05/2021 60503
MJZ1578 279350S000099050 22/05/2021 60503
MKJ8E83 279350S000098615 19/05/2021 60503
MLL9A63 279350S000099238 22/05/2021 60503
MLN1582 279350S000099090 21/05/2021 60503
MTR7708 279350S000099393 24/05/2021 60503
MUY3161 279350S000098546 19/05/2021 60503
MWL6310 279350S000098812 20/05/2021 60503
MZU1E27 279350S000099321 21/05/2021 56732
NAW7E55 279350S000098761 20/05/2021 60503
NBL8842 279350S000099392 24/05/2021 60503
NCJ8B88 279350S000099388 24/05/2021 60503
NDV0587 279350S000099138 23/05/2021 60503
NGI3G03 279350S000098660 19/05/2021 60503
NGK0079 279350S000099328 22/05/2021 56732
NHR3A06 279350S000098851 20/05/2021 56732
NJX4C28 279350S000099259 21/05/2021 60503
NPH0605 279350S000099435 24/05/2021 60503
NPI9510 279350S000099180 21/05/2021 60503
NRK7D19 279350S000099297 22/05/2021 60503
NRU5788 279350S000098589 19/05/2021 60503
NRW3A29 279350S000098676 19/05/2021 60503
NRX1E56 279350S000098834 20/05/2021 60503
NRX1E56 279350S000099133 22/05/2021 60503
NSG5628 279350S000098624 19/05/2021 60503
NZV3055 279350S000098863 20/05/2021 56732
OAT9888 279350S000098980 21/05/2021 60503
OBO2004 279350S000098613 19/05/2021 60503
OOG9143 279350S000098706 18/05/2021 56732
OOH4644 279350S000099013 22/05/2021 60503
OOJ2818 279350S000099395 24/05/2021 60503
OOR2410 279350S000099260 21/05/2021 60503
OPU3987 279350S000098650 19/05/2021 60503
OQC2232 279350S000098964 21/05/2021 60503
OWI5D27 279350S000098550 19/05/2021 60503
OWN4J99 279350S000099426 24/05/2021 60503
PAJ5F99 279350S000099121 22/05/2021 56732
PBQ4320 279350S000099076 23/05/2021 60503
PEO3993 279350S000098887 20/05/2021 56732
PLN6B82 279350S000098881 20/05/2021 56732
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PPN2I79 279350S000099237 21/05/2021 56732
PYF3B31 279350S000098835 20/05/2021 60503
PYM0742 279350S000099149 23/05/2021 60503
QAB1111 279350S000099067 23/05/2021 60503
QAT1203 279350S000099182 21/05/2021 60503
QAT1203 279350S000099093 21/05/2021 60503
QAT4G16 279350S000099014 22/05/2021 60503
QAW2H46 279350S000098563 19/05/2021 56732
QBG2E25 279350S000099017 22/05/2021 60503
QHC1048 279350S000098616 19/05/2021 60503
QHE2875 279350S000098549 19/05/2021 60503
QIA9035 279350S000098869 19/05/2021 60503
QIN5383 279350S000099094 21/05/2021 60503
QJC1998 279350S000098539 19/05/2021 60503
QJX9430 279350S000098814 20/05/2021 60503
QMW7C03 279350S000098965 21/05/2021 60503
QNR4I94 279350S000098759 20/05/2021 60503
QNV7J92 279350S000098916 20/05/2021 60503
QOC2D30 279350S000099018 22/05/2021 56732
QOX0224 279350S000099283 21/05/2021 60503
QOX0224 279350S000099137 23/05/2021 60503
QQC7A67 279350S000098554 19/05/2021 60503
QQH8F08 279350S000099400 24/05/2021 60503
QQQ1951 279350S000099294 22/05/2021 60503
QQW7864 279350S000099422 24/05/2021 60503
QTI7470 279350S000099247 21/05/2021 60503
RFD6J86 279350S000098659 19/05/2021 60503
RGA0H88 279350S000099438 24/05/2021 60503
RHA7J50 279350S000098862 19/05/2021 56732
RHB2H73 279350S000098625 19/05/2021 60503
RHC4H34 279350S000098707 18/05/2021 60503
RMQ6B12 279350S000099277 22/05/2021 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/09/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC5008 279350S000099835 26/05/2021 60503
AAW4E46 279350S000099843 26/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099501 25/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099482 25/05/2021 60503
ABY3641 279350S000099705 25/05/2021 60503
ACU8500 279350S000099478 24/05/2021 60503
ACV7345 279350S000099647 25/05/2021 56732
ACZ6119 279350S000099916 26/05/2021 60503
AEF1065 279350S000099649 25/05/2021 60503
AEM7292 279350S000099855 26/05/2021 60503
AEO2544 279350S000099611 25/05/2021 60503
AEP6142 279350S000099983 26/05/2021 60503
AET8991 279350S000099713 24/05/2021 56732
AEY9195 279350S000099749 23/05/2021 60503
AFA9948 279350S000099488 25/05/2021 60503
AFB1400 279350S000099955 26/05/2021 60503
AFM4424 279350S000099973 26/05/2021 60503
AFQ1987 279350S000099648 25/05/2021 56732
AFT1803 279350S000099657 23/05/2021 60503
AFU0114 279350S000099667 25/05/2021 60503
AGB0526 279350S000099566 25/05/2021 60503
AGB0526 279350S000099494 25/05/2021 56732
AGL2272 279350S000099963 26/05/2021 60503
AGM5633 279350S000099763 23/05/2021 60503
AGQ5357 279350S000099866 26/05/2021 60503
AHM3A33 279350S000099708 23/05/2021 60503
AHN6750 279350S000099529 25/05/2021 60503
AHP3157 279350S000099507 25/05/2021 60503
AHR4163 279350S000099784 26/05/2021 60503
AHR8377 279350S000099469 25/05/2021 60503
AHU2163 279350S000099450 24/05/2021 60503
AIA1054 279350S000099773 26/05/2021 60503
AIA9096 279350S000099869 26/05/2021 60503
AIB2677 279350S000099587 24/05/2021 60503
AIC5752 279350S000099986 26/05/2021 60503
AIL0303 279350S000099842 26/05/2021 60503
AIO0832 279350S000099693 25/05/2021 56732
AIP3535 279350S000099912 26/05/2021 60503
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AIP4031 279350S000099922 26/05/2021 56732
AJB1F86 279350S000099850 26/05/2021 60503
AJG7981 279350S000099441 24/05/2021 60503
AJK3H75 279350S000099863 26/05/2021 60503
AJK9824 279350S000099960 26/05/2021 60503
AJL1262 279350S000099722 23/05/2021 60503
AJO4253 279350S000099730 23/05/2021 60503
AJQ8108 279350S000099809 26/05/2021 60503
AJS0785 279350S000099777 26/05/2021 60503
AJV1957 279350S000099765 25/05/2021 56732
AJW0302 279350S000099458 25/05/2021 60503
AJW8316 279350S000099871 26/05/2021 60503
AKC0922 279350S000099759 25/05/2021 60503
AKC7450 279350S000099699 25/05/2021 56732
AKC7I08 279350S000099560 24/05/2021 60503
AKC8291 279350S000099948 26/05/2021 60503
AKE0102 279350S000099637 24/05/2021 60503
AKF3384 279350S000099940 26/05/2021 56732
AKJ7739 279350S000099466 25/05/2021 60503
AKJ8966 279350S000099646 25/05/2021 60503
AKK7C16 279350S000099468 25/05/2021 60503
AKT2996 279350S000099779 26/05/2021 60503
AKT7610 279350S000099794 26/05/2021 56732
AKW5593 279350S000099996 26/05/2021 60503
AKY5993 279350S000099734 24/05/2021 60503
AKZ1386 279350S000099563 25/05/2021 60503
ALA2986 279350S000099506 25/05/2021 56732
ALA3415 279350S000099668 25/05/2021 60503
ALA3415 279350S000099762 23/05/2021 60503
ALA4669 279350S000099881 26/05/2021 56732
ALA8278 279350S000099949 26/05/2021 60503
ALC0852 279350S000099743 25/05/2021 60503
ALC0852 279350S000099756 24/05/2021 60503
ALD3879 279350S000099660 24/05/2021 60503
ALE2114 279350S000100000 26/05/2021 60503
ALG2256 279350S000099873 26/05/2021 60503
ALJ2101 279350S000099984 26/05/2021 60503
ALK3B47 279350S000099590 24/05/2021 60503
ALL8531 279350S000099607 25/05/2021 60503
ALL8531 279350S000099593 24/05/2021 60503
ALP6595 279350S000099738 24/05/2021 60503
ALQ0135 279350S000099472 25/05/2021 60503
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ALQ0135 279350S000099731 23/05/2021 60503
AMA8655 279350S000099537 24/05/2021 60503
AMA8655 279350S000099878 26/05/2021 60503
AMB8945 279350S000099554 24/05/2021 60503
AMJ7B98 279350S000099848 26/05/2021 60503
AML2G91 279350S000099755 24/05/2021 60503
AML9203 279350S000099462 25/05/2021 60503
AMN8E78 279350S000099483 25/05/2021 60503
AMT3139 279350S000099927 26/05/2021 60503
AMW8362 279350S000099905 26/05/2021 60503
AMX2855 279350S000099439 24/05/2021 60503
ANB7100 279350S000099845 26/05/2021 56732
AND1D75 279350S000099473 25/05/2021 60503
ANF3425 279350S000099846 26/05/2021 60503
ANF4926 279350S000099701 23/05/2021 60503
ANF8713 279350S000099925 26/05/2021 60503
ANH8H88 279350S000099715 24/05/2021 56732
ANI1374 279350S000099907 26/05/2021 60503
ANO3B28 279350S000099737 24/05/2021 60503
ANT2151 279350S000099819 26/05/2021 60503
ANT2151 279350S000099771 26/05/2021 60503
ANV0A46 279350S000099697 25/05/2021 60503
ANW9450 279350S000099853 26/05/2021 60503
ANW9450 279350S000099512 25/05/2021 60503
AOA5115 279350S000099547 24/05/2021 60503
AOD4556 279350S000099612 25/05/2021 60503
AOD4556 279350S000099626 25/05/2021 60503
AOG4416 279350S000099751 23/05/2021 56732
AOH3829 279350S000099633 23/05/2021 60503
AOH3829 279350S000099579 24/05/2021 60503
AON5769 279350S000099944 26/05/2021 60503
AOO5106 279350S000099689 24/05/2021 56732
AOU9695 279350S000099511 25/05/2021 56732
AOV0502 279350S000099551 24/05/2021 60503
AOV9722 279350S000099470 25/05/2021 60503
AOW0169 279350S000099781 26/05/2021 60503
AOY5992 279350S000099671 23/05/2021 60503
AOZ8646 279350S000099534 25/05/2021 60503
APC9104 279350S000099486 25/05/2021 60503
APD8314 279350S000099532 25/05/2021 60503
APD9314 279350S000099601 25/05/2021 60503
APH7443 279350S000099573 25/05/2021 56732
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APH7443 279350S000099557 24/05/2021 60503
APK4782 279350S000099605 25/05/2021 60503
APK4965 279350S000099841 26/05/2021 60503
APL1381 279350S000099475 25/05/2021 60503
APL1381 279350S000099721 25/05/2021 60503
APM4714 279350S000099669 25/05/2021 60503
APM6936 279350S000099870 26/05/2021 60503
APP1676 279350S000099578 24/05/2021 60503
APR3A93 279350S000099676 23/05/2021 60503
APS4556 279350S000099943 26/05/2021 60503
APT3C16 279350S000099997 26/05/2021 60503
APW3963 279350S000099952 26/05/2021 60503
APW3963 279350S000099989 26/05/2021 60503
APX1F40 279350S000099556 24/05/2021 60503
APX6196 279350S000099936 26/05/2021 60503
APX9698 279350S000099975 26/05/2021 60503
APX9698 279350S000099604 25/05/2021 56732
AQB0855 279350S000099585 24/05/2021 60503
AQB7928 279350S000099644 25/05/2021 60503
AQC5328 279350S000099655 23/05/2021 60503
AQC8250 279350S000099553 24/05/2021 60503
AQD1754 279350S000099795 26/05/2021 60503
AQE7636 279350S000099620 23/05/2021 60503
AQG1852 279350S000099576 25/05/2021 60503
AQH3D19 279350S000099589 24/05/2021 60503
AQH8211 279350S000099747 25/05/2021 60503
AQH8211 279350S000099797 26/05/2021 60503
AQH8211 279350S000099796 26/05/2021 60503
AQH8211 279350S000099744 25/05/2021 60503
AQK3A36 279350S000099603 25/05/2021 60503
AQL9893 279350S000099550 24/05/2021 60503
AQL9893 279350S000099621 24/05/2021 60503
AQM5615 279350S000099678 23/05/2021 60503
AQM5615 279350S000099778 26/05/2021 60503
AQM5615 279350S000099893 26/05/2021 60503
AQN9359 279350S000099854 26/05/2021 60503
AQO1886 279350S000099718 24/05/2021 60503
AQO1963 279350S000099702 23/05/2021 60503
AQP6G10 279350S000099476 24/05/2021 60503
AQR9998 279350S000099514 25/05/2021 56732
AQS6071 279350S000099696 25/05/2021 60503
AQX3420 279350S000099447 24/05/2021 60503
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AQZ8776 279350S000099801 26/05/2021 60503
ARB8B08 279350S000099972 26/05/2021 56732
ARC4744 279350S000099898 26/05/2021 60503
ARD1613 279350S000099481 25/05/2021 60503
ARE0260 279350S000099572 25/05/2021 60503
ARF2F91 279350S000099767 26/05/2021 60503
ARG9E67 279350S000099903 26/05/2021 60503
ARJ4I90 279350S000099513 25/05/2021 60503
ARK5571 279350S000099651 25/05/2021 60503
ARK9170 279350S000099455 24/05/2021 60503
ARK9170 279350S000099757 25/05/2021 60503
ARL5750 279350S000099979 26/05/2021 60503
ARN3F92 279350S000099946 26/05/2021 56732
ARN7611 279350S000099774 26/05/2021 60503
ARN7944 279350S000099920 26/05/2021 56732
ARP1023 279350S000099575 25/05/2021 60503
ARQ9279 279350S000099628 23/05/2021 60503
ART6640 279350S000099538 24/05/2021 60503
ARU5984 279350S000099724 23/05/2021 60503
ARX3817 279350S000099824 26/05/2021 60503
ARX7997 279350S000099914 26/05/2021 60503
ARX7H55 279350S000099745 25/05/2021 60503
ASJ4322 279350S000099665 25/05/2021 60503
ASJ9218 279350S000099992 26/05/2021 60503
ASK3398 279350S000099995 26/05/2021 60503
ASL9862 279350S000099812 26/05/2021 56732
ASQ3952 279350S000099658 23/05/2021 60503
ASR2480 279350S000099695 25/05/2021 60503
AST4354 279350S000099500 25/05/2021 60503
ASX7037 279350S000099918 26/05/2021 60503
ATC4B69 279350S000099541 24/05/2021 60503
ATH7I10 279350S000099631 23/05/2021 60503
ATK4895 279350S000099484 25/05/2021 60503
ATQ0H49 279350S000099934 26/05/2021 60503
ATT7172 279350S000099674 23/05/2021 60503
ATV3269 279350S000099840 26/05/2021 60503
ATX4723 279350S000099758 25/05/2021 60503
AUD7F74 279350S000099588 24/05/2021 60503
AUL7250 279350S000099614 24/05/2021 60503
AUN0F55 279350S000099555 24/05/2021 60503
AUO4436 279350S000099938 26/05/2021 60503
AUO7G65 279350S000099516 25/05/2021 60503
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AUP2D68 279350S000099768 26/05/2021 60503
AUS1A34 279350S000099510 25/05/2021 60503
AUS5341 279350S000099459 25/05/2021 60503
AUT9396 279350S000099703 24/05/2021 60503
AUX4579 279350S000099535 24/05/2021 60503
AUX5152 279350S000099493 25/05/2021 60503
AUY1J32 279350S000099818 26/05/2021 60503
AUZ1A24 279350S000099574 25/05/2021 60503
AVB1E75 279350S000099533 25/05/2021 60503
AVH3363 279350S000099654 23/05/2021 60503
AVH4A44 279350S000099892 26/05/2021 60503
AVI9880 279350S000099917 26/05/2021 56732
AVJ4G48 279350S000099754 24/05/2021 60503
AVL1934 279350S000099442 24/05/2021 60503
AVL8649 279350S000099889 26/05/2021 56732
AVM7I70 279350S000099933 26/05/2021 60503
AVO9047 279350S000099813 26/05/2021 60503
AVP4328 279350S000099793 26/05/2021 60503
AVQ8196 279350S000099919 26/05/2021 60503
AVS5554 279350S000099522 25/05/2021 60503
AVY7461 279350S000099463 25/05/2021 60503
AWC0703 279350S000099487 25/05/2021 60503
AWE0278 279350S000099617 23/05/2021 56732
AWE8J81 279350S000099548 24/05/2021 60503
AWH5812 279350S000099505 25/05/2021 60503
AWH6479 279350S000099896 26/05/2021 60503
AWJ8039 279350S000099915 26/05/2021 60503
AWJ8B14 279350S000099959 26/05/2021 60503
AWL0I25 279350S000099717 24/05/2021 60503
AWO5281 279350S000099495 25/05/2021 56732
AWR9655 279350S000099733 24/05/2021 60503
AWS3594 279350S000099570 25/05/2021 60503
AWT1E25 279350S000099890 26/05/2021 60503
AWW6D20 279350S000099700 25/05/2021 60503
AWW7A87 279350S000099735 24/05/2021 56732
AWX5122 279350S000099899 26/05/2021 56732
AWX5G84 279350S000099687 24/05/2021 60503
AWZ7794 279350S000099885 26/05/2021 60503
AXA3533 279350S000099760 25/05/2021 60503
AXB6734 279350S000099782 26/05/2021 60503
AXE9D86 279350S000099883 26/05/2021 60503
AXG5B16 279350S000099822 26/05/2021 60503
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AXI1071 279350S000099453 24/05/2021 60503
AXJ0594 279350S000099641 24/05/2021 60503
AXO5694 279350S000099884 26/05/2021 60503
AXR9B99 279350S000099808 26/05/2021 60503
AXT4310 279350S000099924 26/05/2021 60503
AXZ5850 279350S000099897 26/05/2021 60503
AYA5073 279350S000099610 25/05/2021 60503
AYD0697 279350S000099599 25/05/2021 60503
AYE4500 279350S000099821 26/05/2021 56732
AYF3912 279350S000099638 24/05/2021 60503
AYG8222 279350S000099803 26/05/2021 60503
AYH8I59 279350S000099833 26/05/2021 60503
AYJ6390 279350S000099939 26/05/2021 56732
AYP2D31 279350S000099497 25/05/2021 60503
AYQ5D81 279350S000099623 24/05/2021 56732
AYR2689 279350S000099449 24/05/2021 60503
AYR2J57 279350S000099677 23/05/2021 56732
AYR9625 279350S000099504 25/05/2021 60503
AYT9612 279350S000099909 26/05/2021 60503
AYU5674 279350S000099690 24/05/2021 60503
AYV1C01 279350S000099536 24/05/2021 60503
AYV3A95 279350S000099503 25/05/2021 60503
AYW6535 279350S000099479 25/05/2021 60503
AYY9C77 279350S000099509 25/05/2021 60503
AZC8240 279350S000099965 26/05/2021 60503
AZF7765 279350S000099859 26/05/2021 60503
AZG8175 279350S000099828 26/05/2021 56732
AZI5374 279350S000099652 25/05/2021 60503
AZJ1279 279350S000099685 24/05/2021 56732
AZN0D19 279350S000099598 25/05/2021 60503
AZN0E10 279350S000099679 24/05/2021 56732
AZN9322 279350S000099568 25/05/2021 60503
AZS6H29 279350S000099552 24/05/2021 60503
AZT6H10 279350S000099880 26/05/2021 56732
AZU0H65 279350S000099525 25/05/2021 60503
AZU0H65 279350S000099847 26/05/2021 60503
BAB6745 279350S000099969 26/05/2021 60503
BAE1817 279350S000099891 26/05/2021 60503
BAH8288 279350S000099448 24/05/2021 60503
BAL5747 279350S000099816 26/05/2021 56732
BAN3B23 279350S000099680 24/05/2021 56732
BAQ2I79 279350S000099520 25/05/2021 60503
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BAU8676 279350S000099567 25/05/2021 60503
BAV2A19 279350S000099571 25/05/2021 60503
BAV8B07 279350S000099862 26/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099615 24/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099446 24/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099942 26/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099523 25/05/2021 60503
BAW4457 279350S000099659 24/05/2021 60503
BBA4219 279350S000099852 26/05/2021 60503
BBD8266 279350S000099640 24/05/2021 60503
BBD8266 279350S000099558 24/05/2021 60503
BBD8266 279350S000099586 24/05/2021 60503
BBE6648 279350S000099632 23/05/2021 60503
BBF0837 279350S000099524 25/05/2021 60503
BBF6331 279350S000099490 25/05/2021 60503
BBH2I12 279350S000100001 26/05/2021 60503
BBH3895 279350S000099864 26/05/2021 60503
BBH6828 279350S000099645 25/05/2021 56732
BBI4750 279350S000099911 26/05/2021 60503
BBI9063 279350S000099581 24/05/2021 56732
BBK6090 279350S000099606 25/05/2021 56732
BBK6266 279350S000099990 26/05/2021 60503
BBP1527 279350S000099742 25/05/2021 56732
BBP2C15 279350S000099804 26/05/2021 60503
BBP5646 279350S000099851 26/05/2021 60503
BBP8I33 279350S000099857 26/05/2021 60503
BBR1B86 279350S000099932 26/05/2021 60503
BBR8513 279350S000099766 25/05/2021 60503
BBU3B79 279350S000099874 26/05/2021 60503
BBV3413 279350S000099806 26/05/2021 56732
BBV6210 279350S000099600 25/05/2021 56732
BBX5281 279350S000099811 26/05/2021 56732
BBY4401 279350S000099710 23/05/2021 60503
BBZ4657 279350S000099951 26/05/2021 60503
BBZ5766 279350S000099980 26/05/2021 60503
BBZ7724 279350S000099966 26/05/2021 60503
BCA9655 279350S000099467 25/05/2021 60503
BCB7932 279350S000099583 24/05/2021 60503
BCC0H85 279350S000099810 26/05/2021 56732
BCD3644 279350S000099858 26/05/2021 56732
BCE4I50 279350S000099786 26/05/2021 60503
BCF0290 279350S000099761 25/05/2021 60503
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BCF0290 279350S000099596 24/05/2021 60503
BCG1067 279350S000099876 26/05/2021 60503
BCG8912 279350S000099788 26/05/2021 60503
BCG8912 279350S000099888 26/05/2021 60503
BCH5110 279350S000099616 23/05/2021 56732
BCH6409 279350S000099825 26/05/2021 56732
BCJ6844 279350S000099499 25/05/2021 60503
BCM1415 279350S000099712 24/05/2021 60503
BCM3037 279350S000099643 25/05/2021 60503
BCM3037 279350S000099635 24/05/2021 60503
BCM6735 279350S000099902 26/05/2021 60503
BCO1F74 279350S000099584 24/05/2021 60503
BCO5J51 279350S000099836 26/05/2021 60503
BCP4676 279350S000099741 25/05/2021 56732
BCQ5086 279350S000099798 26/05/2021 60503
BCQ5086 279350S000099875 26/05/2021 60503
BCQ7248 279350S000099544 24/05/2021 56732
BCR6H26 279350S000099618 23/05/2021 60503
BCR6H26 279350S000099929 26/05/2021 60503
BCU2E42 279350S000099444 24/05/2021 60503
BCX0E75 279350S000099549 24/05/2021 56732
BCX1C81 279350S000099629 23/05/2021 56732
BCX4A70 279350S000099582 24/05/2021 60503
BCY2G49 279350S000099485 25/05/2021 56732
BCY7C55 279350S000099464 25/05/2021 60503
BDB3C85 279350S000099477 24/05/2021 60503
BDB8B27 279350S000099772 26/05/2021 60503
BDB8B27 279350S000099805 26/05/2021 56732
BDC5C81 279350S000099451 24/05/2021 56732
BDC6F29 279350S000099787 26/05/2021 60503
BDD4B14 279350S000099496 25/05/2021 60503
BDG7G45 279350S000099823 26/05/2021 60503
BDN0H39 279350S000099999 26/05/2021 60503
BDO6F70 279350S000099928 26/05/2021 56732
BDP1H84 279350S000099675 23/05/2021 56732
BDP9A25 279350S000099968 26/05/2021 56732
BDT2E25 279350S000099627 23/05/2021 60503
BDU0H80 279350S000099750 23/05/2021 56732
BDU4D31 279350S000099947 26/05/2021 60503
BDU6A68 279350S000099976 26/05/2021 60503
BDV5F92 279350S000099783 26/05/2021 60503
BDV7E59 279350S000099901 26/05/2021 60503
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BDW2D82 279350S000099791 26/05/2021 56732
BDX5H89 279350S000099491 25/05/2021 60503
BEB7010 279350S000099865 26/05/2021 60503
BEC9A23 279350S000099664 25/05/2021 60503
BEG8B25 279350S000099977 26/05/2021 60503
BEJ3A08 279350S000099530 25/05/2021 60503
BEL8F47 279350S000099957 26/05/2021 60503
BEL9I05 279350S000099577 25/05/2021 60503
BEM4D98 279350S000099543 24/05/2021 60503
BEP1H52 279350S000099613 25/05/2021 60503
BEP4A49 279350S000099452 24/05/2021 60503
BEP4H29 279350S000099663 25/05/2021 60503
BER4F83 279350S000099895 26/05/2021 60503
BER7D34 279350S000099471 25/05/2021 60503
BEU6I47 279350S000099913 26/05/2021 60503
BEU8G99 279350S000099686 24/05/2021 60503
BEV4C61 279350S000099837 26/05/2021 60503
BEY6C31 279350S000099508 25/05/2021 60503
BGR0404 279350S000099877 26/05/2021 60503
BKE9292 279350S000099492 25/05/2021 60503
BSE5949 279350S000099706 23/05/2021 60503
BUD4344 279350S000099662 24/05/2021 60503
BUI2597 279350S000099561 25/05/2021 60503
BVR3172 279350S000099799 26/05/2021 56732
BXM3830 279350S000099694 25/05/2021 60503
BYP7A83 279350S000099670 25/05/2021 56732
CAW2C64 279350S000099945 26/05/2021 60503
CCN8333 279350S000099904 26/05/2021 60503
CDM7G99 279350S000099445 24/05/2021 60503
CFX0548 279350S000099592 24/05/2021 60503
CHN8416 279350S000099461 25/05/2021 56732
CHP7620 279350S000099709 23/05/2021 56732
CIQ7067 279350S000099565 25/05/2021 56732
CML2218 279350S000099719 25/05/2021 60503
CML2218 279350S000099728 23/05/2021 60503
CML2218 279350S000099711 24/05/2021 60503
CPW2825 279350S000099827 26/05/2021 60503
CQB3I81 279350S000099826 26/05/2021 60503
CTW5355 279350S000099542 24/05/2021 60503
CTX9144 279350S000099704 25/05/2021 60503
CYR1121 279350S000099775 26/05/2021 56732
DBF5022 279350S000099829 26/05/2021 60503
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DCQ7176 279350S000099856 26/05/2021 60503
DEY5C47 279350S000099860 26/05/2021 60503
DFW0535 279350S000099591 24/05/2021 60503
DFW0535 279350S000099752 23/05/2021 60503
DGN3157 279350S000099814 26/05/2021 60503
DHM6389 279350S000099867 26/05/2021 60503
DIE4994 279350S000099498 25/05/2021 60503
DII1C08 279350S000099736 24/05/2021 60503
DJQ5697 279350S000099780 26/05/2021 60503
DOF6131 279350S000099800 26/05/2021 60503
DOT4B58 279350S000099906 26/05/2021 56732
DUR5C62 279350S000099802 26/05/2021 60503
DUR5C62 279350S000099789 26/05/2021 60503
DZI8833 279350S000099887 26/05/2021 60503
EAJ9F77 279350S000099879 26/05/2021 60503
EAS6H07 279350S000099987 26/05/2021 60503
EBS6J81 279350S000099622 24/05/2021 56732
EDU3569 279350S000099830 26/05/2021 60503
EDW7899 279350S000099807 26/05/2021 56732
EFJ4554 279350S000099619 23/05/2021 60503
EMD4453 279350S000099991 26/05/2021 60503
ENR8B16 279350S000099967 26/05/2021 60503
EPS0857 279350S000099673 23/05/2021 56732
ETE8871 279350S000099656 23/05/2021 56732
ETT7A82 279350S000099521 25/05/2021 60503
EUE5129 279350S000099753 23/05/2021 56732
EUE5129 279350S000099519 25/05/2021 60503
EUR5275 279350S000099636 24/05/2021 56732
EUS7C17 279350S000099456 24/05/2021 60503
EUY0301 279350S000099716 24/05/2021 60503
EVF9967 279350S000099688 24/05/2021 60503
EXS8J93 279350S000099908 26/05/2021 60503
EYE2440 279350S000099539 24/05/2021 60503
EYP0726 279350S000099971 26/05/2021 60503
EZF0B49 279350S000099993 26/05/2021 60503
FBI6E61 279350S000099625 25/05/2021 60503
FDM9B85 279350S000099839 26/05/2021 60503
FGF7412 279350S000099982 26/05/2021 60503
FNO9C80 279350S000099740 25/05/2021 60503
FOA6E44 279350S000099894 26/05/2021 60503
FQI8A61 279350S000099683 24/05/2021 60503
FRT0F35 279350S000099985 26/05/2021 60503
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FWZ4I98 279350S000099527 25/05/2021 60503
FYK5518 279350S000099707 23/05/2021 56732
GDD3F39 279350S000099849 26/05/2021 60503
GHD8163 279350S000099653 25/05/2021 60503
GHD8163 279350S000099634 23/05/2021 60503
GJI9609 279350S000099661 24/05/2021 60503
HCS4945 279350S000099910 26/05/2021 60503
HCW8191 279350S000099443 24/05/2021 60503
HFU3I03 279350S000099681 24/05/2021 56732
HLH2046 279350S000099962 26/05/2021 60503
HNF5978 279350S000099562 25/05/2021 60503
HNW1842 279350S000099941 26/05/2021 60503
HOE0597 279350S000099474 25/05/2021 60503
HQJ7383 279350S000099666 25/05/2021 60503
HRC9499 279350S000099684 24/05/2021 56732
HRO2A89 279350S000099998 26/05/2021 60503
HSA7E30 279350S000099723 23/05/2021 56732
HSF2103 279350S000099956 26/05/2021 60503
HSX1620 279350S000099698 25/05/2021 60503
HTN2D36 279350S000099953 26/05/2021 60503
HUE4923 279350S000099937 26/05/2021 56732
HYN3A55 279350S000099457 24/05/2021 60503
IDN9958 279350S000099691 25/05/2021 60503
IJT1H39 279350S000099748 23/05/2021 60503
IMG8938 279350S000099720 25/05/2021 60503
IOX7C96 279350S000099792 26/05/2021 60503
IRW0B58 279350S000099958 26/05/2021 60503
IUH7C99 279350S000099886 26/05/2021 60503
IZD3D67 279350S000099726 23/05/2021 56732
JHH2C89 279350S000099518 25/05/2021 60503
JPR5F00 279350S000099502 25/05/2021 56732
JUO1E48 279350S000099526 25/05/2021 60503
JXG3995 279350S000099978 26/05/2021 60503
JXS6817 279350S000099597 25/05/2021 60503
JYH6035 279350S000099559 24/05/2021 60503
JYO5952 279350S000099961 26/05/2021 60503
JZG2H27 279350S000099594 24/05/2021 60503
KBG5C40 279350S000099580 24/05/2021 56732
LBS0791 279350S000099515 25/05/2021 60503
LJE3954 279350S000100002 26/05/2021 60503
LPA7250 279350S000099714 24/05/2021 56732
LVH3684 279350S000099440 24/05/2021 60503
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LYW7260 279350S000099650 25/05/2021 60503
MAO2334 279350S000099900 26/05/2021 60503
MAO2334 279350S000099465 25/05/2021 60503
MAT4409 279350S000099817 26/05/2021 56732
MCG7311 279350S000099950 26/05/2021 60503
MDU1648 279350S000099970 26/05/2021 60503
MDX6891 279350S000099595 24/05/2021 60503
MEL8418 279350S000099994 26/05/2021 60503
MFY2947 279350S000099935 26/05/2021 56732
MHQ4D38 279350S000099764 25/05/2021 60503
MIS3061 279350S000099964 26/05/2021 60503
MJL0F35 279350S000099872 26/05/2021 60503
MUY3161 279350S000099609 25/05/2021 60503
NCM8H17 279350S000099489 25/05/2021 60503
NFM3047 279350S000099672 23/05/2021 60503
NFZ0A20 279350S000099882 26/05/2021 60503
NJO5249 279350S000099642 24/05/2021 60503
NMK9080 279350S000099692 25/05/2021 56732
NOC0G88 279350S000099844 26/05/2021 60503
NOC0G88 279350S000099832 26/05/2021 60503
NRP4566 279350S000099682 24/05/2021 60503
OAX5A73 279350S000099517 25/05/2021 56732
OGQ4104 279350S000099981 26/05/2021 60503
OGR2G34 279350S000099545 24/05/2021 60503
ONZ9I78 279350S000099931 26/05/2021 60503
OOH4644 279350S000099727 23/05/2021 60503
OOJ0283 279350S000099546 24/05/2021 56732
OOK4002 279350S000099954 26/05/2021 60503
OOK4002 279350S000099454 24/05/2021 60503
OON9819 279350S000099624 24/05/2021 56732
OOO4D54 279350S000099838 26/05/2021 60503
OOO9E54 279350S000099868 26/05/2021 60503
ORB4354 279350S000099608 25/05/2021 60503
OTW1J82 279350S000099528 25/05/2021 60503
PAA6262 279350S000099988 26/05/2021 60503
PAV1640 279350S000099861 26/05/2021 60503
PRC2665 279350S000099630 23/05/2021 56732
PRG5D10 279350S000099921 26/05/2021 56732
PUG1848 279350S000099831 26/05/2021 60503
PWZ7446 279350S000099769 26/05/2021 56732
PYE4851 279350S000099834 26/05/2021 60503
PZU7837 279350S000099926 26/05/2021 60503
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QAA4833 279350S000099974 26/05/2021 56732
QAB5153 279350S000099923 26/05/2021 60503
QAX5H61 279350S000099460 25/05/2021 60503
QBO5449 279350S000099602 25/05/2021 60503
QBS1314 279350S000099569 25/05/2021 60503
QBU3H31 279350S000099930 26/05/2021 56732
QCW2I71 279350S000099480 25/05/2021 60503
QJL7J23 279350S000099820 26/05/2021 60503
QJM4G94 279350S000099729 23/05/2021 56732
QJV1736 279350S000099785 26/05/2021 60503
QNV1H58 279350S000099725 23/05/2021 60503
QUN2322 279350S000099770 26/05/2021 60503
QUV8350 279350S000099815 26/05/2021 60503
QUX7252 279350S000099531 25/05/2021 60503
QXP8B63 279350S000099732 23/05/2021 60503
QXP8B63 279350S000099639 24/05/2021 60503
RBK1A16 279350S000099564 25/05/2021 56732
RFL6C94 279350S000099540 24/05/2021 60503
RFV8I62 279350S000099746 25/05/2021 56732
RHC7G46 279350S000099776 26/05/2021 60503
RHP2A25 279350S000099739 24/05/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
NBL4864 279350S000064548 16/09/2020 56732 02605774742
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ASZ0091 279350S000065089 23/09/2020 56732 02673099838
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABP5599 279350S000064494 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ABR8887 279350S000064695 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY0857 279350S000064558 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000064511 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ACW7799 279350S000064669 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ADC5159 279350S000064687 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ADJ0817 279350S000064566 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ADL7035 279350S000064606 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AFN8255 279350S000064578 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AFQ4681 279350S000064528 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AGO2346 279350S000064590 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AHF1853 279350S000064589 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AHI3779 279350S000064507 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AHM1305 279350S000064459 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AHW1027 279350S000064619 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AIA8F63 279350S000064681 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AIG0601 279350S000064457 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AIG2804 279350S000064594 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AIJ6977 279350S000064629 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AJT0E09 279350S000064532 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW3364 279350S000064660 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AJY0781 279350S000064614 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AJZ2239 279350S000064621 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000064597 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKD1D73 279350S000064624 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000064653 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKF9650 279350S000064679 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AKJ3247 279350S000064451 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AKL1F98 279350S000064474 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AKS0386 279350S000064586 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AKS9854 279350S000064638 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000064631 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000064481 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ALF2I48 279350S000064612 18/09/2020 56732 R$ 130,16
ALF3B83 279350S000064450 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ALF5688 279350S000064651 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR2566 279350S000064628 18/09/2020 60503 R$ 293,47
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AMA9873 279350S000064545 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AMJ8C03 279350S000064555 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AMX1608 279350S000064676 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AMY1E09 279350S000064622 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ANC8776 279350S000064627 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ANK0681 279350S000064541 16/09/2020 56732 R$ 130,16
ANM6234 279350S000064445 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ANP3496 279350S000064549 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ANV5885 279350S000064692 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ANX2261 279350S000064611 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ANX2261 279350S000064602 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AOD8597 279350S000064475 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AON7J45 279350S000064585 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AOO0833 279350S000064499 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AOO5G50 279350S000064430 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR4942 279350S000064593 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AOT3613 279350S000064579 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AOW0222 279350S000064587 17/09/2020 60503 R$ 293,47
API1530 279350S000064489 17/09/2020 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000064568 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AQD4786 279350S000064483 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AQG9C63 279350S000064487 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AQH8304 279350S000064696 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AQJ0575 279350S000064432 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AQN7590 279350S000064519 17/09/2020 56732 R$ 130,16
AQP5372 279350S000064591 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARB4126 279350S000064488 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ARH4272 279350S000064446 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350S000064601 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARJ4207 279350S000064655 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARK4894 279350S000064646 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARK8A96 279350S000064642 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARM0D52 279350S000064600 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ARN8323 279350S000064418 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ARU5G87 279350S000064542 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ARU6B37 279350S000064426 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ARY0492 279350S000064438 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ASA2562 279350S000064636 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000064615 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ASB7411 279350S000064447 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ASB7907 279350S000064620 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD2506 279350S000064652 18/09/2020 60503 R$ 293,47
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ASH3G75 279350S000064656 18/09/2020 56732 R$ 130,16
ASH5952 279350S000064648 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ASM2447 279350S000064577 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ASN2399 279350S000064425 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ASZ4036 279350S000064561 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ASZ5511 279350S000064521 17/09/2020 56732 R$ 130,16
ATB4095 279350S000064665 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ATC2B81 279350S000064567 16/09/2020 56732 R$ 130,16
ATE7J08 279350S000064582 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ATM9I93 279350S000064534 16/09/2020 56732 R$ 130,16
ATP1862 279350S000064588 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ATQ5E22 279350S000064502 17/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR0647 279350S000064607 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR1876 279350S000064595 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ATZ0542 279350S000064685 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AUE5513 279350S000064486 17/09/2020 56732 R$ 130,16
AUE9193 279350S000064556 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AUG8H17 279350S000064461 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000064431 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR8D48 279350S000064547 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AUZ0193 279350S000064469 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AUZ8894 279350S000064580 17/09/2020 56732 R$ 130,16
AVG5734 279350S000064497 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AVN3278 279350S000064420 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AVR4951 279350S000064472 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AVT1I99 279350S000064609 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AVZ5200 279350S000064635 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWC3481 279350S000064533 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AWC8988 279350S000064464 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AWF3285 279350S000064641 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWF8527 279350S000064667 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWG0598 279350S000064598 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWG4901 279350S000064496 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWI7582 279350S000064453 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AWJ6232 279350S000064501 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWM8264 279350S000064480 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWM8D37 279350S000064618 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWN0473 279350S000064523 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWP4B78 279350S000064689 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AWQ1325 279350S000064513 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000064505 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000064437 16/09/2020 60503 R$ 293,47
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AWS4E99 279350S000064478 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS4H17 279350S000064419 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AWU4891 279350S000064553 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AWV0804 279350S000064688 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AWZ6280 279350S000064605 18/09/2020 56732 R$ 130,16
AWZ8723 279350S000064493 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AXG9J52 279350S000064690 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AXJ2527 279350S000064498 17/09/2020 56732 R$ 130,16
AXK9058 279350S000064506 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AYA3041 279350S000064454 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AYC4C22 279350S000064572 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AYK5577 279350S000064439 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AYP1J89 279350S000064518 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AYP4739 279350S000064640 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AYP6100 279350S000064563 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AYQ7D56 279350S000064456 16/09/2020 56732 R$ 130,16
AYV2897 279350S000064675 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV6402 279350S000064565 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AYW3690 279350S000064562 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AYZ3654 279350S000064473 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000064552 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AZD5563 279350S000064570 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AZH7916 279350S000064668 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AZK1E93 279350S000064509 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AZM8G68 279350S000064470 17/09/2020 60503 R$ 293,47
AZR1446 279350S000064490 17/09/2020 56732 R$ 130,16
AZR6359 279350S000064543 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AZV2716 279350S000064429 16/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ0058 279350S000064680 18/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ7I76 279350S000064538 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BAE3032 279350S000064531 17/09/2020 56732 R$ 130,16
BAG3524 279350S000064525 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BAM4044 279350S000064658 18/09/2020 60503 R$ 293,47
BAM8D90 279350S000064441 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BAQ4D47 279350S000064560 17/09/2020 56732 R$ 130,16
BAW1C66 279350S000064666 18/09/2020 56732 R$ 130,16
BAX2548 279350S000064524 17/09/2020 56732 R$ 130,16
BBC1358 279350S000064471 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BBF4209 279350S000064686 18/09/2020 60503 R$ 293,47
BBF6D35 279350S000064423 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BBI6473 279350S000064517 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BBJ3057 279350S000064424 16/09/2020 60503 R$ 293,47
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BBP9047 279350S000064645 18/09/2020 60503 R$ 293,47
BBP9A74 279350S000064550 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BBS3146 279350S000064484 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BBT4679 279350S000064592 18/09/2020 60503 R$ 293,47
BBW4676 279350S000064672 18/09/2020 56732 R$ 130,16
BBX5980 279350S000064583 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BCH1751 279350S000064482 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BCJ1828 279350S000064476 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BCM4E82 279350S000064584 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BCP0223 279350S000064530 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ6096 279350S000064535 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BCY1B94 279350S000064571 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BCY7J17 279350S000064539 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDD2B26 279350S000064443 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDE5A15 279350S000064440 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BDE8E71 279350S000064527 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BDF8H68 279350S000064455 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDG2B64 279350S000064557 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BDG3G32 279350S000064674 18/09/2020 60503 R$ 293,47
BDH9F42 279350S000064436 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BDI5A36 279350S000064510 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI6J38 279350S000064465 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDI6J38 279350S000064428 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDL3I55 279350S000064693 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BDM5B93 279350S000064682 18/09/2020 56732 R$ 130,16
BDO4F39 279350S000064422 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDS1B99 279350S000064421 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BDY1B91 279350S000064536 16/09/2020 56732 R$ 130,16
BEM5I15 279350S000064508 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BER6910 279350S000064512 17/09/2020 60503 R$ 293,47
BHS9658 279350S000064546 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BMJ2D22 279350S000064564 16/09/2020 60503 R$ 293,47
BQF4980 279350S000064581 16/09/2020 60503 R$ 293,47
CCQ8313 279350S000064659 18/09/2020 60503 R$ 293,47
CKM6891 279350S000064604 18/09/2020 60503 R$ 293,47
COB8567 279350S000064448 16/09/2020 60503 R$ 293,47
CTQ5824 279350S000064644 18/09/2020 60503 R$ 293,47
DCD8411 279350S000064630 18/09/2020 60503 R$ 293,47
DEH9296 279350S000064634 18/09/2020 60503 R$ 293,47
DEZ7A77 279350S000064673 18/09/2020 56732 R$ 130,16
DFH2049 279350S000064540 16/09/2020 60503 R$ 293,47
DHV6969 279350S000064637 18/09/2020 60503 R$ 293,47
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DKW0D17 279350S000064554 17/09/2020 60503 R$ 293,47
DKW4B28 279350S000064632 18/09/2020 56732 R$ 130,16
DQB0G58 279350S000064516 17/09/2020 56732 R$ 130,16
DTC5151 279350S000064529 17/09/2020 60503 R$ 293,47
DUR9196 279350S000064573 17/09/2020 60503 R$ 293,47
DXT4637 279350S000064485 17/09/2020 60503 R$ 293,47
DYA3809 279350S000064500 17/09/2020 56732 R$ 130,16
DZX5290 279350S000064462 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ECL8833 279350S000064664 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EDW7860 279350S000064522 17/09/2020 60503 R$ 293,47
EPE9G67 279350S000064616 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EPQ6458 279350S000064662 18/09/2020 60503 R$ 293,47
ERD5743 279350S000064467 16/09/2020 60503 R$ 293,47
ETA3854 279350S000064491 17/09/2020 56732 R$ 130,16
ETV1839 279350S000064444 16/09/2020 60503 R$ 293,47
EWB6789 279350S000064654 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EWB6789 279350S000064663 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EWB6789 279350S000064599 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EWC9997 279350S000064684 18/09/2020 60503 R$ 293,47
EWL2729 279350S000064694 19/09/2020 60503 R$ 293,47
FBF6718 279350S000064492 17/09/2020 56732 R$ 130,16
FCT1387 279350S000064657 18/09/2020 60503 R$ 293,47
FCT6232 279350S000064477 17/09/2020 60503 R$ 293,47
FDM3740 279350S000064466 16/09/2020 56732 R$ 130,16
FGN5760 279350S000064625 18/09/2020 60503 R$ 293,47
FHQ9B77 279350S000064677 18/09/2020 60503 R$ 293,47
FVB2A40 279350S000064468 16/09/2020 56732 R$ 130,16
FZP5I87 279350S000064596 18/09/2020 56732 R$ 130,16
FZV1827 279350S000064617 18/09/2020 60503 R$ 293,47
GGH9E00 279350S000064503 17/09/2020 60503 R$ 293,47
GGT8B64 279350S000064670 18/09/2020 56732 R$ 130,16
HCD7603 279350S000064417 16/09/2020 60503 R$ 293,47
HHX7338 279350S000064603 18/09/2020 60503 R$ 293,47
HHY9368 279350S000064608 18/09/2020 60503 R$ 293,47
HIK0957 279350S000064623 18/09/2020 60503 R$ 293,47
HLJ0484 279350S000064433 16/09/2020 60503 R$ 293,47
HRI1E60 279350S000064449 16/09/2020 60503 R$ 293,47
HRK8550 279350S000064569 16/09/2020 60503 R$ 293,47
HSW5655 279350S000064650 18/09/2020 60503 R$ 293,47
HSZ6D74 279350S000064463 16/09/2020 60503 R$ 293,47
IFW9977 279350S000064575 17/09/2020 60503 R$ 293,47
IHL9130 279350S000064515 17/09/2020 56732 R$ 130,16
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IKT4295 279350S000064633 18/09/2020 56732 R$ 130,16
IPD0C55 279350S000064671 18/09/2020 56732 R$ 130,16
IVU5675 279350S000064647 18/09/2020 60503 R$ 293,47
IYH7H83 279350S000064460 16/09/2020 60503 R$ 293,47
IZI7H00 279350S000064610 18/09/2020 60503 R$ 293,47
JBG1F01 279350S000064698 19/09/2020 60503 R$ 293,47
JZM6194 279350S000064626 18/09/2020 60503 R$ 293,47
KAR0178 279350S000064678 18/09/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000064559 17/09/2020 60503 R$ 293,47
KVG8802 279350S000064551 16/09/2020 56732 R$ 130,16
LRG9C02 279350S000064613 18/09/2020 60503 R$ 293,47
MAT4409 279350S000064435 16/09/2020 60503 R$ 293,47
MCZ2592 279350S000064495 17/09/2020 60503 R$ 293,47
MFB7676 279350S000064697 19/09/2020 56732 R$ 130,16
MFT2E41 279350S000064520 17/09/2020 60503 R$ 293,47
MID5140 279350S000064649 18/09/2020 60503 R$ 293,47
MKE1E48 279350S000064537 16/09/2020 56732 R$ 130,16
MKG5460 279350S000064442 16/09/2020 60503 R$ 293,47
MTE8E34 279350S000064452 16/09/2020 60503 R$ 293,47
MUJ8204 279350S000064574 17/09/2020 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000064691 18/09/2020 60503 R$ 293,47
NDC3804 279350S000064576 17/09/2020 60503 R$ 293,47
OOI3109 279350S000064683 18/09/2020 60503 R$ 293,47
OOJ5206 279350S000064427 16/09/2020 60503 R$ 293,47
PVA9E65 279350S000064639 18/09/2020 60503 R$ 293,47
PXO3G78 279350S000064661 18/09/2020 60503 R$ 293,47
QAH4289 279350S000064514 17/09/2020 60503 R$ 293,47
QBF2I79 279350S000064504 17/09/2020 60503 R$ 293,47
QBO5449 279350S000064544 16/09/2020 60503 R$ 293,47
QBO7I67 279350S000064643 18/09/2020 60503 R$ 293,47
QNX7F61 279350S000064526 17/09/2020 60503 R$ 293,47
QTB8B36 279350S000064479 17/09/2020 60503 R$ 293,47
QWU4067 279350S000064458 16/09/2020 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAL7131 279350S000064707 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ABH2912 279350S000064737 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ABK5410 279350S000064841 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ACL0743 279350S000064890 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ACS5692 279350NIC0021446 26/05/2021 50020 R$ 1.173,88
ACU5885 279350NIC0021510 26/05/2021 50020 R$ 130,16
ACX0A24 279350S000064765 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ACY1950 279350S000064898 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ADB5746 279350S000064813 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ADS3583 279350S000064810 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AFD6226 279350S000064705 19/09/2020 56732 R$ 130,16
AFF4D33 279350S000064767 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AFJ0263 279350S000064708 19/09/2020 56732 R$ 130,16
AFT0073 279350NIC0021405 26/05/2021 50020 R$ 195,23
AFX5925 279350S000064887 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AGA8171 279350S000064701 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AGI3G98 279350S000064830 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHF1853 279350S000064871 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHF1853 279350S000064769 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AHF9006 279350NIC0021426 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AHL5630 279350S000064815 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHL7250 279350S000064904 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHL8810 279350S000064735 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AHP0015 279350S000064869 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHR3G68 279350NIC0021547 27/05/2021 50020 R$ 293,47
AHW0204 279350S000064875 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AHW5150 279350S000064823 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AHZ3804 279350S000064791 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AIA0839 279350S000064893 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AII6611 279350NIC0021403 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AIS5668 279350NIC0021424 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AIX8556 279350S000064933 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AJC6351 279350S000064868 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AJI1377 279350S000064881 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AJI9398 279350S000064779 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AJK3707 279350S000064704 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AJK6388 279350S000064731 19/09/2020 56732 R$ 130,16
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AJP2921 279350S000064794 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AKA1I76 279350S000064846 20/09/2020 56732 R$ 130,16
AKC8291 279350S000064834 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AKE0684 279350S000064822 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000064730 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000064746 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000064924 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000064743 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK5354 279350S000064741 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000064800 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000064709 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000064891 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AKY8252 279350S000064882 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AKZ8035 279350S000064768 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ALE8272 279350S000064831 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000064930 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000064856 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ALR4735 279350S000064827 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ALS2145 279350S000064884 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ALU3614 279350S000064908 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ALU3614 279350S000064793 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ALU5208 279350S000064918 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ALV9856 279350S000064905 20/09/2020 56732 R$ 130,16
AME0976 279350S000064889 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AMF4386 279350NIC0021469 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AML9222 279350S000064817 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AMR9800 279350S000064925 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000064784 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF4638 279350S000064896 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000064750 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000064870 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ANP5923 279350NIC0021458 26/05/2021 50020 R$ 880,41
ANP5923 279350NIC0021548 27/05/2021 50020 R$ 1.173,88
ANV5431 279350S000064736 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ANW2855 279350S000064848 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY0727 279350NIC0021533 27/05/2021 50020 R$ 195,23
ANY4D90 279350S000064786 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000064862 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ANZ3688 279350NIC0021417 26/05/2021 50020 R$ 260,32
ANZ3688 279350NIC0021461 26/05/2021 50020 R$ 880,41
AOD2603 279350NIC0021459 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AOD4H22 279350S000064805 20/09/2020 60503 R$ 293,47
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AOI6217 279350S000064929 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AOJ3E00 279350S000064816 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR1427 279350S000064865 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR4942 279350S000064740 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AOY7F75 279350S000064874 21/09/2020 60503 R$ 293,47
APE4527 279350S000064819 20/09/2020 60503 R$ 293,47
APL6C13 279350S000064892 21/09/2020 60503 R$ 293,47
APO2345 279350S000064919 22/09/2020 60503 R$ 293,47
APQ7746 279350S000064772 19/09/2020 60503 R$ 293,47
APR5926 279350S000064732 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AQL3J42 279350NIC0021505 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AQL4075 279350S000064934 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP4104 279350S000064782 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000064867 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AQV0754 279350S000064780 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AQW1484 279350S000064840 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AQX7558 279350S000064922 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AQZ3892 279350S000064854 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ARB2650 279350S000064748 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ARE9699 279350S000064920 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ARH5808 279350NIC0021449 26/05/2021 50020 R$ 390,48
ARI5224 279350NIC0021553 27/05/2021 50020 R$ 293,47
ARL3853 279350S000064728 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ARM8F56 279350S000064718 19/09/2020 56732 R$ 130,16
ARO7541 279350NIC0021509 26/05/2021 50020 R$ 195,23
ARQ5282 279350S000064849 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ARS4F11 279350S000064927 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ARS5229 279350NIC0021549 27/05/2021 50020 R$ 293,47
ART3054 279350S000064754 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASC4441 279350S000064758 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000064738 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350NIC0021551 27/05/2021 50020 R$ 1.173,88
ASF1726 279350S000064826 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ASG5422 279350NIC0021467 26/05/2021 50020 R$ 1.760,82
ASI4326 279350S000064747 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASK3A25 279350NIC0021489 26/05/2021 50020 R$ 293,47
ASN0806 279350S000064710 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASO9H17 279350S000064766 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ASQ6757 279350S000064879 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ASU3592 279350NIC0021456 26/05/2021 50020 R$ 130,16
ASZ6769 279350S000064726 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ATA4J34 279350NIC0021450 26/05/2021 50020 R$ 293,47
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ATC2877 279350S000064711 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ATE2706 279350S000064742 19/09/2020 56732 R$ 130,16
ATK4173 279350NIC0021498 26/05/2021 50020 R$ 195,23
ATL6H24 279350S000064745 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ATR6142 279350NIC0021410 26/05/2021 50020 R$ 130,16
ATS5836 279350S000064761 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AUG6617 279350S000064836 20/09/2020 56732 R$ 130,16
AUG8003 279350S000064907 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AUJ1078 279350NIC0021518 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AUL6797 279350NIC0021428 26/05/2021 50020 R$ 880,41
AUM9023 279350S000064926 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000064832 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000064863 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000064860 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AUV1208 279350NIC0021432 26/05/2021 50020 R$ 2.347,76
AUV3823 279350NIC0021503 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AUY6030 279350NIC0021425 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AUZ0168 279350S000064850 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AVC0I98 279350S000064851 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AVE2553 279350S000064818 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AVJ0263 279350NIC0021416 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AVJ4I79 279350S000064935 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AVK4545 279350S000064917 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AVN1390 279350S000064792 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AVR1679 279350S000064760 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AVS4D87 279350S000064722 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AVT7901 279350S000064806 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AVY1849 279350NIC0021427 26/05/2021 50020 R$ 586,94
AVY1849 279350NIC0021437 26/05/2021 50020 R$ 880,41
AVY1849 279350NIC0021423 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AWA4830 279350S000064801 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AWE4737 279350S000064888 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AWF6561 279350S000064894 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AWG2349 279350NIC0021531 27/05/2021 50020 R$ 390,46
AWG6B20 279350S000064785 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AWI2980 279350NIC0021524 27/05/2021 50020 R$ 293,47
AWJ8B14 279350S000064729 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AWQ4A62 279350S000064706 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS1769 279350NIC0021520 26/05/2021 50020 R$ 195,23
AWS4338 279350S000064781 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AWS9658 279350S000064821 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AWT4236 279350NIC0021433 26/05/2021 50020 R$ 260,32
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AWU3E79 279350NIC0021422 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AWV7743 279350NIC0021475 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AWX4300 279350NIC0021413 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AWX5I68 279350NIC0021499 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AWY6D59 279350S000064776 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AWY6F76 279350S000064883 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AXB0918 279350S000064877 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AXD0D40 279350NIC0021479 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AXE7I11 279350NIC0021493 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AXE8H13 279350NIC0021552 27/05/2021 50020 R$ 293,47
AXJ6052 279350NIC0021420 26/05/2021 50020 R$ 586,94
AXL2908 279350S000064798 19/09/2020 56732 R$ 130,16
AXL4G65 279350S000064899 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AXM1685 279350S000064932 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350NIC0021491 26/05/2021 50020 R$ 3.815,11
AXN6815 279350NIC0021421 26/05/2021 50020 R$ 3.521,64
AXO5553 279350S000064734 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AXO7223 279350NIC0021563 27/05/2021 50020 R$ 130,16
AXP0F03 279350NIC0021448 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AXS2974 279350S000064903 20/09/2020 56732 R$ 130,16
AXS3883 279350NIC0021502 26/05/2021 50020 R$ 195,23
AXU6478 279350S000064790 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AXY3964 279350NIC0021564 27/05/2021 50020 R$ 130,16
AYB2379 279350S000064751 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AYC9A59 279350S000064802 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AYH0358 279350NIC0021517 26/05/2021 50020 R$ 195,23
AYL1F12 279350NIC0021452 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AYM2903 279350NIC0021532 27/05/2021 50020 R$ 195,23
AYM9A02 279350NIC0021468 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AYS1753 279350NIC0021419 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AYT1002 279350NIC0021540 27/05/2021 50020 R$ 293,47
AYT3438 279350NIC0021429 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AYW2867 279350NIC0021514 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AYZ8573 279350S000064858 20/09/2020 56732 R$ 130,16
AZA5809 279350S000064902 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AZH2940 279350S000064719 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AZK2G61 279350S000064762 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AZM9A63 279350NIC0021473 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AZP1063 279350S000064912 20/09/2020 60503 R$ 293,47
AZQ0019 279350NIC0021535 27/05/2021 50020 R$ 195,23
AZR4H77 279350S000064733 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AZS0271 279350NIC0021543 27/05/2021 50020 R$ 586,94
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AZS0271 279350NIC0021453 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AZS2C01 279350S000064727 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AZS7831 279350S000064931 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AZU2320 279350NIC0021496 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AZU3159 279350NIC0021435 26/05/2021 50020 R$ 293,47
AZV1115 279350NIC0021411 26/05/2021 50020 R$ 130,16
AZV8574 279350NIC0021539 27/05/2021 50020 R$ 130,16
AZW9C03 279350S000064756 19/09/2020 60503 R$ 293,47
AZY0065 279350NIC0021545 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BAG0601 279350S000064715 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BAG2903 279350NIC0021556 27/05/2021 50020 R$ 586,94
BAG6697 279350S000064824 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BAJ0I77 279350S000064724 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BAN9141 279350NIC0021519 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BAP4193 279350NIC0021474 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BAQ0B06 279350NIC0021455 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BAQ9918 279350NIC0021513 26/05/2021 50020 R$ 195,23
BAT4214 279350NIC0021528 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BAU6913 279350NIC0021440 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BAX6189 279350NIC0021406 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BAZ7598 279350NIC0021482 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BBC8452 279350NIC0021485 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BBD1169 279350NIC0021436 26/05/2021 50020 R$ 586,94
BBD4808 279350S000064820 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BBF2177 279350NIC0021404 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BBF7298 279350NIC0021447 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BBF7416 279350NIC0021439 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BBF8553 279350NIC0021527 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BBF9E42 279350S000064897 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BBH8078 279350S000064913 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BBK3508 279350NIC0021462 26/05/2021 50020 R$ 260,32
BBL4260 279350NIC0021541 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BBL4C38 279350NIC0021542 27/05/2021 50020 R$ 260,32
BBL5292 279350S000064845 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BBQ2081 279350NIC0021454 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BBU6690 279350S000064828 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BBW7796 279350S000064859 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BBX0352 279350S000064753 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BBY0615 279350NIC0021534 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BBY7546 279350NIC0021466 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BCA1119 279350NIC0021504 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCA2145 279350NIC0021483 26/05/2021 50020 R$ 293,47
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BCB2165 279350NIC0021486 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCC5586 279350NIC0021402 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCE4301 279350NIC0021544 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BCH3816 279350S000064878 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BCI2682 279350NIC0021445 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCJ2530 279350S000064699 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BCK8213 279350NIC0021444 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCN7299 279350NIC0021554 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BCN7743 279350NIC0021526 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BCO0F03 279350S000064936 22/09/2020 60503 R$ 293,47
BCO6890 279350NIC0021537 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BCQ2109 279350S000064778 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BCR4J05 279350NIC0021434 26/05/2021 50020 R$ 586,94
BCT5J28 279350NIC0021418 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCV3D02 279350NIC0021481 26/05/2021 50020 R$ 586,94
BCW1E56 279350NIC0021500 26/05/2021 50020 R$ 195,23
BCW1E57 279350NIC0021506 26/05/2021 50020 R$ 195,23
BCW9A81 279350NIC0021408 26/05/2021 50020 R$ 195,23
BCY1D79 279350NIC0021522 27/05/2021 50020 R$ 390,48
BCY5B81 279350NIC0021409 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BCZ7A67 279350NIC0021536 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BDB3B75 279350NIC0021546 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BDB8F28 279350NIC0021407 26/05/2021 50020 R$ 195,23
BDB8F28 279350NIC0021414 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BDC6B40 279350NIC0021521 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BDD4J05 279350NIC0021523 27/05/2021 50020 R$ 293,47
BDF5J02 279350NIC0021561 27/05/2021 50020 R$ 880,41
BDH6G01 279350NIC0021507 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BDI6I84 279350S000064839 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BDN5C97 279350NIC0021442 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BDN9I41 279350S000064775 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BDR2D60 279350NIC0021525 27/05/2021 50020 R$ 195,23
BDS6G56 279350S000064712 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BDT9G85 279350NIC0021508 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BDU0G78 279350NIC0021490 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BDU2A98 279350NIC0021560 27/05/2021 50020 R$ 130,16
BDW1C30 279350S000064880 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BDW8E62 279350S000064744 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BDY1B91 279350NIC0021465 26/05/2021 50020 R$ 130,16
BDZ9F80 279350S000064714 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BEC9A19 279350S000064807 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BED1713 279350NIC0021431 26/05/2021 50020 R$ 130,16
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BED9E79 279350S000064838 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BEE0921 279350S000064911 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BEE9E03 279350S000064771 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BEG0G72 279350S000064855 20/09/2020 60503 R$ 293,47
BEG0G72 279350S000064789 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BEG6E68 279350S000064716 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BEG6H91 279350NIC0021463 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BFH0253 279350S000064700 19/09/2020 60503 R$ 293,47
BHO5024 279350NIC0021538 27/05/2021 50020 R$ 586,94
BHO5024 279350NIC0021495 26/05/2021 50020 R$ 293,47
BKU1002 279350NIC0021451 26/05/2021 50020 R$ 293,47
CCQ7703 279350S000064914 21/09/2020 60503 R$ 293,47
CEE4449 279350S000064797 20/09/2020 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000064837 20/09/2020 60503 R$ 293,47
CNW0333 279350S000064721 19/09/2020 60503 R$ 293,47
CPY0510 279350S000064872 21/09/2020 60503 R$ 293,47
CVR7874 279350NIC0021557 27/05/2021 50020 R$ 130,16
CYD6777 279350S000064833 20/09/2020 60503 R$ 293,47
CZD2070 279350S000064814 20/09/2020 60503 R$ 293,47
CZZ9792 279350S000064928 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DBJ6655 279350S000064915 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DFK5A84 279350S000064900 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DMZ6130 279350S000064895 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DNJ5472 279350S000064808 20/09/2020 60503 R$ 293,47
DQB2613 279350S000064853 20/09/2020 56732 R$ 130,16
DRV6711 279350S000064866 20/09/2020 60503 R$ 293,47
DSU2781 279350NIC0021438 26/05/2021 50020 R$ 293,47
DTW1I33 279350S000064787 19/09/2020 60503 R$ 293,47
DVS2498 279350S000064717 19/09/2020 56732 R$ 130,16
DXX1E30 279350S000064909 20/09/2020 60503 R$ 293,47
EAI9B07 279350S000064759 19/09/2020 60503 R$ 293,47
EBE6663 279350S000064763 19/09/2020 56732 R$ 130,16
EBX4740 279350S000064835 20/09/2020 60503 R$ 293,47
EJP2372 279350S000064713 19/09/2020 60503 R$ 293,47
EJZ8708 279350NIC0021555 27/05/2021 50020 R$ 293,47
EKL7883 279350S000064910 20/09/2020 60503 R$ 293,47
EKL7883 279350S000064796 20/09/2020 60503 R$ 293,47
EKL7883 279350S000064795 20/09/2020 60503 R$ 293,47
EKQ5289 279350S000064803 20/09/2020 56732 R$ 130,16
EKZ9294 279350S000064752 19/09/2020 56732 R$ 130,16
EUU8059 279350S000064723 19/09/2020 60503 R$ 293,47
EZL6744 279350S000064809 20/09/2020 60503 R$ 293,47
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FCO2244 279350NIC0021478 26/05/2021 50020 R$ 293,47
FEB9969 279350S000064829 20/09/2020 60503 R$ 293,47
FKH9667 279350NIC0021443 26/05/2021 50020 R$ 293,47
FMW2C28 279350NIC0021529 27/05/2021 50020 R$ 293,47
FNF1592 279350S000064811 20/09/2020 60503 R$ 293,47
FOA1173 279350NIC0021412 26/05/2021 50020 R$ 130,16
FPW1A02 279350S000064773 19/09/2020 60503 R$ 293,47
FST2771 279350NIC0021476 26/05/2021 50020 R$ 650,80
FSY9F73 279350S000064876 21/09/2020 60503 R$ 293,47
GHT3C94 279350S000064847 20/09/2020 60503 R$ 293,47
HHY9368 279350S000064703 19/09/2020 60503 R$ 293,47
HMZ9259 279350S000064788 19/09/2020 60503 R$ 293,47
HQX1269 279350S000064755 19/09/2020 60503 R$ 293,47
HRG7020 279350S000064749 19/09/2020 60503 R$ 293,47
IIT9626 279350NIC0021515 26/05/2021 50020 R$ 130,16
IPZ6E82 279350S000064757 19/09/2020 60503 R$ 293,47
IRW0243 279350S000064725 19/09/2020 60503 R$ 293,47
ITQ3688 279350S000064774 19/09/2020 60503 R$ 293,47
IVT7015 279350S000064799 19/09/2020 56732 R$ 130,16
IWZ5F56 279350S000064739 19/09/2020 60503 R$ 293,47
IZI1H54 279350S000064885 21/09/2020 60503 R$ 293,47
KPS9371 279350S000064842 20/09/2020 60503 R$ 293,47
LOE5151 279350S000064843 20/09/2020 60503 R$ 293,47
LPI3773 279350S000064804 20/09/2020 56732 R$ 130,16
LRR9C20 279350NIC0021484 26/05/2021 50020 R$ 130,16
MDY2A11 279350NIC0021430 26/05/2021 50020 R$ 130,16
MDY2A11 279350NIC0021488 26/05/2021 50020 R$ 260,32
MFT2E41 279350S000064857 20/09/2020 60503 R$ 293,47
MGM4664 279350S000064923 22/09/2020 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000064783 20/09/2020 60503 R$ 293,47
MJW8437 279350S000064777 20/09/2020 60503 R$ 293,47
MWW2910 279350S000064720 19/09/2020 60503 R$ 293,47
MYP8008 279350S000064764 19/09/2020 60503 R$ 293,47
NJE6224 279350NIC0021497 26/05/2021 50020 R$ 130,16
NTX7630 279350S000064886 21/09/2020 56732 R$ 130,16
NWI7899 279350NIC0021558 27/05/2021 50020 R$ 293,47
NWI7899 279350NIC0021457 26/05/2021 50020 R$ 130,16
OAW2088 279350NIC0021559 27/05/2021 50020 R$ 130,16
OBF3186 279350S000064906 20/09/2020 60503 R$ 293,47
OBF3186 279350S000064825 20/09/2020 60503 R$ 293,47
ODA1F49 279350S000064921 22/09/2020 56732 R$ 130,16
OHL4I46 279350NIC0021470 26/05/2021 50020 R$ 130,16
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OHM7553 279350NIC0021492 26/05/2021 50020 R$ 293,47
OHP9026 279350NIC0021494 26/05/2021 50020 R$ 293,47
OHS6618 279350S000064873 21/09/2020 60503 R$ 293,47
OJH9868 279350NIC0021512 26/05/2021 50020 R$ 195,23
PHP5I59 279350S000064861 20/09/2020 56732 R$ 130,16
PWS3H33 279350NIC0021441 26/05/2021 50020 R$ 293,47
PWS3H33 279350NIC0021487 26/05/2021 50020 R$ 586,94
PXE7221 279350NIC0021550 27/05/2021 50020 R$ 293,47
QAB5338 279350NIC0021415 26/05/2021 50020 R$ 293,47
QAH4298 279350S000064852 20/09/2020 60503 R$ 293,47
QBA8574 279350NIC0021464 26/05/2021 50020 R$ 1.760,82
QBA8574 279350NIC0021562 27/05/2021 50020 R$ 2.054,29
QBO4889 279350S000064812 20/09/2020 60503 R$ 293,47
QCD1669 279350S000064916 21/09/2020 56732 R$ 130,16
QIG1284 279350NIC0021460 26/05/2021 50020 R$ 293,47
QNY8I81 279350S000064901 21/09/2020 60503 R$ 293,47
QOL2796 279350NIC0021471 26/05/2021 50020 R$ 293,47
QOR2791 279350NIC0021480 26/05/2021 50020 R$ 293,47
QOV3453 279350NIC0021511 26/05/2021 50020 R$ 195,23
QOY9796 279350NIC0021501 26/05/2021 50020 R$ 130,16
QPN8G33 279350S000064864 20/09/2020 60503 R$ 293,47
QQF3596 279350NIC0021472 26/05/2021 50020 R$ 293,47
QQU4034 279350S000064702 19/09/2020 60503 R$ 293,47
QUD8863 279350NIC0021530 27/05/2021 50020 R$ 195,23
QUX0492 279350NIC0021516 26/05/2021 50020 R$ 130,16
QXG3819 279350NIC0021477 26/05/2021 50020 R$ 293,47
RAL2889 279350S000064770 19/09/2020 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA9B61 279350T000031849 14/09/2020 76331 R$ 293,47
AAY8406 279350T000031814 12/09/2020 55411 R$ 195,23
ABM1F01 279350S000065149 24/09/2020 60503 R$ 293,47
ABR8887 279350S000064958 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ABW7G27 279350V000003173 12/09/2020 74630 R$ 195,23
ABY2529 279350T000046009 18/09/2020 70561 R$ 293,47
ACG2165 279350S000065019 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ACM8685 279350S000064951 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ADC0212 279350T000046004 18/09/2020 55414 R$ 195,23
ADO0338 279350T000031841 14/09/2020 55414 R$ 195,23
ADT1237 279350T000043032 22/09/2020 55414 R$ 195,23
ADT8D00 279350T000031829 14/09/2020 54522 R$ 195,23
AES4421 279350T000043027 22/09/2020 57380 R$ 293,47
AEW2744 279350S000064996 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AEW3536 116100E008461155 21/09/2020 55330 R$ 195,23
AFL3974 279350V000003165 12/09/2020 74550 R$ 130,16
AFS4332 279350S000065049 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AFX5925 279350S000065154 24/09/2020 60503 R$ 293,47
AFY5837 279350S000065121 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AGZ1338 279350S000065129 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AHK4564 279350V000003159 12/09/2020 74630 R$ 195,23
AIM4723 279350S000064985 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AIN2473 279350T000040002 15/09/2020 52070 R$ 88,38
AIP3535 279350S000065144 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AIT8295 279350S000065059 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AIY6F23 279350S000065139 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AJC6351 279350S000064944 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AJK6G93 279350S000065124 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AJL7528 279350T000043029 22/09/2020 57380 R$ 293,47
AJM5675 279350T000043026 22/09/2020 57380 R$ 293,47
AJS0959 279350T000043030 22/09/2020 76331 R$ 293,47
AJT5834 279350V000003158 12/09/2020 74550 R$ 130,16
AJT7E62 279350S000064972 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AJW8650 279350S000065123 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AJX5069 279350S000065109 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AJY9839 279350S000065096 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AJY9839 116100E008433629 19/09/2020 70481 R$ 293,47
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AKA4932 279350S000065153 24/09/2020 60503 R$ 293,47
AKC0114 279350S000064961 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AKC3D07 279350T000031834 14/09/2020 76252 R$ 293,47
AKE2539 279350S000065057 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AKE9936 279350S000065147 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AKK1666 279350T000041011 21/09/2020 76331 R$ 293,47
AKL6541 279350S000065085 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AKO2473 279350S000065111 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AKT6257 279350V000003166 12/09/2020 74630 R$ 195,23
AKT6D56 279350S000065034 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AKU1843 279350S000064971 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000065167 24/09/2020 60503 R$ 293,47
AKV6896 279350S000065075 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AKX6937 279350S000065090 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ALF2444 279350T000042007 23/09/2020 54521 R$ 195,23
ALF6945 279350T000031839 14/09/2020 76332 R$ 293,47
ALG1F77 279350T000031836 14/09/2020 55414 R$ 195,23
ALG4752 279350S000064990 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ALH3403 279350T000040015 17/09/2020 70301 R$ 293,47
ALL8642 279350S000065107 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ALM1568 279350S000065002 22/09/2020 56732 R$ 130,16
ALN6G43 279350T000042008 23/09/2020 54521 R$ 195,23
ALO0462 279350S000065088 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ALO5227 279350T000043009 19/09/2020 54525 R$ 195,23
ALP6821 279350T000031811 12/09/2020 55411 R$ 195,23
ALS2145 279350S000065026 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000064953 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ALV9F84 279350T000046005 18/09/2020 55414 R$ 195,23
ALX9D78 279350T000031816 12/09/2020 55414 R$ 195,23
ALZ0J22 279350S000065126 23/09/2020 56732 R$ 130,16
ALZ4719 116100E007790669 20/09/2020 56144 R$ 195,23
AMA8655 279350S000065098 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AME1862 279350S000064995 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AMF1E20 116100E007791878 26/09/2020 54521 R$ 195,23
AMF9610 279350S000064978 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AMH9041 279350T000043024 22/09/2020 55411 R$ 195,23
AMJ1416 279350T000031831 14/09/2020 76251 R$ 293,47
AMM6954 279350T000031796 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AMN5251 279350S000065030 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AMO5D03 279350T000038174 13/09/2020 58350 R$ 195,23
AMS1083 279350T000031830 14/09/2020 76252 R$ 293,47
AMS3750 279350S000065092 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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AMX2519 279350T000043003 18/09/2020 76331 R$ 293,47
AMX3255 279350S000065023 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AMX9908 279350T000031825 13/09/2020 54600 R$ 130,16
ANA9654 279350T000031789 12/09/2020 76251 R$ 293,47
ANF2742 279350S000065152 24/09/2020 60503 R$ 293,47
ANL7434 279350T000031833 14/09/2020 76331 R$ 293,47
ANM6224 279350S000065001 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ANN8257 279350T000031785 12/09/2020 55411 R$ 195,23
ANR2D43 279350S000065093 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ANU0536 279350S000065055 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000065021 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AOC6418 279350T000031845 14/09/2020 76331 R$ 293,47
AOJ8668 279350S000065038 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AOK2F08 279350T000043022 22/09/2020 55411 R$ 195,23
AOK3923 279350S000065017 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AOL4810 279350S000065032 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AOO0964 279350S000064938 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AOR3006 279350S000065103 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR4942 279350S000064954 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR4942 279350S000064956 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AOR5659 279350T000031805 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AOT9718 279350T000031818 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AOV0445 279350S000064955 22/09/2020 60503 R$ 293,47
APD8314 279350S000065102 23/09/2020 60503 R$ 293,47
APD9822 279350S000065163 24/09/2020 60503 R$ 293,47
APG3057 279350S000065069 23/09/2020 60503 R$ 293,47
APG4044 279350T000031783 12/09/2020 55411 R$ 195,23
APH8650 279350S000065074 23/09/2020 60503 R$ 293,47
API3057 279350S000065104 23/09/2020 60503 R$ 293,47
APM2759 279350S000064969 21/09/2020 60503 R$ 293,47
APN9836 279350T000031848 14/09/2020 76332 R$ 293,47
APO5H37 279350T000031786 12/09/2020 54100 R$ 130,16
APO9146 279350S000065142 23/09/2020 60503 R$ 293,47
APR3786 279350T000040016 17/09/2020 76331 R$ 293,47
APW9321 279350S000065148 24/09/2020 60503 R$ 293,47
APX4913 279350T000038169 11/09/2020 52070 R$ 88,38
APX7830 279350T000031788 12/09/2020 76252 R$ 293,47
AQB0855 279350S000065031 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000064949 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000064952 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000065029 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000065033 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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AQF5126 279350T000044001 18/09/2020 55411 R$ 195,23
AQH0806 279350T000043002 18/09/2020 57380 R$ 293,47
AQI3620 279350V000003176 12/09/2020 74630 R$ 195,23
AQJ1776 279350S000065125 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AQK6287 279350T000031812 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AQN3924 279350S000065020 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000065164 24/09/2020 60503 R$ 293,47
AQP5372 279350S000065137 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AQS3D03 279350S000065118 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AQS8610 279350S000065072 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AQW7197 279350S000065128 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ARA9958 279350S000064946 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ARF2398 279350T000031791 12/09/2020 55414 R$ 195,23
ARF4645 279350S000064999 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ARM2158 279350S000065084 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000065119 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ARN6779 279350S000065064 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ARU2878 279350T000031843 14/09/2020 76252 R$ 293,47
ARW5D09 279350T000043005 18/09/2020 55414 R$ 195,23
ARX1832 279350S000064992 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ASD9549 279350S000065080 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ASQ5714 279350S000065099 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AST2780 279350S000065115 23/09/2020 56732 R$ 130,16
ASW1442 279350S000065008 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ATJ9329 279350S000065131 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ATM3046 279350S000064939 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ATQ6713 279350T000040019 20/09/2020 76251 R$ 293,47
ATR4324 279350T000043023 22/09/2020 55414 R$ 195,23
ATV2904 279350T000031801 12/09/2020 55411 R$ 195,23
ATX7291 279350T000043008 19/09/2020 55414 R$ 195,23
ATZ7G76 279350S000065082 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AUE5H99 279350T000031795 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AUE9193 279350S000065045 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AUH1289 279350T000031846 14/09/2020 76331 R$ 293,47
AUH4516 279350T000044002 18/09/2020 55411 R$ 195,23
AUN2833 279350T000043016 22/09/2020 76331 R$ 293,47
AUN5124 279350T000031787 12/09/2020 76252 R$ 293,47
AUO3447 279350S000065027 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AUP0568 279350S000064988 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR4631 279350S000064957 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AUR9642 279350T000044003 19/09/2020 60501 R$ 293,47
AUS4720 279350T000047003 24/09/2020 55414 R$ 195,23
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AUV2F93 279350T000031794 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AUX8689 279350T000043020 22/09/2020 55414 R$ 195,23
AUY2855 279350S000064976 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AVA0982 279350S000065035 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AVE5582 279350S000065047 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AVL8307 279350T000040022 20/09/2020 51930 R$ 293,47
AVR1616 279350S000064964 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AVV3689 279350T000046002 18/09/2020 55414 R$ 195,23
AVW0651 279350S000065161 24/09/2020 56732 R$ 130,16
AVW1615 279350T000031840 14/09/2020 76332 R$ 293,47
AVX6C20 279350T000031790 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AVZ0145 279350S000064948 21/09/2020 60503 R$ 293,47
AVZ2F55 279350S000065024 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AVZ4840 279350S000064973 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AWA2975 279350S000064991 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AWB5786 279350T000031847 14/09/2020 76331 R$ 293,47
AWE1366 279350T000031810 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AWE4A74 279350S000065081 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AWE8J67 279350T000031819 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AWF1562 279350T000031809 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AWF2896 279350T000031827 14/09/2020 54600 R$ 130,16
AWG2288 279350T000043025 22/09/2020 76331 R$ 293,47
AWH3021 279350S000065054 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AWM2458 279350T000046013 22/09/2020 55414 R$ 195,23
AWS2179 279350S000064981 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AWW1519 279350S000065018 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AWX1278 279350S000064989 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AWZ2241 279350T000031781 10/09/2020 54600 R$ 130,16
AXA0511 279350S000065036 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AXG3C15 279350T000031838 14/09/2020 55417 R$ 195,23
AXH4475 279350S000065140 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AXN4438 279350T000031842 14/09/2020 76252 R$ 293,47
AXO4182 279350T000031799 12/09/2020 76252 R$ 293,47
AXP1615 279350S000064977 22/09/2020 56732 R$ 130,16
AXP5614 279350T000031820 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AXQ9156 279350S000065117 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AXV3284 279350S000065122 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AXX8289 279350S000064998 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AYA5073 279350T000031813 12/09/2020 55411 R$ 195,23
AYA8833 279350T000042002 23/09/2020 76332 R$ 293,47
AYB1269 279350S000065063 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AYC2760 279350S000065097 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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AYG4323 279350S000065058 23/09/2020 56732 R$ 130,16
AYK3935 279350T000043031 22/09/2020 57380 R$ 293,47
AYL5015 279350S000065113 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AYU5776 279350S000065108 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AYV6402 279350S000065078 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000065120 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AZD8I11 279350S000065065 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AZG2190 279350T000024051 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AZH0523 279350S000065136 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AZI2974 279350V000003160 12/09/2020 74550 R$ 130,16
AZJ6I52 279350S000064986 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AZL2J05 279350T000042001 23/09/2020 55417 R$ 195,23
AZM5979 279350T000031835 14/09/2020 55411 R$ 195,23
AZN3214 279350T000031792 12/09/2020 55414 R$ 195,23
AZO1I21 279350V000003163 12/09/2020 74550 R$ 130,16
AZP6743 279350S000064984 22/09/2020 60503 R$ 293,47
AZV2523 279350S000065095 23/09/2020 60503 R$ 293,47
AZZ3032 279350T000046003 18/09/2020 76331 R$ 293,47
BAB0I33 279350S000065048 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BAB9071 279350T000046011 22/09/2020 55411 R$ 195,23
BAC3897 279350S000065083 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BAD6B04 279350S000065052 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BAE4B85 279350S000065060 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BAM6G27 279350S000064965 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BAQ5054 279350T000031803 12/09/2020 55414 R$ 195,23
BAW4B44 279350S000065077 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BAW7431 279350S000065046 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BAZ6646 279350S000065143 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BBB9I12 279350T000041008 19/09/2020 76332 R$ 293,47
BBD7793 279350T000044004 19/09/2020 54600 R$ 130,16
BBD9977 279350S000064974 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BBH0I05 279350S000065086 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BBH0I05 279350S000064947 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BBI8F84 279350T000031844 14/09/2020 55411 R$ 195,23
BBM3256 279350S000064994 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BBQ1182 279350S000065000 22/09/2020 60503 R$ 293,47
BBQ2930 279350T000025442 15/09/2020 54600 R$ 130,16
BBQ7025 279350S000065010 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BBX9378 279350S000065160 24/09/2020 56732 R$ 130,16
BBX9882 279350V000003161 12/09/2020 74550 R$ 130,16
BBZ7724 279350T000031802 12/09/2020 55414 R$ 195,23
BCA9655 279350T000040006 16/09/2020 55414 R$ 195,23
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BCB3467 279350T000031808 12/09/2020 76251 R$ 293,47
BCF5803 279350S000065016 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BCM1417 279350T000031822 12/09/2020 54870 R$ 195,23
BCM5022 279350T000042003 23/09/2020 53800 R$ 130,16
BCO4811 279350S000065013 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BCP0J37 279350S000065037 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BCQ2B44 279350T000043001 17/09/2020 57380 R$ 293,47
BCS4D45 279350S000064960 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BCS6A84 279350S000064980 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BCT4J62 279350V000003171 12/09/2020 74630 R$ 195,23
BCU4J84 279350T000046008 18/09/2020 54870 R$ 195,23
BCY0G15 279350T000040018 20/09/2020 76252 R$ 293,47
BCZ2H33 279350S000065053 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BCZ7A67 279350T000041009 21/09/2020 76331 R$ 293,47
BDA4C91 279350S000065162 24/09/2020 60503 R$ 293,47
BDB5H73 279350S000065044 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BDE6G23 279350S000065066 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000064979 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BDS0188 279350T000040005 16/09/2020 55414 R$ 195,23
BDU4E26 279350S000065116 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BDY6H70 279350S000064968 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BDY9F99 279350S000065127 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BDZ7E79 279350T000031832 14/09/2020 55414 R$ 195,23
BEA7I19 279350S000064959 21/09/2020 60503 R$ 293,47
BEB0042 279350S000064983 22/09/2020 60503 R$ 293,47
BEB2A30 279350T000042005 23/09/2020 76251 R$ 293,47
BEB5C31 279350S000065158 24/09/2020 60503 R$ 293,47
BED2017 279350V000003168 12/09/2020 74550 R$ 130,16
BEF1I20 279350S000065015 22/09/2020 56732 R$ 130,16
BEG6H91 279350T000031828 14/09/2020 76251 R$ 293,47
BEL0303 116100E008612167 20/09/2020 65300 R$ 195,23
BER9B02 279350S000065042 23/09/2020 60503 R$ 293,47
BGR3520 279350S000064966 22/09/2020 60503 R$ 293,47
BHV9313 279350V000003167 12/09/2020 74630 R$ 195,23
BKU1002 279350V000003157 12/09/2020 74550 R$ 130,16
BKU9510 279350S000065071 23/09/2020 56732 R$ 130,16
BNN5578 279350T000031817 12/09/2020 55414 R$ 195,23
CDL0787 279350T000031806 12/09/2020 55414 R$ 195,23
CIB6358 279350T000043007 19/09/2020 55414 R$ 195,23
CIO7782 279350S000064962 21/09/2020 60503 R$ 293,47
CMA1426 279350S000065003 22/09/2020 60503 R$ 293,47
CRI2891 279350S000065070 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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CTW8114 279350S000065091 23/09/2020 60503 R$ 293,47
CVK6557 279350T000043004 18/09/2020 55414 R$ 195,23
CXU4647 279350S000065079 23/09/2020 60503 R$ 293,47
CZX1473 279350S000065007 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DAJ2198 279350T000031826 14/09/2020 54522 R$ 195,23
DAM0024 279350T000031800 12/09/2020 76331 R$ 293,47
DBM6A00 279350T000031807 12/09/2020 55414 R$ 195,23
DCZ6620 279350T000031804 12/09/2020 76251 R$ 293,47
DFK5958 279350T000046006 18/09/2020 55414 R$ 195,23
DJU2I84 279350V000003169 12/09/2020 74550 R$ 130,16
DNE1322 279350T000043014 21/09/2020 55411 R$ 195,23
DPG4102 279350V000003162 12/09/2020 74550 R$ 130,16
DPL9D87 279350S000065068 23/09/2020 60503 R$ 293,47
DQJ1F05 279350T000031798 12/09/2020 76331 R$ 293,47
DQM5525 279350V000003174 12/09/2020 74550 R$ 130,16
DRV6711 279350S000064940 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DUN4874 279350S000065039 23/09/2020 60503 R$ 293,47
DUO5F01 116100E008433949 26/09/2020 54870 R$ 195,23
DUP5298 279350S000065014 21/09/2020 60503 R$ 293,47
DXJ9300 279350S000065150 24/09/2020 60503 R$ 293,47
DXQ2254 279350S000064987 22/09/2020 60503 R$ 293,47
EAI9B07 279350S000065133 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EBX4740 279350S000065076 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EBY3599 279350T000043006 19/09/2020 55414 R$ 195,23
ECQ5786 279350S000065043 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EDM7982 279350V000003170 12/09/2020 74550 R$ 130,16
EDU7242 279350S000064970 21/09/2020 56732 R$ 130,16
EFU3270 279350S000065134 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EFY7I76 279350T000031815 12/09/2020 76252 R$ 293,47
EHP3678 279350T000031821 12/09/2020 55411 R$ 195,23
EIV1D70 279350S000065138 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EKM9H80 279350S000065106 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EKM9H80 279350S000065101 23/09/2020 56732 R$ 130,16
EMP0C61 279350S000064967 21/09/2020 60503 R$ 293,47
ENP4586 279350S000064997 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ENR4B56 279350S000065159 24/09/2020 56732 R$ 130,16
EPC6A04 279350S000065130 23/09/2020 56732 R$ 130,16
ESZ3680 279350S000065165 24/09/2020 60503 R$ 293,47
ETU9H98 279350T000031850 15/09/2020 55414 R$ 195,23
EUR1219 279350T000046001 18/09/2020 55414 R$ 195,23
EWB6789 279350S000065087 23/09/2020 60503 R$ 293,47
EYO1163 279350T000031824 12/09/2020 76332 R$ 293,47
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EYR4C68 279350S000065110 23/09/2020 56732 R$ 130,16
FAM3218 279350T000043017 22/09/2020 54600 R$ 130,16
FDT1648 279350S000064943 21/09/2020 60503 R$ 293,47
FFN5749 279350T000024052 12/09/2020 55414 R$ 195,23
FHT1032 279350S000065061 23/09/2020 56732 R$ 130,16
FKN3I08 279350S000065155 24/09/2020 60503 R$ 293,47
FMG6997 279350S000065040 23/09/2020 60503 R$ 293,47
FMO8H84 279350S000065050 23/09/2020 56732 R$ 130,16
FMV5147 279350T000040003 16/09/2020 55414 R$ 195,23
FPJ5H51 279350T000031797 12/09/2020 55414 R$ 195,23
GBB5929 279350S000065114 23/09/2020 60503 R$ 293,47
GHC9630 279350T000045002 23/09/2020 54600 R$ 130,16
HCD7603 279350S000065005 22/09/2020 60503 R$ 293,47
HRO8637 279350T000046007 18/09/2020 55414 R$ 195,23
HTC4373 279350T000040007 16/09/2020 55411 R$ 195,23
HTW3264 279350S000065028 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ICP4480 279350S000064950 21/09/2020 60503 R$ 293,47
IPV8815 279350S000065022 22/09/2020 60503 R$ 293,47
ITO3D34 279350S000065006 22/09/2020 60503 R$ 293,47
IUB9A99 279350V000003177 12/09/2020 74550 R$ 130,16
IZE4E49 279350S000064993 22/09/2020 60503 R$ 293,47
JPE5465 279350S000064942 21/09/2020 60503 R$ 293,47
JYJ6438 279350S000064945 22/09/2020 60503 R$ 293,47
KGF1253 279350S000065011 21/09/2020 60503 R$ 293,47
KMD6B00 279350S000065151 24/09/2020 60503 R$ 293,47
KOY7854 279350S000065041 23/09/2020 60503 R$ 293,47
LCE4309 279350V000003172 12/09/2020 74550 R$ 130,16
LLQ8H18 279350T000043028 22/09/2020 57380 R$ 293,47
MAA7849 279350V000003164 12/09/2020 74550 R$ 130,16
MCO6147 279350S000065062 23/09/2020 60503 R$ 293,47
MEB4992 279350S000065145 21/09/2020 60503 R$ 293,47
MFF8503 279350S000065056 23/09/2020 60503 R$ 293,47
MGH9138 279350S000064941 21/09/2020 60503 R$ 293,47
MGN6F50 279350S000065141 23/09/2020 60503 R$ 293,47
MGW8F98 279350T000043010 19/09/2020 70481 R$ 293,47
MIC9G92 279350T000042004 23/09/2020 76332 R$ 293,47
MJQ7707 279350T000031784 12/09/2020 55414 R$ 195,23
MOW9A09 279350S000065025 22/09/2020 60503 R$ 293,47
NCX6973 279350S000065051 23/09/2020 56732 R$ 130,16
NDK8H96 279350T000046010 19/09/2020 76331 R$ 293,47
NJJ1B79 279350S000065009 21/09/2020 60503 R$ 293,47
NLC3714 279350S000065073 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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NSA9100 279350S000065146 23/09/2020 60503 R$ 293,47
NUB9386 279350S000065004 22/09/2020 56732 R$ 130,16
NUE7477 279350S000065105 23/09/2020 60503 R$ 293,47
ONX1G20 279350T000031782 11/09/2020 65300 R$ 195,23
OOH4D67 279350T000031823 12/09/2020 55680 R$ 195,23
OOJ4D15 279350S000065067 23/09/2020 60503 R$ 293,47
OPY5916 279350T000031837 14/09/2020 55414 R$ 195,23
OQW3343 279350S000064963 21/09/2020 60503 R$ 293,47
OWQ5513 279350T000043015 22/09/2020 54870 R$ 195,23
PBP3J15 279350T000042006 23/09/2020 55414 R$ 195,23
PJP0148 279350S000064975 22/09/2020 56732 R$ 130,16
PJY4169 279350S000065012 21/09/2020 60503 R$ 293,47
PPX9071 279350T000043018 22/09/2020 55411 R$ 195,23
PXV7122 279350S000065094 23/09/2020 56732 R$ 130,16
PYT3D56 279350S000065157 24/09/2020 60503 R$ 293,47
PYT8896 279350S000065156 24/09/2020 60503 R$ 293,47
QAR4269 279350S000065132 23/09/2020 60503 R$ 293,47
QBA8574 279350S000065166 24/09/2020 56732 R$ 130,16
QCD1669 279350S000064937 22/09/2020 60503 R$ 293,47
QHT8490 279350V000003175 12/09/2020 74550 R$ 130,16
QJZ6657 279350T000043021 22/09/2020 55411 R$ 195,23
QJZ6657 279350T000046012 22/09/2020 55414 R$ 195,23
QNI7A77 279350S000065135 23/09/2020 60503 R$ 293,47
QQQ1382 279350S000065112 23/09/2020 56732 R$ 130,16
QUK3904 279350S000064982 22/09/2020 60503 R$ 293,47
RDX0D62 279350S000065100 23/09/2020 60503 R$ 293,47
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